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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI 
 RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142 
 45301652/0001-02 Exercício: 2024 
 
 

 LEI Nº 2.869 DE 15 DE MARÇO DE 2024. 
 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 
  

JOSÉ LUIZ PEREZ, PREFEITO DO MUNICIPIO DE BRODOWSKI, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
Faz saber que a Egrégia Câmara Municipal de Brodowski aprovou o Projeto de Lei nº 007/2024, 
remetendo o autógrafo n. 012/2024, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

  
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicionalespecial na 
importância deR$29.868,00 (vinte e nove mil e oitocentos e sessenta e oito 
reais) distribuídos à seguinte dotação: 

 
 Suplementação ( + ) 29.868,00 
 
 Excesso 
 
 020902FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 624 10.302.0071.2071.0000 Manut MAC Ambulatorial Hospitalar 29.868,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 00581 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 800.017 Transf-Computadores/Saúde - EP 
  
 
 Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
 provenientes de: 
 
 Excesso: 29.868,00 
 Fontes de Recurso 
 05 81 29.868,00 
 

Artigo 3o.- O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias serão adequados 
à presente Lei. 

 
 Artigo 4o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Brodowski, 15 de março de 2024 
 
 
 

JOSÉ LUIZ PEREZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de Brodowski na data supra. 

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA 
Secretário Municipal de Governo 
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 PREFEITURA  DOMUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI 
 RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142 
 45301652/0001-02 Exercício: 2024 
 
 LEI Nº 2.870 DE 15 DE MARÇO DE 2024. 

 
Abre no orçamento vigente da Câmara Municipal crédito adicional especial 
e dá outras providências 

  

JOSÉ LUIZ PEREZ, PREFEITO DO MUNICIPIO DE BRODOWSKI,Estado de São Paulo, nouso  
das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
Faz saber que a Egrégia Câmara Municipal de Brodowski aprovou o Projeto de Lei nº 012/2024, remetendo 
o autógrafo n. 013/2024, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

  
Artigo 1o.- Cria dotação e abreno orçamentovigente da Câmara Municipal de 
Brodowski, um créditoadicionalespecialna importância deR$25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), distribuídosàseguinte dotação: 

 
 Suplementação ( + ) 25.000,00 
 
 Anulação 
 
 010101CÂMARA MUNICIPAL 
 
 628 01.031.0001.2001.0000 CoordManut Atividades Legislativas 25.000,00 
 3.3.90.37.00 LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 110000 GERAL 
  
 Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
 provenientes de: 
 Anulação: 
 
 01 01 01 CÂMARA MUNICIPAL 
 
 6 01.031.0001.2001.0000 Processo Legislativo -5.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110000 GERAL 
 7 01.031.0001.2001.0000 Processo Legislativo -10.000,00 
 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110000 GERAL 
 8 01.031.0001.2001.0000 Processo Legislativo -10.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110000 GERAL 
  -25.000,00 
 

Artigo 3o.- O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias serão adequados  
à presente Lei. 

 Artigo 4o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                     Brodowski, 15 de março de 2024. 
 
 
 

JOSÉ LUIZ PEREZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de Brodowski na data supra. 

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA 
Secretário Municipal de Governo E
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI 
 RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142 
 45301652/0001-02 Exercício: 2024 
 
 

 LEI Nº 2.871 DE 15 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

Abre no orçamento vigente da Câmara Municipal crédito adicional suplementar 
e da outras providências 

  
JOSÉ LUIZ PEREZ, PREFEITO DO MUNICIPIO DE BRODOWSKI, Estado de São Paulo, no uso  
das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
Faz saber que a Egrégia Câmara Municipal de Brodowski aprovou o Projeto de Lei nº 013/2024, remetendo 
o autógrafo n. 014/2024, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

  
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente da Câmara Municipal de Brodowski, um 
crédito adicional suplementar na importância deR$1.000,00 (um mil reais), distribuídos 
à seguinte dotação: 

 
 Suplementação ( + ) 1.000,00 
 
 Anulação 
 
 010101CÂMARA MUNICIPAL 
 
 10 01.031.0001.2001.0000 CoordManut Atividades Legislativas 1.000,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇ F.R.:  001 00 
 01 TESOURO 
 110000 GERAL 
  
 
 Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
 provenientes de: 
 Anulação: 
  
 01 01 01 CÂMARA MUNICIPAL 
 
 6 01.031.0001.2001.0000 Processo Legislativo -1.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 01 00 
 01 TESOURO 
 110000 GERAL 
  -1.000,00 
 

Artigo 3o.- O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias serão adequados  
à presente Lei. 

 
Artigo 4o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                                                     Brodowski, 15 de março de 2024. 

 
 

JOSÉ LUIZ PEREZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de Brodowski na data supra. 

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA 
Secretário Municipal de Governo 
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LEI Nº 2.872 DE 15 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO
AO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL  A  REPASSAR  AOS
AGENTES  COMUNITÁRIOS  DE
SAÚDE (ACS), E AOS AGENTES DE
COMBATE  ÀS  ENDEMIAS  (ACE),
INCENTIVO  FINANCEIRO
ADICIONAL  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

JOSE  LUIZ  PEREZ,  Prefeito  Municipal  de
Brodowski, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por lei;

Faz  saber  que  a  Egrégia  Câmara  Municipal  de
Brodowski  aprovou  o  projeto  de  Lei  nº  002/2024,  de  autoria  do
Nobre  Vereador  MARCOS  ANTÔNIO  DE  ARAÚJO,  remetendo  o
autógrafo n. 015/2024, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a
efetuar pagamento aos Agentes  Comunitários  de Saúde (ACS)   e 
Agentes  de  Combate  às  Endemias  (ACE),  a  título  de  incentivo
profissional,  a  parcela denominada Incentivo Financeiro  Adicional
(IFA),  recebido  anualmente  do  Ministério  da  Saúde,  previsto  no
Decreto nº 8.474, de 22 de junho de 2015, na Lei Federal nº 12.994,
de 17 de junho de 2014, e na Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro
de  2006,  visando  reconhecer  e  estimular  os  profissionais  que
trabalham  nos  programas  estratégicos  da  política  Nacional  de
Atenção Básica e fortalecimento de políticas afetadas à atuação de
agentes  comunitários  de  saúde  e  de  combate  ás  endemia.

§  1°O  repasse  do  incentivo  financeiro  adicional
será  efetuado  uma  vez  por  ano  de  forma  integral  no  mês
subsequente ao crédito em conta da parcela adicional recebida, em
parcela única e individualizada através de rateio entre os Agentes
Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias
(ACE).

§  2°Farão  jus  ao  incentivo  financeiro  adicional
previsto no caput deste artigo, os Agentes Comunitários de Saúde
(ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE), que se encontre
em  pleno  exercício  de  suas  funções,  e  estejam  desenvolvendo

Endereço: Praça Martim Moreira, 142 - Centro - CEP 14340-000 - Caixa Postal 41 - Telefone (16) 3664-9116
www.brodowski.sp.gov.br | governo@brodowski.sp.gov.br
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participação  efetiva  nas  atividades  de  fortalecimento  e  estímulos
das  práticas  de  prevenção  e  promoção  da  saúde,  em  prol  da
coletividade,  conforme  suas  atribuições  profissionais.

Art. 2º O Incentivo Financeiro Adicional será pago
em conformidade com o valor estabelecido como Piso Nacional dos
Agentes  Comunitários  de Saúde (ACS)  e  Agentes  de  Combate às
Endemias  (ACE).

§1º Acarretará  a  perda  do  direito  ao  Incentivo
Financeiro Adicional o profissional que no curso do período estiver
em  desvio  de  função,  afastados  e/ou  licenciados.

a)        Desvio  de  função  -  São  origens  dos  desvios  de  função:
transferência  de  Unidade/Órgão,  transferência  interna  entre
área/setor,  situações  resultantes  de  readaptação  de  função  por
laudo  médico;

b)        Afastamentos  e/ou  Licenciados  -  Todos  os  afastamentos  e
licenças, exceto licença maternidade, férias e auxílio doença inferior
a  180  (cento  e  oitenta  dias).

Art.  3º  O  valor  do  incentivo  será  atualizado
conforme os instrumentos normativos subsequentes publicados pelo
Ministério  da  Saúde  e  de  acordo  com  o  repasse  efetivado  ao
município.

Art. 4º Os valores indicados serão repassados aos
Agentes  Comunitários  de Saúde (ACS)  e  Agentes  de  Combate às
Endemias (ACE), no mês subsequente ao recebimento dos recursos
do Governo Federal — Ministério da Saúde.

                                    Parágrafo único. Os recursos
mencionados  nesta  lei  somente  serão  devidos  e  repassados  aos
Agentes  Comunitários  de Saúde (ACS)  e  Agentes  de  Combate às
Endemias  (ACE),  enquanto  perdurar  o  repasse  realizado  pelo
Governo  Federal,  cessando  automaticamente  a  obrigação  da
municipalidade em caso de cessação de repasse do incentivo pelo
Governo  Federal.

Art. 5º O valor repassado por meio desta lei não se
incorporará  aos  vencimentos  dos  Agentes  beneficiados,  não
servindo de base de cálculo para o recebimento de qualquer outra
vantagem  funcional.

Endereço: Praça Martim Moreira, 142 - Centro - CEP 14340-000 - Caixa Postal 41 - Telefone (16) 3664-9116
www.brodowski.sp.gov.br | governo@brodowski.sp.gov.br
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Art.  6º Eventual  regulamentação  complementar,
no  que  couber,  caberá  ao  Poder  Executivo  mediante  Decreto.

Art.  7º Esta  Lei  entra em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brodowski/SP, 15 de março de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicado por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de 
Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

Endereço: Praça Martim Moreira, 142 - Centro - CEP 14340-000 - Caixa Postal 41 - Telefone (16) 3664-9116
www.brodowski.sp.gov.br | governo@brodowski.sp.gov.br
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.711 DE 19 DE MARÇO DE 2024.

“Estabelece o  valor  da terra
nua  e  com  benfeitorias  por
hectares  do  imóvel  rural  no
Município de Brodowski  para
fins de cobrança e fiscalização
do Imposto Territorial Rural –
ITR”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO a instrução Normativa RFB nº 1.877,
de 14 de Março de 2019, dispondo sobre a prestação de
informação  sobre  valor  da  Terra  Nua  a  Secretaria  da
Receita Federal do Brasil;

CONSIDERANDO os valores da terra nua por hectare
do imóvel rural, retirado do Instituto da Economia Agrícola
(IEA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento.

DECRETA:
Artigo  1°  -  Ficam  definidos  os  seguintes  valores  da

Terra Nua (VTN),  por  hectare do imóvel  rural,  para fins de
declaração  e  fiscalização  do  imposto  Territorial  Rural  (ITR)
no  município  de  Brodowski,  conforme  estabelecido  pelo
Instituto de Economia Agrícola (IEA) do Governo de Estado
de São Paulo, para declaração (DTIR) em 2024.

Terra Nua:
ANO LAVOURA

APTIDÃO
BOA

LAVOURA
APTIDÃO
REGULAR

LAVOURA
APTIDÃO
RESTRITA

PASTAGEM
PLANTADA

SILVICULTURA OU
PASATAGEM
NATURAL

PRESERVAÇÃO DA
FAUNA E FLORA

2024 33.898,81 29.744,91 25.550,63 22.991,69 17.109,46 14.898,46

Artigo  2º  -  Ficam  definidos  os  seguintes  valores  da
Terra com benfeitorias, por hectares do imóvel rural, para
fins  de  declaração  e  fiscalização  do  Imposto  Territorial
Rural  (ITR)  no  município  de  Brodowski,  conforme
estabelecido pelo Instituto de Economia Agrícola (IEA) do
Governo do Estado de São Paulo, para declaração (DTIR)
em 2024.

Imóveis Rurais com benfeitorias:
ANO LAVOURA

APTIDÃO
BOA

LAVOURA
APTIDÃO
REGULAR

LAVOURA
APTIDÃO
RESTRITA

PASTAGEM
PLANTADA

SILVICULTURA OU
PASATAGEM
NATURAL

PRESERVAÇÃO DA
FAUNA E FLORA

2024 47.966,28 42.477,31 36.896,92 32.424,32 27.179,04 19.280,67

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 19 de março de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 154 DE 18 DE MARÇO DE 2024

“ D I S P Õ E  S O B R E
INSTAURAÇÃO  DE  PROCESSO
A D M I N I S T R A T I V O
SANCIONADOR E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que a Constituição da República, em
seu artigo 37, determina que a administração Pública de
qualquer  dos  poderes  obedecerá  aos  princípios  da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência;

CONSIDERANDO o artigo 173 e seguintes do Estatuto
dos  Servidores  Públicos  do  Município  de  Brodowski  Lei
Complementar nº06/99, que dispõe que a autoridade que
tomar  ciência  de  irregularidade  no  serviço  público  é
obrigada  a  promover  a  apuração  imediata,  mediante
sindicância  ou  processo  administrativo  disciplinar,
assegurando  a  acusada  ampla  defesa;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  Portaria,  determinar  a

instauração de Processo Administrativo Sancionador, tendo
por escopo a verificação de inexecução contratual referente
ao Contrato nº 039/2022 – Tomada de Preços nº 004/2022,
em desfavor da Empresa Amon Construções e Saneamento
LTDA.

ARTIGO  2º.  Para  cumprimento  ao  disposto  nesta
Portaria,  a  Comissão  processante  será  composta  pelos
seguintes servidores do Município:

I. POLIANA PEREIRA DE SOUZA, servidora pública
municipal, matrícula nº 38046, para exercer a função de
PRESIDENTE;

II.  REGINA MARIA ALMEIDA ROMEIRO,  servidora
pública municipal, matrícula nº 3487, para exercer a função
de MEMBRO;

III.  BIANCA MOREIRA MARTINS, servidora pública
municipal, matrícula nº 36019, para exercer a função de
MEMBRO;

ARTIGO 3º. A comissão ora constituída, terá o prazo
de 30 dias para concluir a apuração dos fatos e apresentar
suas conclusões.

ARTIGO 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  Paço  Municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 18 de março de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
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Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 155 DE 19 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO
DE SERVIDOR PÚBLICO PARA
EXERCER  A  FUNÇÃO  DE
CONTROLADOR  INTERNO  EM
CARÁTER EMERGENCIAL.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  NOMEAR o  Sr.

LUIS  HENRIQUE  PIRONTE  AZEVEDO ,  auxi l iar
administrativo, matricula nº 38052, para exercer a função
de CONTROLADOR INTERNO,  em caráter  emergencial,
sem ônus ao município.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 19 de março de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Suspensão
Suspensão

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BRODOWSKI  torna

público aos interessados a SUSPENSÃO da data de abertura
do Pregão Eletrônico nº. 018/2023, Processo nº. 521/2023,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços contínuos de acesso à internet, via
fibra  óptica.  A  nova  data  de  abertura  será  informada  por
meio de publicação aos meios vinculados a este certame.
Esc larec imentos  somente  através  do  e-mai l :
licitacao@brodowski.sp.gov.br. Brodowski/SP, 19 de Março
de 2024. JOSÉ LUIZ PEREZ – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Controladoria Geral do Município
Controladoria Geral do Município

Instauração
Instauração

PORTARIA Nº. 006 DE 15 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO

DE  S IND ICÂNC IA  NOME IA
COMISSAO  PROCESSANTE  E  DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EDNA APARECIDA DA SILVA E SILVA, Controladora
Geral  do  Município  de  Brodowski,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais,  conferidas pelas  Leis
Complementares nº 287/2018, 319/2019,331/2020 e;

CONSIDERANDO,  que  a  Constituição  da  República,
em seu artigo 37, determina que a administração Pública
de  qualquer  dos  poderes  obedecerá  aos  princípios  da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência;

CONSIDERANDO,  o  artigo  173  e  seguintes  do
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Brodowski
(lei complementar nº 06/99), dispõem que a autoridade que
tomar  ciência  de  irregularidade  no  serviço  público  é
obrigada  a  promover  a  apuração  imediata,  mediante
sindicância  ou  processo  administrativo  disciplinar,
assegurando aos possíveis acusados, a ampla defesa e o
contraditório;

CONSIDERANDO,  o  oficio  17  da  Procuradoria  Geral
Município solicitando a avaliação da conduta da servidora
na perícia medica conforme documentos anexos.

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  portaria,  determinar  a

instauração  de  Sindicância,  em  desfavor  da  servidora
pública Sra. F.C., para avaliar a conduta da servidora na
perícia.

ARTIGO  2º.  Para  cumprimento  ao  disposto  nesta
Portaria, a Comissão de sindicância será composta pelos
seguintes  membros,  ocupantes  do  cargo  de  Auxiliar  de
Controladoria, lotados na Controladoria Geral do Município:

· POLIANA PEREIRA DE SOUZA - PRESIDENTE
· REGINA MARIA ALMEIDA ROMEIRO -MEMBRO
· BIANCA MOREIRA MARTINS- MEMBRO
ARTIGO 3º. A Comissão Processante terá o prazo de

30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida a
prorrogação por igual período, havendo motivo justo.

ARTIGO 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 15 de março de 2024.

EDNA APARECIDA DA SILVA E SILVA
Controladora Geral Do Município

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 007 DE 15 DE MARÇO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO
DE  S IND ICÂNC IA  NOME IA
COMISSAO  PROCESSANTE  E  DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EDNA APARECIDA DA SILVA E SILVA, Controladora
Geral  do  Município  de  Brodowski,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais,  conferidas pelas  Leis
Complementares nº 287/2018, 319/2019,331/2020 e;E
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CONSIDERANDO,  que  a  Constituição  da  República,
em seu artigo 37, determina que a administração Pública
de  qualquer  dos  poderes  obedecerá  aos  princípios  da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência;

CONSIDERANDO,  o  artigo  173  e  seguintes  do
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Brodowski
(lei complementar nº 06/99), dispõem que a autoridade que
tomar  ciência  de  irregularidade  no  serviço  público  é
obrigada  a  promover  a  apuração  imediata,  mediante
sindicância  ou  processo  administrativo  disciplinar,
assegurando aos possíveis acusados, a ampla defesa e o
contraditório;

CONSIDERANDO, o oficio 079 da secretaria municipal
de educação solicitando instauração de sindicância  para
apurar a conduta da servidora.

CONSIDERANDO,  que  é  dever  da  Administração
Pública, em reverência a autotutela, poder-dever de apurar
fatos,  que  contenham indícios  de  infrações  disciplinares
cometidas por servidores públicos.

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  portaria,  determinar  a

instauração de Sindicância, em desfavor da servidora Sra.
K.B.V, para apurar a conduta da servidora conforme ofícios
79/SME,  oficio  29/2024  EMEF  e  boletim  de  ocorrência  nº
CY6695-1/2024  documentação  anexa.

ARTIGO  2º.  Para  cumprimento  ao  disposto  nesta
Portaria, a Comissão de sindicância será composta pelos
seguintes  membros,  ocupantes  do  cargo  de  Auxiliar  de
Controladoria, lotados na Controladoria Geral do Município:

· BIANCA MOREIRA MARTINS - PRESIDENTE
· POLIANA PEREIRA DE SOUZA- MEMBRO
· REGINA MARIA ALMEIDA ROMEIRO -MEMBRO
ARTIGO 3º. A Comissão Processante terá o prazo de

30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida a
prorrogação por igual período, havendo motivo justo.

ARTIGO 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 15 de março de 2024.

EDNA APARECIDA DA SILVA E SILVA
Controladora Geral Do Município

...........................................................................................................
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■. "ít:.;

,  ics>: } PREFESTURA MUMICIPAL DE BRODOWSKI
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação
C. M. E. I. T. I. "PR0F9 CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 - E-mall: carmo.secretarial9@outlook.com — CNPJ: 11.234.436/0001-61

DESPACHO

Despacho da Diretora de Escola de 15/02/2023.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005, expede o seguinte Ato Decisório sobre
acumulo de cargos:

®  CMEITl "Prof. Carmo Eurípedes Barreto da Costa"

®  Adonis Vieira Silva, portadora do RG n- 43.052.617-9, Professora de Educação Infantil,
Efetiva, nesta unidade escolar, acumula com Coordenador na E.M.E.F. Profg Vera Lúcia
Borella Furlan. Prefeitura Municipal de Brodowski/SP.

e  Acúmulo Legal

Brodowski, 26 de Fevereiro de 2024.

Racheli;e6né^archi Dei Vecchio
RG n9 24.157.458-4

Diretora de Escola

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Extrato de Acúmulo de Cargo
Extrato de Acúmulo de Cargo
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v':

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSK!
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

C, M. E. I. T. I. "PR0F9 CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"

Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 - E-mail: carmo.secretarial9@outlook.com - CNPJ: 11.234.436/0001-61

DECLARACAO

1- IDENTÍFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: CMEITI "Prof^. Carmo Eurípedes Barreto da Costa"

Endereço: Rua Antônio Fabbri. S/N

Bairro: Jardim dos Tucanos

Município: Brodowski/SP

I 2- IDENTÍFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: ADONIS VIEIRA SILVA R6:43.052.617-9

Cargo/ emprego/função; Professora de Educacão infantil Regime Jurídico: Efetiva

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura Plena

} 3- HORARiO DE TRABALHO

^ia da Ternana Carga Horária com aluno ATPC

2§ feira Das 12h20 às IShOO

3§ feira Das 12h20 às IShOO Das IShlO às 17h50

feira Das 12h20 às IShOO

5§ feira Das 12h20 às IShOO

6ã feira Das 12h20 às IShOO

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula
Hora-Aufa = 50 minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 700m

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração

apresentam a verdade.

Brodowskl, 26 de Fevereiro de 2024.

m
Rachel Leone Marchi Dei Vecchio

RG nS 24.157.458-4

Diretora de Escola
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BRODOWSKi
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

C. M. E. I. T. I. "PR0F9 CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"

Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 - E-mail: carmo.secretarial9@outlook.com - CNPJ: 11.234.436/0001-61

DECLARACAO

Eu, ADONIS VIEIRA SILVA, portadora do RG 43.052.617-9

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins dê acumulação remunerada que:

(X) Exerço ( ) Não Exerço

(X) Função Publica ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

3- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: CMEiH "Prof^. Carmo Eurfpedes Barreto da Costa"

Endereço: Rua Antônio Fabbri. S/N

Bairro: Jardim dos Tucanos

Município: Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2ã feira Das 12h20 às 16h00

33 feira Das 12h20 às 16hOO DasiehlO às 17h50

43 feira Das 12h20 às IShOO

59 feira Das 12h20 às IShOO

63 feira Das 12h20 às IShOO

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula
Hora-Aula = 50 minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 700m

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 26 de Fevereiro de 2024.

ADONISVIEIRA SILVA

43.052.617-9
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J9W

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Departamento Municipal de Educação
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

E.M.E.F. "ProP Nair Duarte do Páteo Franzoni"

Av. Doutor Rebouças, 543-Bairro Nossa Senhora de Fátima-Fone(OI 6)3664-9159
CEP.14340-000-Brodowski - SP.

e-mail: escolanair@hotmail.com

Despacho da Diretora de Escola de 15/02/2024

Com base no Artigo 37, XVI e XVII da Constituição Federal e Artigo
149, parágrafo 2° do Estatuto do Magistério do município de Brodowski, expede o seguinte Ato
Decisório sobre acúmulo de cargos:

E.M.E.F. Professora Nair Duarte do Páteo Franzoni, Brodowski.
ADRIANA COLSERA PEREIRA, RG: 32.556.149-7, PEB-II-

Estatutário na E.M.E.F. Prof Nair Duarte do Páteo Franzoni, da Prefeitura Municipal de
Brodowski, acumula com o cargo de Pedagoga - Estatutário na Creche Municipal Prof Silvia
Fabbri, da Prefeitura Municipal de Brodowski. Acumulação Legal.

Brodowski, 15 de Fevereiro de 2023.

Fl.ivía Rc^si de Oliveira
RG: 24.771.018-0

Diretora dr f- -
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aat

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal da Educação
E.M.E.F. "ProP Nair Duarte do Páteo Franzoni"

Av. Doutor Rebouças, 543- Bairro Nossa Senhora de Fátima
Fone:(016)3664-9159 - CEP. 14340-000-Brodowski - SP.

DECLARAÇÃO
1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: EMEF. "ProP Nair Duarte do Páteo Franzoni"

Endereço: Av. Dr. Reboucas. n° 543
Bairro: Nossa Senhora de Fátima

Fone: (016) 3664-9159

Cidade: Brodowski

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: Adriana Colsera Pereira RG: 32.556.149-7
Cargo/emprego/função: P.E.B-II - Ciências Regime Jurídico: Efetivo Estatutário
Escolaridade exigida para exercer o çargo/emprego/função: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO;
Dia da Semana Carga horária com aluno A.T.P.C

2" feira - Das 18h00 às 19h40
3^ feira Das 07h00 às 10h40

4" feira Das 07h00 às I2h20

5" feira Das 07h00 às 09h30

6" feira Das 07h00 às 09h30

Total da carga horária semanal: 20 horas aulas + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 horas aulas

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o(a) servidor(a) vai atuar é de
aproximadamente 2,6 Km.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
representam a verdade.

Brodowski, 05 de Fevereiro de 2.024.

Rccí:! c'<-3 OlíVGin
RG:24.?7i.0ie-C'
Dirsic^rs de cscci =5
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1

Prefeitura Municipal de Brodowski
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Creche Municipal Prof, Silvia Fabbri "

Rua Armando santos, ns 58 - VI. N. Sr^ das Graças - Brodowskí/SP - CEP. 14.340.000

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unldade:Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri

Endereco:Rua: Armando Santos. nS. 58

Baírro:Vila Nossa Senhora das Graças

Munlcíplo;Brodowski/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Adriana Colsera Pereira dos Santos RG:32.556.149-7

Cargo/ emprego/ função:Pedaeoga Regime JurídIcoiEstatutárIa

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ funcão:Llcenciatura em Pedasosia

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno HTPC

2â feira Das 14:20h às 17:00h

32 feira Das ll:30h às 17:00h

42 feira Das 12:3üh às 17:00h

52 feira Das 12:3üh às 17:30h 18:30 as 20:20

02 feira Das ll:30h às 17:00h

Total da Carga Horária Semanal: 25 Horas

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 2,6 km.
Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 15 de fevereiro de 2024.

Ivanilyô EUsua^imarôei da Silva
RGnS 20.131.365-5

Diretora de Escola
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'tua
Prefeitura Municipal de Brodowski

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri "

Rua Armando santos, n9 58 - VI. N. SrS das Graças - Brodowskl/SP - CEP. 14.340.000

DECLARAÇÃO

Eu,Adriana Colsera Pereira dos Santos, portadora do RG 32.556.149-7SSP/5;p
Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que;
(x) Exerço ( ) Não Exerço

(x) Função Pública ( ) Emprego { ) Outro Cargo

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri

EndereçoiRua: Armando Santos, ns 5R

Balrro:Vila Nossa Senhora das Graças

Munlclplo:Brodowskl/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno
HTPC

2^ feira Das 14:20h às 17:00h

33 feira Das ll:30h às 17:00h

43 feira Das 12:30h às 17;00h

53 feira Das 12:30h às 17:30h 18:30 as 20:20

63 feira Das ll:30h às 17:00h

Total da Carga Horária Semanal: 25 horas

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de
aproximadamente, 2,6 km. '
Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 15 de fevereiro de 2024.

Adriana Colsera Pereira dos Santos

RG/?g32.556.149-7
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Mia
Prefeitiora Municipal de Brodowski

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri"

Rua Armando santos, n2 58- VI. N. Sr^ das Graças - Brodowski/SP - CEP. 14.340-000
Fone (16)3664-1504-e-mall; ç^gbgg^fciNIafabbrltõoutiook.com

DESPACHO

Despacho do Diretor de Escola de 19/02/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005, expede o seguinte Ato Decisório sobre
acumulo de cargos:

-Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri

- Adriana Cristina Leite de Lima, portadora do RG n^ 32.744.363-7 SSP/SP. Professor
Educação Infantil Efetiva, nesta unidade escolar, acumula com EMEI Creche Prof^ Valéria
Cristina Damião Bidoia. Pontal - SP

-Acumulo Legal

Brodowski, 19 de Fevereiro de 2024.

tvanilyõ
RGns

Direto,

warpes da Siiva
1.151.3^-5
de Escola
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Prefeitura Municipal de Brodowski
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri"

Rua Armando santos, 58- VI. N. Sr^ das Graças - Brodowskl/SP - CEP. 14.340-000
Eone (16)3664-1504-e-mall; crecheDrofsílviafabbrl@out[Qok.enm

DECURACÃO

Adriana Cristina Leite de Lima, portadora do RG 32.744.363-7 SSP/SP

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:
(X) Exerço ( ) Não Exerço

(x) Função Pública { ) Emprego ( ) Outro Cargo

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri

EndereçoiRua: Armando Santos, ns 58

BairroiVila Nossa Senhora das Graças

Municfpio:Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno HTPC

22 feira Das 12:20h às ISiOOh

32 feira Das 12:20h às 16:0üh

42 feira Das 12;20h às 16:00h

52 feira Das 12:20h às 16:00h
Das 16:30h às 18;10h

02 feira Das 12:20h às 16:00h

1 otal da carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + (
Hora-Aula = 50 Minutos

38 ATPL = 30 Horas-Aula

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de
aproximadamente, 45 km '
Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 19 de Fevereiro de 2024.

Adriaha<rrlstiha Leite de Lima

RG/J2 32.744.363-7
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JKSf
Prefeitura Municipal de Brodowski

ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Creche Municipal Prof, Silvia Fabbri"
Rua Armando santos, ns 58- VI. N. Sri das Graças - Brodowski/SP - CEP. 14.340-000

Fone (16)3664-1504-e-mail: crecheDrofsilviafabbri@outlook.cnm

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade:Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri

EndereçoiRua: Armando Santnq^ ng. 58

Baírro:Vila Nossa Senhora da?; fírarac

Municipio:Brodowski/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome:Adríana Cristina I eite de Lima

Cargo/ emprego/função:Educacão Infantil
RG;32.744.363-7

Regime JurídicoiEstatutáría

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ funcão:Licenciat,.ra Pm

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno
HTPC

22 feira

32 feira

Das 12:20h às 16:00h

Das 12:20h às 16:00h

42 feira Das 12:20h às 16:00h

52 feira Das 12:20h às 16:00h
Das 16:30h às 18:10h

62 feira Das 12:20h às 16:00h

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Auía
Hora-Aula = 50 Minutos

Brodowski, 19 de Fevereiro de 2024.

Ivanilyã Elísui^dimaràes da Silva
RG ns 26yt51.365-5
DIreta/a de Escola

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
9/

03
/2

02
4 

às
 1

6:
24

:0
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
84

7-
db

53
-0

20
0-

92
2f



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 19 de março de 2024 Ano VIII | Edição nº 1066 Página 21 de 186

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL
RUA GUILHERME SILVA, 337-CENTRO-FONE; (16) 3953 9999 -CEP 14.180-0000

PONTAL-SP

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: EMEI Creche Prof Valéria Cristina Damião Bidoia
End: rua Macir Ramazini,2489
Bairro: Maria Joana Fone: (16) 997257208
Cidade: Pontal -SP

1- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Adriana Cristina Leite de Lima RG: 32.744.363-7
Cargo/emprego/função: PEB I Efetivo Regime Jundico: CLT
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/íunção: Magistério

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com
Aluno

Carga Horária com
Aluno

Horas de Trabalho

Pedagógico

2^ feira Das às Das 7h00 às llh30

Das 7h00 àsllh30

Das 7h00 às llh30

Das 7h00 às llh30

Das 7h00àsllh30

Das às

3" feira Das às Das 17:30 às 19:10

Das às4^ feira Das às

5" feira Das às Das às

6® feira Das às Das às

TOTAL DA CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 h/aula + 02 HTPC H-Ol HTPI + 09 HTPD

Esclareço que a distância entre esta unidade e a unidade em que o (a)
servidor (a) atua é de aproximadamente 45 Km.

Declaro, sob pena de responsabilidade, que as informações constantes
desta declaração representam a verdade.

reiro de 2024.tal de Fev21

>andra Helena N. Michieleto

RGM-3.182.759

Diretora de escola designada

Obs.: Este atestado não contém emendas e nem rasuras.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

CRECHE ESCOLA PROF=^ JULIA DUBOC

Rua Rogério Vicentini, 97 - Jardim Maria Imaculada 11 - Fone (16) 3664-9138
CEP 14.340-000 - Brodowski - SP. Email: crechejuliaduboc@hotmaii.com

d

ü  «

Mii
è'

Despacho da Diretora de Escola de 28/02/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005,

expede o seguinte Ato Decisório sobre acúmulo de cargos:

Creche Escola Prof Julia Duboc.

Amanda Conti Ramos da Silva, RG: 47.142.480-8,

Professor de Educação Infantil, Efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com
Professor de Educação Básica I na EE Sócrates Brasileiro, Diretoria de Ensino,
município de Ribeirão Preto-SP. Acumulação legal.

!>« N I

kl I!'
»í

h fti

6  • PI»

Brodowski, 28 de fevereiro de 2024.

íoseli Terra Martins

RG: 12.688.004-9

Diretora de Escola

*  4

' « Pt-ííÍ'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

CRECHE ESCOLA PROF" JULIA DUBOC

Rua Rogério Vicentini, 97 - Jardim Maria Imaculada II - Fone (16) 3664-9138
CEP 14.340-000 - Brodowski - SP. Email: crechejuIiaduboc@hotmail.com

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE
Unidade: CRECHE ESCOLA PROF^ JULIA DUBOC

Endereço: RUA ROGÉRIO VICENTINI, 97 Telefone: (16) 3664-9138
Bairro: JARDIM MARIA IMACULADA Cidade: BRODOWSKI/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: AMANDA CONTI RAMOS DA SILVA RO: 47.142.480-8
Cargo/emprego/função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Regime Jurídico: ESTATUTÁRIO
Escolaridade Exigida para exercer o cargo/emprego/flinção: SUPERIOR
COMPLETO - PEDAGOGIA

Esclareço que a distância entre as unidades em que o(a) servidor(a) vai
atuar é de aproximadamente 32 km.

Declaro, sob pena de responsabilidade, que as informações constantes
desta declaração representam a verdade.

r  1

>  ÜH

3- HORÃRIO DE TRABALHO
Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2" feira 07:00 às 11:30 h -

3'' feira 07:00 às 11:30 h Das 17:40 às 19:20 h

4*'' feira 07:00 às 11:30 h -

5*'' feira 07:00 às ll:30h -

6^ feira 07:00 às 11:30 h -

Total da carga horária semanal: 30 h aulas
S'

!• 4 fef

Brodowski/SP, 28 de fevereiro de 2024.

iR^eli Terra Martins
RG: 12.688.004-9

Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação
CRECHE MUNICIPAL «PROF» VERA LÚCIA BORELLA FÜRLAN"

DESPACHO

Despacho da Diretoria da Escola de 01/02/2024

Com base no Artigo 15 da Lei Compiementar n° 088 de
28/12/2005 - Estatuto do Magistério do município de Brodowski/SP, expede o seguinte
Ato Decisório sobre acúmuio de cargos:

• CRECHE MUNICIPAL "PROFESSORA VERA LÚCIA BORELLA FURLAN"

• ANA SILVIA DE SOUZA SILVERIO, portador do RG:26.593.065-0, Professora de

Educação infantil, estatutário, na Creche Municipal "Professora Vera Lúcia Borella
Furlan" da Prefeitura de Brodowski/SP, acumula com o cargo de Professora de
Educação Básica I, efetiva, na escoia EMEB do CAIC "Professor Gilberto Dalla

Vecchia" da Prefeitura de Batatais/SP.

• ACÚMULO LEGAL.

Brodowski, 01 de fevereiro de 2024.

__Eüs«béth Rose y Gonçalves Silva Lima
Diretora de Escola

RG: 10.335.415-3

Rua: Padre Francisco Xavier Brugnara, n® 110 - Bairro: Parque do Sabiá - CEP 14340-000
Telefone: (16) 3664-9167 - e-maii: crecheveraluciaboreiiafurian@hotmail.com
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to* PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação
CRECHE MUNICIPAL «FROF' VERA LÚCIA BORELLA FURLAN"

DECLARAÇÃO

1- Identificação da Unidade
Unidade: Creche Municipal Prof Vera Lúcia Borella Furlan
Endereço: Rua Padre Francisco Xavier Brugnara, n° 110
Bairro: Parque do Sabiá - Brodowski - CEP 14.340-000

2- Identificação do servidor
Nome: Ana Silvia de Souza Silverio RG: 26.593065-0

Cargo/emprego/função: Educação Infantil Regime Jurídico: Estatutário
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/função: Licenciatura plena em Pedagogia

Horário de trabalho

Dia da semana Carga horária com aluno ATPC

2^ feira Das 07h00 às IIh30

3' feira Das 07h00 às llhSO

4^ feira Das 07h00 às llh30

5^ feira Das 07h00 às IlhSO Das 18:00 às 19h40

6® feira Das 07h00 às llhSO

Total da Carga Horária Semanal: 30 h/a.

Esclareço que a distância entre as unidades escolares em que o (a) servidor (a) vai atuar é de

aproximadamente 15km.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração

representam a verdade.

Brodowski, 01 de fevereiro de 2024.

d

ith Rosely Gonçalves Silva Lima

Diretora de Escola

RG: 10.335.415-3

Rua: Padre Francisco Xavier Brugnara, n° 110 - Bairro: Parque do Sabiá - CEP 14340-000
Telefone: (16) 3664-9167 - e-mail: crecheveraiuciaborellafurian@hotmail.com
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Çf.
am PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação
CRECHE MUNICIPAL "FROF" VERA LÚCIA BORELLA FURLAN"

DECLARAÇÃO

Eu, Ana Silvia de Souza Silverio, RG: 26.593.065-0, DECLARO, sob pena de
responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:
(X) Exerço ( ) Não exerço
(X) Função Pública ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

1- Identificação da Unidade
Unidade; Creche Municipal Prof Vera Lúcia Borella Furlan
Endereço: Rua Padre Francisco Xavier Brugnara, n° 110
Bairro: Parque do Sabiá - Brodowski - CEP 14.340-000

2- Horário de trabalho

Dia da semana Carga horária com aluno ATPC

2^ feira Das 07h00 às llh30
3'* feira Das 07h00 às llh30
4"* feira Das 07h00 às llh30
5^ feira Das 07h00 às llh30 Das 18:00 às 19h40
6^ feira Das 07h00 às llh30

Total da Carga Horária Semanal: 30 h/a.

Esclareço que a distância entre as unidades escolares em que o (a) servidor (a) vai atuar é de
aproximadamente 15km.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
representam a verdade

Brodowski, 01 de fevereiro de 2023.

"Ana Silvia de Sç/liza>áilverio
RG; 32.900.050-0

Rua: Padre Francisco Xavier Brugnara, n" 110 - Bairro: Parque do Sabiá-CEP 14340-000
Telefone: (16) 3664-9167 - e-mail: crecheveraiuciaborellafurlan@hotmali.com
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ACÚMULO DE CARGO

CAIC - 2024 -1° Semestre

Professora: Ana Sílvia de Souza Silvérlo.

Disciplina: Professora Pollvalente - Ensino Fundamental (Anos Iniciais).

Séries: 2° ano B.

Total de aulas: 30 aulas/semana - (20 aulas com alunos, 2 horas de trabalho pedagógico coordenado
(HTPC), 5 horas livres cumpridas na unidade escolar (HTPL) e 3 horas livres de livre escolha,
totalizando 30 horas semanais.).

•  SEGUNDA - FEIRA

•  1® Aula (Manhã) - 12h30mln às 13h25min
•  2® Aula (Manhã) - 13h25min às 14h20min (HTPL)

•  3® Aula (Manhã) - 14h20min às 15h15min (HTPL)
•  4® Aula (Manhã) - 15h35mln às 16h30mln
•  5^ Aula (Manhã) - 16h35min às 17h30min

•  TERÇA-FEIRA

•  1® Aula (Manhã) - 12h30min às 13h25min
•  2® Aula (Manhã) - 13h25min às 14h20mln

•  3® Aula (Manhã) - 14h20mjn às 15h15min
•  4® Aula (Manhã) - 15h35mín às 16h30min
•  5^ Aula (Manhã) - 16h35min às 17h30min (HTPL)

•  QUARTA-FEIRA

•  1® Aula (Manhã) - 12h30mln às 13h25min
•  2® Aula (Manhã) - 13h25min às 14h20min

•  3® Aula (Manhã) - 14h20min às 15h15min
•  4® Aula (Manhã) - 15h35m!n às 16h30min

•  5® Aula (Manhã) - 16h35min às 17h30min
•  QUINTA-FEIRA

•  1® Aula (Manhã) - 12h30mln às 13h25min

•  2® Aula (Manhã) - 13h25min às 14h20min
•  3® Aula (Manhã) - 14h20min às 15h15min (HTPL)
•  5° Aula (Manhã) - 15h35mln às 16h30mln

•  Aula (Tarde) - 16h35min às 17h30min
•  SEXTA-FEIRA

•  Aula (Manhã) - 12h30min às 13h25min (HTPL)
•  2® Aula (Manhã) - 13h25min às 14h20min
•  3® Aula (Manhã) - 14h20min ás 15h15min
•  4® Aula (Manhã) - 15h35min às 16h30min
•  5® Aula (Manhã) - 16h35min às 17h30min

HTPC

TERÇA- FEIRA

•  17h3Qmln às 19h30mln

Mariã Ceciy Nogueira GarcTa

Diretora

ProP MS Maria Cec/lla N. Garcia
RG: 32.594.288-2

Diretora de Escola
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jasi
Prefeitura Municipal de Brodowsld

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Creche Municipal Prof. Sílvia Fabbri"

Rua Armando santos, ns 58- VI. N. Sr2 das Graças - Brodowski/SP - CEP. 14.340-000

Fone (16)3664-1504-e-maíl; crecheprofsilvIafabbrKSoutIook.com

DESPACHO

Despacho do Diretor de Escola de 19/02/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005, expede o seguinte Ato Decisório sobre
acumulo de cargos:

-Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri

-Ariane de Paula Matos, portadora do RG n^ 46.319.859-1 SSP/SP, Professor Educação
Infantil Efetiva, nesta unidade escolar, acumula com EMEB do CAIC Gilberto Dalla Vechia,
Batatais/SP.

-Acumulo Legal

Brodowski, 19 de Fevereiro de 2024.

Ivanilyd Ehs es da Si vaimar

26 51 65-5

de cola
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iTeleitura Municipal de Brodowski
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri"

Rua Armando santos, ns 58- VI. N. Sr3 das Graças - Brodowski/SP - CEP. 14.340-000
Fone (16)3664-1504-e-mail; ç£g£bgg£gysilviafabbrí@oütlook.com

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Un!dade:Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri

Endereco:Rua: Armando Santos, n^. 58

Bairro:Vila Nossa Senhora das Graças

Munlcíplo;Brodowskl/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

NomeiAriane de Paula Matos RG:46.319.859-1

Cargo/ emprego/ função:Educacão Infantil Regime Jurfdico:Estatutária

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ funcão:Licenciatura em Pedagogia

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno HTPC

22 feira Das 12:20h às 16;00h

3- feira Das 12:20h às 16:00h

42 feira Das 12:20h às 16:00h

52 feira Das 12:20h às 16:00h
Das 16:30h às 18:10h

62 feira Das 12:20h às 16:00h

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Auia + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula
Hora-Aula = 50 Minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 15 km

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 19 de Fevereiro de 2024.

Ivanilyã Elí^t^^uimarffes da Silva
/?Gn^yi51.365-5
Diritara de Escola
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Prefeitura Municipal de Brodowski
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Creche Municipal Prof, Silvia Fabbri"

Rua Armando santos, ns 58- VI. N. Sr^ das Graças — Brodowskl/SP - CEP. 14.340-000
Fone (16)3664-1504-e-mail; crecheDrofs1lviafabbr?@outlook.cüm

DECLARAÇÃO

EuAriane de Paula Matos, portadora do RG 46.319.859-lSSP/SP

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

(X) Exerço ( ) Não Exerço

(x) Função Pública { ) Emprego ( ) Outro Cargo

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri

Endereço:Rua: Armando Santos. nQ 58

Bairro:Vila Nossa Senhora das Graças

Município:Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno HTPC

2- feira Das 12:20h às 16:00h

3^ feira Das 12:20h às 16:00h

45 feira Das 12:2üh às 16:00h

55 feira Das 12:20h às 16:00h
Das 16:30h às 18:10h

65 feira Das 12:20h às 16:0üh

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula
Hora-Aula = 50 Minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 15 km
Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 19 de Fevereiro de 2024.

Ariane de Paula Matos

RGnfi 26.593.065-0
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I ~ " 1 ^HCfCIIUKA MUNILIÍ^AL UA LMANUIA lUKiailUA Ut UAIAIAI& A. -O-
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO x \

L-3^ EMEB (fo GAIO "Piof Gitlierto DaBa Vecchia" 3^ lajjj " < X
5efi Ccíonel Joaquim Marques n®1260 - Distrito Indusiríal t_ 'v.

Baiat3is~SPCEP1J3l5-34a Iel:0jot{16p7ei-20t1

ACÚMULO DE CARGO

CAIC - 2024 -1° Semestre

Professora: Aríane de Paula Matos.

Disciplina: Professora Polivaiente - Ensino Fundamental (Anos Iniciais).

Séries: 2° ano A.

Total de aulas: 30 aulas/semana - (20 aulas com alunos, 2 horas de trabalho pedagógico coordenado
(HTPC), 5 horas livres cumpridas na unidade escolar (HTPL) e 3 horas livres de livre escolha,
totalizando 30 horas semanais.).

•  SEGUNDA - FEIRA

•  Aula (Manhã) - 07h às 07h55min

•  2® Aula (Manhã) - 07h55min às OShõOmin (HTPL)

•  3® Aula (Manhã) - 08h50min às 09h45min
•  4^ Aula (Manhã) - 09h45min às 10hSSmin

•  5^ Aula (Manhã) -11 h05min às 12h
•  TERÇA - FEIRA

•  1® Aula (Manhã) - 07h às 07h55min (HTPL)
•  2® Aula (Manhã) - 07h55mln às OShõOmin

•  3® Aula (Manhã) - OShõOmin às 09h45min
•  4® Aula (Manhã) - 09h4õmln às 10h3õmin

•  õ® Aula (Manhã) - 11 hOõmin às 12h
•  QUARTA-FEIRA

•  1® Aula (Manhã) - 07h às 07h5Smin

•  2® Aula (Manhã) - 07hSSmin às OShõOmin
•  3® Aula (Manhã) - OShõOmin às 09h4õmin (HTPL)

•  4® Aula (Manhã) - 09h45min às 10h3õmin
•  õ® Aula (Manhã) -11 hOõmin às 12h

•  QUINTA-FEIRA

•  1 ® Aula (Manhã) - 07h às 07h55min

•  2® Aula (Manhã) - 07h5õmin às OShõOmin (HTPL)
•  3® Aula (Manhã) - OShõOmin às 09h4õmin

•  4® Aula (Manhã) - 09h4Smin às 10hSõmin

•  Õ® Aula (Tarde) -11 hOõmin às 12h (HTPL)

•  SEXTA-FEIRA

•  1® Aula (Manhã) - 07h às 07hõõmin

•  2® Aula (Manhã) - 07hSSmin às OShõOmin

•  3® Aula (Manhã) - OShõOmin às 09h4õmin

•  4® Aula (Manhã) - 09h45min às lOhSõmIn

•  Õ® Aula (Manhã) -11 hOõmin às 12h

HTPC

TERÇA- FEIRA

•  17h30min às 19h30min

Cecna Nogueira Garcia

Diretora

Prof° MS Maria Cecília N. Garcia
RG; 32.594.288-2
Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Departamento Municipal da Educação
E.M.E.F. "Prof Amélia da Silva Passos Macchetti"

Rua: Carlos Chagas, 590 - Bairro Nossa Senhora das Graças-
Fone(016)3664-9173-CEP.14340-000-Brodowski-SP.

DESPACHO DA DIRETORA DE ESCOLA DE 26/02/2024

Com base no Artigo 37 XVI e XVII da Constituição Federal e Artigo Complementar

n° 088 de 28/12/2005- Estatuto do Magistério do mimicípio de Brodowski expede o

seguinte Áto Decisório sobre acumulo de cargos: ÉMEF "PROF® AMÉLÍA DA SILVA

PASSOS MACCHETTI" - Aurim^ Sudário Capareli, RG n° 21.697.426-4 PEB I,

acumula cargo de Professora de Atendimento Educacional Especializado (AEE) -

efetiva na EMEF TIRADENTES, Prefeitura Municipal de Brodowski, Acumulação

Legal.

Brodowski, 26 de fevereiro de 2024.

Analgoila dós Reis
Diretora de Escola

RG: 46.685.059-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Departamento Municipal da Educação
E.M.E.F. "Prof Amélia da Silva Passos Macchetti"

Rua: Carlos Chagas, 590 - Bairro Nossa Senhora das Graças-
Fone(016)3664-9173-CEP.14340-000- Brodowski - SP.

DECLARAÇÃO
1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: EMEF. "Prof. AMÉLIA DA SILVA PASSOS MACCHETTI"
Fone: 016:3664:9173

Endereço: Rua: Carlos Chagas. n° 590
Bairro: Nossa Senhora das Graças Cidade: Brodowski

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Aurimar Sudário Capareli RG: 21.697.426-4 SSP/SP
Cargo/emprego/função: P.E.B-I Regime Jurídico: Efetiva
Escolaridade exigida para exercer o careo/emprego/firncão: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO:
Dia da Semana Carga horária com aluno H.T.P.C

2® feira Das 07h às 1 lh30min Das 17hl0min às 18h40min

3® feira Das 07h às 1 lh30min

4® feira Das 07h às 1 lh30min

5® feira Das 07h às 1 lh30min

6^ feira Das 07h às 1 lh30min

Total da carga horária semanal: 28 horas + 02 HTPC = 30 horas.

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor (a) vai atuar é de
aproximadamente 1,7 Km.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
representam a verdade.

Brodowski, 26 dp-^vereiro de 2.024.

los Reis

Diretora de Escola

RG: 46.685.059-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

EMEF. Tiradentes
Rua Floriano Peixoto, 1353 - Centro - Fone (16) 3664-9156
CEP. 14.340-000 -Brodowski- SP.

Declaração

1 - IdentiRcação da Unidade
Unidade: E*M.E.F* '^Tiradentes*'

Endereço: Rua Floriano Peixoto, 1,353
Bairro: Centro Cidade: Brodowski

Fone: (16) 3664-9156

2 - Identificação do Servidor
'HomQ-. AurimarSudário Capareli R.G: 21,697.426-4
Cargo/emprego/função: PEBIIAEE Regime Jurídico: Estatutário
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/fimção: Superior

Horário de trabalho:

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2^* feira Das 13:20 às 17:00 Das 17:00 às 18:40

3^ feira Das 12:30 às 16:10

4® feira Das 12:30 às 16:10

5° feira Das 12:30 às 16:10

6® feira Das 12:30 às 16:10

Total da Carga Horária Semanal: 30 horas aulas
Esclareço que a distância entre as unidades escolares em que o (a) servidor

(a) vai atuar é de aproximadamente 1 Km.
Declaro, sob pena de responsabilidade, que as informações constantes nesta

declaração representam a verdade.
Brodowski, 20 de fevereiro de 2024.

Josistne A P Bartholomeii
Diretora de Escola
RG-25 572 912-!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

CRECHE ESCOLA PROF" JULIA DUBOC

Rua Rogério VIcentini, 97 - Jardim Maria Imaculada II - Fone (16) 3664-9138
CEP 14.340-000 - Brodowski - SP. Emall: crechejulladuboc(5)hotmail.com

Despacho da Diretora de Escola de 21/02/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar

088/2005, expede o seguinte Ato Decisório sobre acúmulo de cargos:

Creche Escola ProP Julia Duboc.

Beatriz de Campos Borges, RG: 40.820.832-6,

Professor de Educação Infantil, Efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com
Professor de Educação Básica I na EMEI Adriana David Ferreira, Prefeitura
Municipal de Cruz das Posses/Sertãozinho-SP. Acumulação legal.

Brodowski, 21 de fevereiro de 2024.

sehli Terra Martins

RG: 12.688.004-9

Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

CRECHE ESCOLA PROF^ JULIA DUBOC

Rua Rogério Vicentini, 97 - Jardim Maria Imaculada II - Fone (16) 3664-9138
CEP 14.340-000 - Brodowskl - SP. Emall: crechejulladuboc@hotmall.com

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE
Unidade: CRECHE ESCOLA PROF" JULIA DUBOC

Endereço: RUA ROGÉRIO VICENTINI, 97 Telefone: (16) 3664-9138
Bairro: JARDIM MARIA IMACULADA Cidade: BRODOWSKI/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: BEATRIZ DE CAMPOS BORGES RG: 40.820.832-6

Cargo/emprego/ílinção: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Regime Jurídico: ESTATUTÁRIO
Escolaridade Exigida para exercer o cargo/emprego/fimção: SUPERIOR
COMPLETO - PEDAGOGIA

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC ■

2^ feira 07:00 às ll:30h -

3^^ feira 07:00 às ll;30h Das 17:40 às 19:20 h

4''' feira 07:00 às ll:30h -

5=^ feira 07:00 às 11:30 h -

6^ feira 07:00 às 11:30 h -

Total da carga horária semanal: 30 h aulas

Esclareço que a distância entre as unidades em que o(a) servidor(a)

vai atuar é de aproximadamente 42 km.

Deelaro, sob pena de responsabilidade, que as informações eonstantes

desta declaração representam a verdade.

Brodowski/SP, 21 de fevereiro de 2024.

Loseli Terra Martins

RG: 12.688.004-9

Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECLARAÇÃO
1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

EMEI Adriana David Ferreira

Endereço: Rua General Osório, n° 380

Cidade: Sertãozinho

Fone: (16)3949-1799

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Beatriz de Campos Borqes RG: 40.820.832-6

Carqo/empreqo/função: PEB 1 Regime Jurídico: Efetivo

Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/função: Pedagogia

3- HORÁRIO DE TRABALHO:

DIA DA

SEMANA
CARGA HORÁRIA COM ALUNO HTPC

2® feira Das 13h00 às 16h55mln 17h40min às 19h30min

3^ feira Das 13h00 às 16h55min

4^ feira Das 13h00 às 16h55min

5® feira Das 13h00 às 16h55min

6^ feira Das 13h00 às 16h55min

Sábado

EXERCÍCIO A PARTIR DE: 02/02/2024

TOTAL DE CARGA MORARIA SEMANAL: 20AULAS + 02 HTPC + 2 HTPI + 4 HTPL =

28 HS

Esclareço que a distância entre esta unidade e a unidade em que o (a) servidor (a)
vai atuar é de aproximadamente 24 (vinte e quatro) Km.

Declaro, sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta
declaração representam a verdade.

Sertãozinho. 09 de fevereiro de 2024.

wtoCmxujâ
Asáinatura e Carimbo do Diretor da Unidade

Karen Marzola Araújo
RG: 45558956.2

Obs: Este atestado não contém |$)(i9^fito)iQa9eB¥(Ká^ras.
de Educação Infantil

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Washington Luís, 1040 - Jardim Sumaré - Sertãozinho - SP Cep: 14.170-610

Fone: (16) 3946-6900 Fax: (16) 3946-6901

Email: educacao@sertaozinho.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Brodowski

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
^  CMEITI «PROF. MARCUS ORLANDO ARANTES CARVALHO"

Rua Geraldo CaiTeira, s/n°- Fone (16) 3664 - 9163
CEP.: 14.340-000-Brodowski/SP-email: cmeiti_marcus@outlook.com

Despacho da Diretoria de Escolã de 20/02/2024

Com base no Artigo 37, XVI E XVII da Constituição Federal e

Artigo 149, Parágrafo 2° do Estatuto dos Servidores Públicos do município de

Brodowski, expede o seguinte Ato Decisório sobre o acúmulo de cargos:

CMEITI "Prof. Marcus Orlando Arantes Carvalho", Brodowski

Carla Cecília Guglielmetti Alegre, RG: 19.358.585-6 , Efetivo Estatutário, na

Prefeitura Municipal de Brodowski. acumula com PEB-I EFETIVA na Prefeitura

Municipal de Sertãonzinho . Acumulação legal.

Brodowski, 20 de Fevereiro de 2024.

BRUNO R. CERON FEêtòz
RG: 22.106.050-9

DIRETOR DE ESCOLA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTAOZINHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE
Unidade: EMEI Santa Armelino Ramachotti

Endereço: Floriano Peixoto. 750 CEP: 14179-088
Cidade: Cruz das Posses/Sertãozinho-SP
Fone: (16) 3949-1354

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: Carla Cecilia Gugllelmetti Alegre RG: 19.358.585-6

Regime Jurídico: EfetivoCarqo/emprego/função: Professor Educação Básica I ^— —. .
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/função: Pedagogia com habilitação em Magistério
na Educação Infantil '

3-HORARIO DE TRABALHO:

DIA DA

SEMANA
CARGA HORÁRIA HORAS DE TRABALHO PEDAGÓGICO

2® feira Das 13h às 17h00min Das 17h40min às 19h30min

3® feira Das 13h às 17h00min Das às horas

4® feira Das 13h às 17h00min Das às horas

5® feira Das 13h às 17h00min Das às horas

6® feira Das 13h às 17h00min Das às horas

Sábado Das às horas Das às horas

EXERCÍCIO A PARTIR DE: 23/01/2024

TOTAL DE CARGA MORARIA SEMANAL: 20 AULAS + 02 HTPC 02 HTPI + 04 HTPL= 28h

Esclareço que a distância entre esta unidade e a unidade em que o (a) servidor (a) vai atuar é de
aproximadamente 43.4km {quarenta e três quilômetros e quatrocentos metros).
Declaro, sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração representam
a verdade.

Sertãozinho, 08 de fevereiro de 2024

Assinatura e Carimbo do Diretor da Unidade

Obs: Este atestado não contém emendas e nem rasuras.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Washington Luís, 1040 - Jardim Sumaré - Sertãozinho - SP

Fone: (16)3946-6900 Fax: (16)3946-6901
Email: cducacao@scrtaozinlio.sp.gov.br

O.
PAOLASVERZUTPASSARIOL
RG: 29.550.391-9 SSP/SP

DIRETOR DE DEPARTAMENTO
DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Cep: 14.170-610
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JMS • . Prefeitura Municipal de Brodowski
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CMEITI "PROF. MARCUS ORLANDO ARANTES CARVALHO"

Rua Geraldo Carreira, 221-Fone (16) 3664 - 9163
CEP.; 14.340-000 - Brodowski/SP - email: cmeiti_niarcus@outlook.com

DECLARAÇÃO

1- Identificação Da Unidade
Unidade: C.M.E.I.T.I "Marcus Orlando Arantes Carvalho" Fone : (16) 3664-9163
Endereço:Rua Geraldo carreira, 221
BairrorRoberto Fabbri Cidade : Brodowski

2- Identificação do servidor
Nome: Carla Cecília Guglielmetti Alegre RG: 19.358.585
Cargo/emprego/função: Professor Regime Jurídico: Estatutária
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/função: Educação Infantil

Hora de trabalho:

Dia da semana Carga horária com aluno ATPC:

2^ feira Das 07:00 as 11:30 2 feira: 11:30 à 12:20

3 feira Das 07:00 as 11:30 3 feira: 11:30 à 12:20

4 feira Das 07:00 as 11:30

5 feira Das 07:00 as 11:30

6 feira Das 07:00 as 11:30 '

Total da Carga Horária Semanal: 30 horas/aula (20 horas em sala, 2 horas ATPC E 8 ATPL)

Esclareço que a distância entre as unidades escolares em que o (a) servidor(a) vai atuar é
de aproximadamente 30 km

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
representam a verdade.

Brodowski, 20 de fevereiro de 2024

BRUNO R. CERON FERRAZ

RG: 22.106.050-9

DIRETOR DE ESCOLA
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.n
PREFEITURA MUWIOPAL DE BRODOWSKl

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

C. M. E. I. T. I. "PROFS CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 - E-mail; carmo.secretaríal9@outlool<.com - CÍMPJ; 11.234.436/0001-61

DESPACHO

Despacho da Diretora de Escola de 29 /02/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005, expede o seguinte Ato Decisório sobre
acumulo de cargos:

CMEITI "Prof. Carmo Eurípedes Barreto da Costa"

Nome: CAROLINE IGNACCHITTI DE SOUZA, portador do RG n^ 48.783.9Q1-8. Professor
de PEB II Educação Física, Efetivo, nesta unidade escolar, acumula com Professor de
Educação Básica I - Aulista, Escola Serviço Social da Indústria - SESl de Ribeirão Preto/SP.

Acúmulo Legal

Brodowski,29 de Fevereiro de 2024.

Rachel Leone MarchI Dei Vecchio

RG n2 24.157.458-4

Diretora de Escola

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
9/

03
/2

02
4 

às
 1

6:
24

:0
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
84

7-
db

53
-0

20
0-

92
2f



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 19 de março de 2024 Ano VIII | Edição nº 1066 Página 43 de 186

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

V-J V?.? '-'b

PREFEITURA MUIMICIPAL DE BRODOWSKI
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

C. M. E. I. T, I, "PR0F9 CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 - E-mail: carmo.secretanal9fQloutlook.com - CNPJ: 11.234.436/0001-61

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: CMEITI "Prof^. Carmo Eurípedes Barreto da Costa"

Endereço: Rua Antônio Fabbrí. S/N

Bairro: Jardim dos Tucanos

Município: Brodowski/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: CAROLINE IGNACCHITTI DE SOUZA R6:48.783.901-8

Cargo/ emprego/ função: Professor PEB II Educação Física Regime Jurídico: Efetivo

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

22 feira Das 7h00 as llhSO

32 feira Das 7h00 as llhSO

42 feira Das 7h00 as 10h40 Das 12h30 as 14hlO

52 feira Das 7h00 as 10h40

62 feira

Total da Carga Horária SemanahO 16 Horas-Aula + 02 ATPC + 06 ATPL = 24 Horas-Auía

Hora-Aula = 50 minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 27km.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski,29 dè Fevereiro de 2024.

Rachei Leone MarchI Dei Vecchío

RG ns 24.157.458-4

Diretora de Escola
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life
FREFEÍTURA MUNICIPAL DE BRODOWSK!

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

C. M. E. I. T. I. "PR0F9 CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio Fabbri, s/n-Jardim dos Tucanos-Brodowski/SP-CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 - E-mail: carmo.secretarial9@outlook.com — CNPJ: 11.234.436/0001-61

DECLARAÇÃO

Eu, CAROLINE IGNACCHITTI DE SOUZA, portador do RG nS 48.783.901-8

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

{ X) Exerço ( ) Não Exerço

(X) Função Publica ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

3- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: CMEITI "Profs. Carmo Eurípedes Barreto da Costa"

Endereço: Rua Antônio Fabbri. S/N

Bairro: Jardim dos Tucanos

Município: Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2^ feira Das 7h00 as llh30

3^ feira Das7h00 as llhBO

45 feira Das 7h00 as 10h40 Das 12h30 as 14hl0

5§ feira Das 7h00 as 10h40

63 feira

Total da Carga Horária SemanahO 16 Horas-Aula + 02 ATPC + 06 ATPL = 24 Horas-Aula

Hora-Aula = 50 minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 27km.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowskl, 29 de Fevereiro de 2024.

CAROLINE iGNAfcCHITTi DE SOUZA
RG ns 48.783.901-8
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^  FREf fiJTUKÂ MUÔ!iC;iFAL DE BRODOWSKI

'P ESTADO DE SÁO PAULO
'  ̂ SECRETARIA WlUMICiPAL DE EDUCAÇÃO

E.M.E.F. "PROFESSORA ELVIRA YOLANDA ERVAS"
Rua Fernando Costa, n° 129 - Vou. N. Sr das Graças - Brodowski/SP - CEP. 14.340-000

Fone (16)3664-9162 - e-mail: Gmefefvíra@yahoo.com.br.

r ̂  .1

Despacho do Diretora de Escola de 26/02/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005, expede o

seguinte Ato Decisório sobre acúmulo de cargos:

E.M.E.F. Prof^ Eivira Yolanda Ervas.

Cintia Cristina Isicawa Puga do Carmo, RG: 40.744.739-8, Professor

de Educação Básica II, Efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com

Professor Educação Básica I, Efetivo na CEI Lúcio Mendes, Prefeitura

Municipal de Ribeirão Preto-SP, Acumulação legal.

Brodo\A/ski, 26 de fevereiro de 2024.

\

Fernanda Wunes Lopes Puga

RG n9 2S.218.327-9

Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E,M.E.F. «PROFESSORA EL VIRA YOLANDA ERVAS"

Rua Fernando Costa, n** 129 - VI. N. Sr* das Graças - Brodowski/SP - CEP. 14.340-000
Fone (16)3664-9162 - e-mail; emefelvira@yahoo.com.br.

avtiA

DECLARAÇÃO

Eu, Cintia Cristina Isicawa Puga do Carmo, portadora do RG ns 40.744.739-8 SSP/SP

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

(X) Exerço ( ) Não Exerço

(x) Função Publica ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: EMEF. "Prof^. Eivira Yolanda Ervas

Endereço: Rua: Fernando Costa, n^. 129

Bairro: Vila Nossa Senhora das Graças

Município: Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno HTPC

2â feira Das O7:C0h às 10:40h Das 18:00h às 19:40h

33 feira Das 07:00h às 10:40h

42 feira Das 07:00h às 10:40h

53 feira Das 07:00h às 10:4Gh

6^ feira Das 07:00h às 10:40h

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC +

Hora-Aula = 50 Minutos

informo que 0 mesmo possuí 8 horas semanais de Atividade
(ATPL).

}8 ATPL = 30 Horas-Aula

Pedagógica de Livre Escolha

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 29 km
Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 22 de fevereiro de 2024.

Cintia Cristina Isicawa P. do Carmo

RG ns 40.744.739-8 SSP/SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOIATSKI
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E.M.E.F. «PROFESSORA ELVIRA YOLANDA ERVAS"

Rua Fernando Costa, n® 129 - VI, N. Sr® das Graças - Brodowskí/SP - CEP. 14.340'DOO
Fone (16)3664-9162 — e-maU: emefelvira@yahoo.com.br»

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: EfVlEF. "Prof^. EIvira Yolanda Ervas

Endereço: Rua: Fernando Costa, ns. 129

Bairro: Vila Nossa Senhora das Graças

Município: Brodowski/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Cintia Cristina Isícawa Puga do Carmo RG:40.744.739-8

Cargo/ emprego/ função: Professor Educação Basica II Regime Jurídico: Estatutária

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno HTPC

2â feira Das 07:00h às 10:40h Das 18:00h às 19;40h

32 feira Das 07:00h às 10:40h

4â feira Das 07:00h às 10;40h

5^ feira Das 07:00h às 10:40h

6^ feira Das 07:00h às 10:40h

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula
Hora-Aula = 50 Minutos

informo que 0 mesmo possui 8 horas semanais de Atividade Pedagógica de Livre Escolha
(ATPL).

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 29 km.
Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 22 de fevereiro de 2024.

Fernanda Nunes Lopes Puga

RGnS 28,218.327-9

Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

DECLARAÇÃO
1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE:

Unidade: CEI LÚCIO MENDES

Endereço: RUA WILLIAN CARLOS PU6A, 93

2. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: CINTIA CRISTINA ISICAWAPUGA DO CARMO Código funcional: 46216-8

RG.: 407447398

Cargo: PEBI

Regime Jurídico: Estatutário (se for efetivo)

Escolaridade exigida para exercer o cargo: PEDAGOGIA

3. JORNADA DE TRABALHO

-Trabalho Docente com Aluno-TDA Semanal: 28 h/a.

Dia da

semana

MA MHÃ TAFDE NOrTE

Entrada Saída Entrada Saída Entrada Saída

22 Feira 1 1  I2h 17h 1
32 Feira 1 1  l?h 1  I7h 1
42 Feira I2h 17h

52 Feira
1

1  I2h ' 1  17h i r~ 1
02 Feira 1  , 1  I2h í  17h

0 Docente Coetivo-ACOMPANHAMENTO-TDC: 1 ^ h/a
Dia da

semana

MANHÂ TAFDE NOITE

Entrada Saída Entrada Saída Entrada Saída

22 Feira

17h5032 Feira 1  17h
42 Feira

52 Feira 1 1 1
02 Feira 1 ! I . 1

I: i ^^felradal ~semana dasl
feira da L ' semana das f

dasl-TDC Escola-Mensal:

semana das

il PÕT ̂jp àsl- hei- TDC Rede - Mensal flT jg! 2^ semana das I

^hel -min às I hei

h e* iiiiii ao»- - - 11

I  feira dal- semana das;l . 1

 min
:h e! - - . . -imin àsl hei min

7 hei. 00 mlnàsi l® hei min

- TDC Formação - Mensal: I . ̂  ^h/a em ambiente virtual - plataforma on-line.

Trabalho Docente individual Mensal -TDI: I ^0 h/a - SEMANAL cumprlcjo em horário e local livre. .
Registra-se as seguintes Informações/observações/lntervalos e janelas:Clique ou toque aqui para inserir o
texto.

Ribeirão Preto'
Carimbo e assinatura do diretor
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Srrs-

MumüíFRL EKomw^m
ESTADO DH SÂÜ PAULO

SECRETARIA R/IUMÍGIPAL DE EDUCAÇÃO
E.M.E.F, "PROFESSORA ELVIRA YOLANDA ERVAS"
Rua Fernando Costa, n" 129 - Vou. N. Sr das Graças - Brodowski/SP - CEP. 14.340-000

Fone (16)3664'9162 ~ o-niail; 9mQfelvira@yahoo.com.br.

Despacho da Diretora de Escola de 29/02/2024.

Com base no artigo 15 da Lei CompieíTientar 088/2005, expede o

seguinte Ato Decísórío sobre acúmulo de cargos:

E.M.E.F. Prof^ EIvira Yolanda Ervas.

Claudia Aparecida da Silva Mello, RG: 23.576.301-9, Coordenador

Pedagógico, Efetivo, nesta Unidade Escolar, .acumula com Professor

Educação Básica I, Efetivo na EMEFTI Prof^ José da Silva Passos, Prefeitura

Municipal de Brodowski-SP, Acumulação legal.

Brodowski, 29 de fevereiro de 2024.

Fernanda Nunes Lopes Puga

RG n9 28.218.327-9

Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E.M.E.F, "PROFESSORA ELVIRA YOLANDA ERVAS"

Rua Fernando Costa, n" 129 - VI. N. Sr' das Graças - Brodowskí/SP CEP. 14.340-OQ0
Fone (16)3664-9162 - e^nail; emefe!víra@yahoo.com.br.

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: EMEF. "Prof^. Elvira Yolanda Ervas

Endereço: Rua: Fernando Costa, ns. 129

Bairro: Vila Nossa Senhora das Graças

Município: Brodowski/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Claudia Aparecida da Silva Meíío RG: 23.576.301-9

Cargo/ emprego/ função: Coordenador Pedagógico Regime Jurídico: Estatutária

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária HTPC

2^ feira Das 14:40h às 19:40h

33 feira Das 13:00h às 18:00h

42 feira Das 13:00h às 18:00h

5â feira Das 13:00h às 18:00h

6â feira Das 13:00h às 18:00h

Total da Carga Horária Semanal: 25 Horas

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 1,0 km.
Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 29 de fevereiro de 2024.

^h.
Fernanda Nunes Lopes Paga

RGn^ 28.218327-9

Diretora de Escola
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PREFEITUBA MUNICIPAL DE BRODOWlSKl
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E.M.E.F. "PROFESSORA ELVIRA YOLANDA ERVAS"

Rua Fernando Costa, n" 129 - VI. N. Sr^ das Graças - Brodowskt/SP - CEP. 14.340<0Q0
Fone (16)3664*9162 - e-mail: emefelvira@yahoo.com.br.

DECLARAÇÃO

Eu, Claudia Aparecida da Silva Mello, portadora do RG ns 23.576.301-9 SSP/SP

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

(X) Exerço ( ) Não Exerço

(x) Função Publica { ) Emprego ( ) Outro Cargo

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade; EMEF. "Prof^. EIvira Yolanda Ervas

Endereço: Rua: Fernando Costa, n^. 129

Bairro: Vila Nossa Senhora das Graças

Município: Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana

2â feira

35 feira

42 feira

5^ feira

6^ feira

Carga Horária

Das 14:40h às 19:40h

Das 13:00h às 18:00h

Das 13:00h às 18:00h

Das 13:00h às 18:00h

Das 13:00h às 18:00h

HTPC

Total da Carga Horária Semanal: 25 Horas

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,

aproximadamente, 1,0 km

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração

apresentam a verdade.

Brodowski, 29 de fevereiro de 2024.

G
Claud^^its^ilecida da Silva Mello
RG 23.576.301-9 SSP/SP
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Secretaria Municipa! de Educação

E.M.E.F.TJ, '^Prof. José da Silva Passos'
Av. Irmãos Lascala, nS 200 -João Luiz de Vicente ■ CEP 14.340-000 - Brodowski/SP.

Pone (16} SSSA-OISS — E-mail: escolatint@hotmaiLcom

DECURACÃO

1- ÍDEN1 IFICAÇãO Dã UNíDãDE

Unidade: E.M.E.F.T.i. "Prof. José da Silva Passos"

Endereço: Av. Irmãos Lascalla. nS ?nn

Bairro: Ver. João Luís de Vicente

Município: Brodowskí/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Claudia Aparecida da Silva Mello RG: 23.576.301-9

Cargo/ emprego/ função: PEB I Regime Jurídico: Estatutária

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da

Semana
Carga Horária com aluno HTPC

23 feira Das 07h00min às llhSOmIn Das llh30min às 13hl0min

33 feira Das 07h00min às llh30min

43 feira Das 07h00mm às llhSOmin

53 feira Das Q7h00min às ilh30min

63 feira Das 07h00min às llhSOmIn

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula

Kora-Aula = 50 Minutos

Esclareço que a distancia entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 1,0 km e que o mesmo utiüzará de veiculo próprio para se locomover.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração apresentam a
verdade.

Brodowski, 20 de Fevereiro de 2024.

Marild^míaml Roangues
is 18.981.425-1

Diretora de Escoia
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l^REJbElTURA MUNICIPAL BE BROBOWSKI

Secretaria Municipal de Educação

E.M.E.F.T.Ê. "Prof. José da Silva Passos"
Av. Irmãos Lascala, n® 200 - João Luiz de Vicente - CEP 14.340-000 - Brodowski/SP.

Pons {16} 3664-3155 - E-maih escolatint@hotmail.com

DECLARAÇÃO

Eu, Cláudia Aparecida da Süva Mello, portadora do R6 23.576.301-9 SSP/SP

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

(X) Exerço ( ) Não Exerço

(x) Função Publica ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: E.M.E.F.T.I. ''Prof. José da Silva Passos"

Endereço: Av, Irmãos Lascalla. n^ 200

Bairro: Ver. João Luis de Vicente

Município: Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da

Semana
Carga Horária com aluno HTPC

23 feira Das 07h00min às llh30min Das llh30min às 13hl0min

33 feira Das 07h00min às llhHQmin

43 feira Das 07h00min às llh30min

53 feira Das 07h00min às llh30min

63 feira Das 07h00min às llh30min

Tota! da Carga Horária SsíTiana!: 20 Horas^Auía "E 02 ATPC 'r 03 ATPL — 30 Koras-Aula

Hora-Auia = 50 Minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 1,0 km e que o mesmo utilizará de veiculo próprio para se locomover.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração apresentam a
verdade.

Brodowski, 20 de Fevereiro de 2024.

G
Cláuillaapbfedda da Silva Mello
RG ns 23)576.301-9 SSP/SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

CRECHE ESCOLA PROF^ JULIA DUBOC

Rua Rogério VicentinI, 97 - Jardim Maria Imaculada II - Fone (16) 3664-9138
CEP 14.340-000 - Brodowski - SP. Email: crechejuliaduboc@hotmail.com

Despacho da Diretora de Escola de 21/02/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005,

expede o seguinte Ato Decisório sobre acúmulo de cargos;

Creche Escola Prof Julia Duboc.

Cristiane Aparecida Puga Bolzoni, RG: 24,527.875-8,

Professor de Educação Infantil, Efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com
Professor de Educação Básica I na EMEI Adriana David Ferreira, Prefeitura
Municipal de Cruz das Posses/Sertãozinho-SP. Acumulação legal.

Brodowski, 21 de fevereiro de 2024.

coseli Terra Martins

RG: 12.688.004-9

Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTAOZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECLARAÇÃO
1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

EME! Adriana David Ferreira

Endereço: Rua General Osório, 380

Cidade: Sertãozinho

Fone: (16)3949-1799

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Cristiane Aparecida Puqa Boizoni RG: 24.527.875-8

Cargo/emprego/função: PEB 1 Regime Jurídico: Efetivo

Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/função: Pedagogia

3- HORÁRIO DE TRABALHO:

DIA DA

SEMANA
CARGA HORÁRIA COM ALUNO HTPC

2^ feira Das 13h00 às 16h55min 17h40min às 19h30min

3® feira Das 13h00 às 16h55min

4® feira Das 13h00 às 16h55min

5® feira Das 13h00 às 16h55min

6^ feira Das 13h00 às 16h55min

Sábado

exercício a partir DE: 02/02/2024

TOTAL DE CARGA HORARIA SEMANAL: 20AULAS + 02 HTPC + 2 HTPI + 4 HTPL =

28 HS

Esclareço que a distância entre esta unidade e a unidade em que o (a) servidor (a)
vai atuar é de aproximadamente 24 (vinte e quatro) Km.

Declaro, sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta
declaração representam a verdade.

Sertãozinho, 09 de fevereiro de 2024.

icLuminncMto Qxaixiiè
Assirlatura e Carimbo gio] Diretor da Unidade

Karen Marzota Araújo
RG: 45558956-2

Obs: Este atestado não contém
de Educação Infantil

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Washington Luís, 1040 - Jardim Sumaré - Sertãozinho - SP Cep: 14.170-610

Fone: (16) 3946-6900 Fax: (16) 3946-6901
Email: educacao@sertaozinho.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

CRECHE ESCOLA PROF^ JULIA DUBOC

Rua Rogério Vicentini, 97-Jardim Maria Imaculada II - Fone (16) 3664-9138
CEP 14.340-000 - Brodowski - SP. Emall: crechejulladubocíahotmall.com

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE
Unidade: CRECHE ESCOLA PROF" JULIA DUBOC

Endereço: RUA ROGÉRIO VICENTINI, 97 Telefone: (16) 3664-9138
Bairro: JARDIM MARIA IMACULADA Cidade: BRODOWSKI/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: CRISTIANE APARECIDA PUGA BOLZONI RG: 24.527.875-8

Cargo/emprego/flinção: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANIlL
Regime Jurídico: ESTATUTÁRIO
Escolaridade Exigida para exercer o cargo/emprego/fiinção: SUPERIOR
COMPLETO - PEDAGOGIA

3- HORÁRIO DE TRABALHO
Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

T feira 07:00 às 11:30 h -

3^ feira 07:00 às 11:30 h Das 17:40 às 19:20 h

4^ feira 07:00 às 11:30 h -

5'' feira 07:00 às 11:30 h -

6^ feira 07:00 às ll:30h -

Total da carga horária semanal: 30 h aulas

Esclareço que a distância entre as unidades em que o(a) servidor(a)
vai atuar é de aproximadamente 42 km.

Declaro, sob pena de responsabilidade, que as informações constantes
desta declaração representam a verdade.

Brodowski/SP, 21 de fevereiro de 2024.

seliliR  Terra Martins

RG: 12.688.004-9

Diretora de Escola
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l^KümrUKA MUNICIPAL DE BRÜUÜWSKl

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Departamento Municipal da Educação
E.M.E.F. "Prof Amélia da Silva Passos Macchetti"

Rua: Carlos Chagas, 590 - Bairro Nossa Senhora das Graças-
Fone(016)3664-9173-CEP.14340-000- Brodowski - SP.

DESPACHO DA DIRETORA DE ESCOLA DE 26/02/2024

Com base no Artigo 37 XVT e XVII da Constituição Federal e Artigo Complementar

n° 088 de 28/12/2005- Estatuto do Magistério do município de Brodowski expede o

seguinte Áto Decisório sobre acumulo de cargos: ÉMEF "PRÓF® AMÉLIA DA SILVA

PASSOS MACCHETTI" - Daniela Martins Mantoani Lorencini, RG n° 23.576.250-7

PEB I, acumula cargo de Coordenadora Pedagógica - efetiva na "EMEF PROF® ELZA

LEITE DA COSTA", Prefeitura Municipal de Brodowski, Acumulação Legal.

Brodowski, 26 de fevereiro de 2024.

Ana iCeim dos Reis

Diretora de Escola

RG: 46.685.059-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Departamento Municipal da Educação
E.M.E.F. "ProP Amélia da Silva Passos Macchettí"

Rua: Carlos Chagas, 590 - Bairro Nossa Senhora das Graças-
Fone(016)3664-9173-CEP.14340-000-Brodowski - SP.

DECLARAÇÃO
1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: EMEF. "Prof. AMÉLIA DA SILVA PASSOS MACCHETIT
Fone: 016:3664:9173

Endereço: Rua: Carlos Chagas. n° 590
Bairro: Nossa Senhora das Graças Cidade: Brodowski

2- IDEIVTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Daniela Martins Mantoani Lorencini RG: 23.576.250-7 SSP/SP
Cargo/emprego/flmção: P.B.B-I Regime Jurídico: Efetiva
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/funcão: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO:
Dia da Semana Carga horária com aluno H.T.P.C

2® feira Das 07h às 1 lh30min Das 1 lh40min às 13h20mm

3^ feira Das 07h às llh30min

4® feira Das 07h às llh30min

5® feira Das 07h às llh30min

6^ feira Das 07h às llh30min

Total da carga horária semanal: 28 horas + 02 HTPC = 30 horas.

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor (a) vai atuar é de
aproximadamente 2,2 Km.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
representam a verdade.

Brodowski, 26 de tWereiro de 2.024.

AiWèéila dos Reis

Diretora de Escola

RG: 46.685.059-1
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1

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI / SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO DE RIBEIRÃO PRETO

E.M.E.F. PROF'' ELZA LEITE DA COSTA

Rua João Elias Sada n° 250 - Bairro: COHABII - CEP 14.340-000

Telefone (16) 3664-9164 - e-mail: escolaelzaleite2019@yahoo.com

DECLARAÇÃO

1-IDENTIFICAÇAO DA UNIDADE
Unidade: E.M.E.F. " Prof* Elza Leite da Costa'

Endereço: João Elias Sada n°250
Bairro: Cohab II

Fone: (016) 36649164

Cidade: Brodowski/SP

2-roENTIFICAÇAO DO SERVIDOR
Nome: DANIELA MARTINS MANTOANI LORENCmi RG: 23.576.250-7

Cargo/Emprego/Função: COORDENADORA PEDAGÓGICA Regime Jurídico: ESTATUTÁRIO
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/fimção: LICENCIATURA PLENA

3-HORARIO DE TRABALHO:

Dia da Semana Carga Horária A.T.P.C
2a

14:10 às 19:10 h Das 17:30 às 19:10 h
3^ 12:30 ás 17:00 h
4a 12:30 às 17:00 h

5^ 12:30 às 17:00 h

6^ 12:30 às 17:00 h

Total da carga horária semanal: ̂ HORAS-AU^

Esclareço que a distância enU&^sta e a Unidade Escolar que o docente râ aUiar é de 2,2 km.
Declaro sob pena de ip^nsabilidade, que as informações constantes^esta declaração representam

verdade.

Brodowski, 26 de fevereiro

fêã^pafecida Posses Thomazella
RG: 19.167.682-2

Diretora de escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKí/SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CRECHE ESCOLA "ANA VIOIM GANDOLFI"

Rua Bento Antônio Bueno 40 -Jardim das Oliveiras - Brodowski-SP

Fone: (16)3664-9160

E-mail: anaviolingandolfi@hotmail.com

Ato Decisório 2024

O Diretor da Creche Escola Ana Violin Gandolfi, em Brodowski/SP, com
base na legislação pertinente, expede o seguinte Ato Decisório:

Elaine Aparecida Piola Lamarca, RG: 26.879.814-X, Prof^ Educação Infantil na Creche Escola
Ana Violin Gandolfi, em Brodowski/SP, acumula com o cargo de PEB-II na E.M.EF. Prof^
Nair Saud Conti, Jardinópolis/SP.

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL

Brodowski,08 de março de 204.

Rubens O^rios Alvares

RG: 15.643.145-2

Diretor de Escola
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J  PREFEITURA MUNICIPAL ÜE JARUINÜPÜLIS

ESTADO DE SÃO PAULO

E.M.E.F. Prof. Nair Saud Conti

JARDIN0P0IJS-*SP Irmãos Martelato, S/ N° - Jardim Morumbi
TEfiRA DA MANGA ('6) 3663-8290 E-mail; escolanair@jardinopolis.sp.gov.br

rRCrCiTVIA ROSICtrAt o t

DECLARAÇÃO

1 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: EMEF Prof® Nair Saud Conti

Endereço: Rua Irmãos Martelato, s/ n°

Bairro: Jardim Morumbi Cidade: Jardinópolls

Fone: (16) 3663-8290

2 - IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Elaine Aparecida Piola Lamarca RG: 26.879.814-X

Cargo/Emprego/Função: PEB II

Regime Jurídico: CLT

Escolaridade exigida para exercer o cargo: Ensino Superior

3 - HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Horário HTPC

Segunda-feira ■07hü0às 10h40

Terça-feira 07hü0 às 11h30

Quarta-feira 07h00 às 11h30 17h45 às 19h25

Quinta-feira 09h30 às 11h30

Sexta-feira 07h00 às 11h30

Total da carga horária semanal: 21 horas-aulas + 2 HTPC

Esclareço que a distância entre as unidades em que o servidor vai atuar é de
aproximadamente 18 km.

Declaro, sob a pena de responsabilidade, que as informações constantes desta
declaração representam a verdade.

Ja inópoiis, 01 de março de 2024.

Adriana Menossi Furlan
RG: 19.165.307-X
Diretora de Escola
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DECLARAÇÃO

Eu, Elaine Aparecida Piola Lamarca, RG 26.879.814-X, declaro, sob pena de

responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

( X) exerço ( ) não exerço

(  ) outro cargo ( ) emprego ( x ) função pública

1 - Identificação da Unidade/Cargo

Unidade: EMEF Prof^ Nair Saud Conti

Endereço: Rua Irmãos Martelato, S/ N° - Jardim Morumbi - Jardinópolis/SP

Cargo/Emprego/Função: PEB II

Regime Jurídico: CLT

2 - Horário de Trabalho

HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Horário HTPC

Segunda-feira 07h00 às10h40

Terça-feira 07h00 às11h30

Quarta-feira 07h00 às11h30 17h45 às 19h26

Quinta-feira 09h30 às11h30

Sexta-feira 07h00 às11h30

Total da carga horária semanal: 21 horas-aulas + 2 HTPC

Esclareço que a distância entre as Unidades em que vou atuar é de aproximadamente

18 km, com tempo de 25 minutos, sendo que irei utilizar veiculo próprio.

Jardinópolis, 01 de março de 2024.

Assinatura do professor(a)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI/SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CRECHE ESCOLA ''ANA VIOIM GANDOLFI"
Rua Bento Antônio Bueno Ns 40 -Jardim das Oliveiras - Brodowski-SP

Fone: (16)3664-9160

E-mail; anaviolingandolfiOhotmaií.com

DECLARAÇÃO

1-IDENTIFlCAÇAO DA UNIDADE

Unidade: Creche Escola Ana VIolim Gandolfi

Endereço:_Rua Bento Antonlo Bueno,40
Bairro:_ Jardim das Oliveiras

Município: Brodowski/SP

Fone: (16) 3664-9160

2-IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Elaine Aparecida Piola Lamarca RG:26.879.814-X
Cargo/ emprego/ função: Professora Educação Infantil
Regime Jurídico: Estatutário

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Graduação

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

22 feira Das 12:20 às 16:00

32 feira Das 12:20 às 16:00 Das 16:00 às 17:50
42 feira Das 12:20 às 16:00

52 feira Das 12:20 às 16:00

62 feira Das 12:20 às 16:00

Total da Carga Horária Semanal: 30 Horas/Aula

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de
aproximadamente 13 km.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Bro 08 de Março 24

Rubens Carlos Alvares

RG: 15.643.145-2

Diretor de Escola
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'—í PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

C. M. E. I. T. I. "PROFS CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio FabbrI, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 - E-mall: carmo.secretarlal9@outlook.com - CNPJ: 11.234.436/0001-61

DESPACHO

Despacho da Diretora de Escola de 15/02/2023.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005, expede o seguinte Ato Decisório sobre
acumulo de cargos:

®  CMEITI "Prof. Carmo Eurfoedes Barreto da Costa"

o  Elessanda de Souza, portadora do RG n- 46.192.403-1. Professora de Educação Infantil,
Efetiva, nesta unidade escolar, acumula com AEE Peb II na E.M.E.F. Profg Maria Celina
Walter de Assis. Prefeitura Municipal de Serrana/SP.

e  Acúmulo Legal

Brodowski, 15 de Fevereiro de 2023.

Rachel Leone Marchí Dei Vecchío

RG n9 24.157.458-4

Diretora de Escola
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PREFEITURA IVÍUfSlfCIPAL DE BRODOWSKI
jrStJ'' 4

^ V 7' Diretoria de Ensino de Ribeirão PretoX  f.'

Secretaria Municipa! de Educação

,55="^ C. M. E. 1. T. I. "PR0F9 CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (15) 3664-9161 - E-mail: carmo.secretaríal9@outlook.com — CNPJ: 11.234.436/0001-61

DECLARAÇÃO

1 i- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE
Unidade: CMEITI "'Prof^. Carmo Eurípedes Barreto da Costa"

Endereço: Rua Antônio Fabbri. S/N

Bairro: Jardim dos Tucanos

l\^uníCÍp!o: Brodowskl/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: ELESSANDRA DE SOUZA RG: 46.192.403-1

i  I Cargo/ emprego/ função: Professora de Educacão Infantil Regime Jurídico: Efetiva

1 Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2^ feira Das 12h20 às IShOO

feira Das 12h20 às IShOO Das IShlO às 17h50

feira Das 12h20 às IShOO

52 feira Dasl2h20àsl6h0Ü

62 feira Das 12h20 às 16h00

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Auía

Hora-Aüia = 50 minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 32km

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

BrodowskL 26 de Fevereiro de 2024.

Rachel Leone Marchí Dei Vecchio

RG nS 24.157.458-4

Diretora de Escola
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PREFESTURA MUNSCIPAL DE BRODOWSKi
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

^  C M. E. i. T. I. "PR0F9 CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 - E-mail: carmo.secretarial9@outlook.com - CMPJ: 11.234.436/0001-61

DECLARAÇÃO

Eu, ELESSANDRA DE SOUZA, portadora do RG 46.192.403-1

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

( X) Exerço ( ) Não Exerço

{X ) Função Publica ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

3- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: CMEITI "Profs..Carmo Eurípedes Barreto da Costa"

Endereço: Rua Antônio Fabbri. S/N

Bairro: Jardim dos Tucanos

Município; Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2ã feira Das 12h20 às IShOO

3â feira Das 12h20 às 16h00 Das IShlO às 17h50

feira Das 12h20àsl6h00

53 feira Das 12h20 às 16h00

63 feira Das 12h20 às IShOO

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Auía + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula

Hora-Aula = 50 minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 32km

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 26 de Fevereiro de 2024.

.ESSANDRX DE SOUZA

RG 46.192.403-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
EMEF 'TROF" MARIA CELINA WALTER DE ASSIS"

Rua Antonio Honório Ribeiro, 895 — Serrana - SP
CEP 14150-000-Fone: (016) 3489-2896

E-mail: emefmariacelina@serrana,SD«gov,br

DECLARAÇÃO

1 - roENTIFICAÇÃO DA UNIDADE:

Unidade: EMEF PROF" MARIA CELINA WALTER DE ASSIS - Fone: (16) 3489-2896

Endereço: Rua Antônio Honórío Ribeiro, 895 - Vila Honório - Serrana/SP

2 - IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR:

Nome: ELESSANDRADE SOUZA RGN°: 46.192.403-1

Cargo / Função: PEB II (AEE)

Regime Jurídico: CONTRATADA (Processo Seletivo)

Escolaridade exigida para exercer o cargo/função: NÍVEL SUPERIOR

3 - HORÁRIO DE TRABALHO:

Dias da

Semana

Horário Horas de Trabalho

Pedagógico Coletivo

Segunda-feira Das 7h às llh30

Terça-feira Das 7h às llh30

Quarta-feira Das 7h às llh30

Quinta-feira Das 7h às llh30 Dás 17h30 às 18h40

Sexta-feira Das7hàsllh30

Carga Horária Semanal de 30 horas aula: sendo 20 h/a com aluno, 2 HTPC, 6
HTPLe2HTPL

Por ser verdade, firmo a presente.

Serrana, 27 de fevereiro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Secretaria Municipal de Educação
Diretoria de Ensino de Ribeíi^o Preto

EMEF. Tiradentes

Rua Floriano Peixoto, 1353 - Centro - Fone (16) 3664-9156
CEP. 14.340-000 -Brodowski - SP.

Despacho da Diretora de Escola de 23/02/2024

Com base no artigo 37, XVI e XVII da
Constituição Federal e Artigo Complementar n° 088 de 28/12/2005 - Estatuto do
Magistério do município de Brodowski, expede o seguinte Ato Decisório sobre acúmulo
de cargos:

E. M. E. F. "Tiradentes".

Eiissandra Coimbra de Oliveira Manoel, RG: 24.945.585-7, PEB-
II - Efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com PEB-II - Efetiva na E. M. E. F.
Tiradentes, Prefeitura Municipal de Brodowski. Acumulação legal.

Brodowski, 23 de fevereiro de 2024.

(

Josiane Aparecic a de Paula Bartholomeu
RG: 25.572.912-1

Diretora de Escoia
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B»

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Secretaria Municipal de Educação
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

EMEE. Tiradentes
Rua Floriano Peixoto, 1353 - Centro — Fone (16) 3664-9156
CEP. 14.340-000 - Brodowski - SP.

Declaração

1 - Identificação da Unidade
Unidade; E,M.E.F. '^Tiradentes*'

Endereço: Rua Floriano Peixoto, 1.353
Bairro: Centro Cidade: Brodowski

Fone: (16) 3664-9156

2 - Identificação do Servidor
Nome: Elissandra Coimbra de Oliveira Manoel R, G: 24.945,585-7

Cargo/emprego/função: PEB JI- Cargo I Regime Jurídico: Estatutário
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/fiinção: Superior

Horário de trabalho••

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2® feira 07h50 - 09h30/09h50 -1lh30 Das 17:00 às 18:40

3^ feira 07h-09h30/ 09h50-llh30

4° feira 09h50-llh30

5^ feira 7h-09h30/09h50-llh30
6"^ feira 09h50-llh30

Total Ha Çiiraa Horária Semanal: ?? horas aijlas

Esclareço que não há distância entre as unidades escolares em que o (a)
servidor (a) vai atuar, por se tratar da mesma unidade, em cargos distintos.

Declaro, sob pena de responsabilidade, que as informações constantes nesta
declaração representam a verdade.

00 Aa A» '500/1

jostaneAPBarihdomeü
Diretora de Escola
rG-25 572 912-'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Secretaria Municipal de Educação
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

EMEF. Tiradentes
Rua Floriano Peixoto, 1353 - Centro —Fone (16) 3664-9156
CEP.14.340-000 - Brodowski - SP.

Declaração

1 - Identificação da Unidade
Unidade: EME.F, "Tiradentes"

Endereço; Rua Floriano Peixoto, L353
Bairro: Centro Cidade: Brodowski

Fone: (16) 3664-9156

2 - Identificação do Servidor
Nome; Elissandra Coimbra de Oliveira Manoel R. G: 24,945,585-7

Cargo/emprego/função: PEBII - Cargo II Regime Jurídico: Estatutário
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/função: Superior

Horário de trabalho:

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2" feira 15h20-17h

3^ feira 12h30-15h/15h20-17h Das 17:00 às 18:40

4® feira 12h30-15h/15h20-16hl0

5^ feira 12h30-15h

6" feira

Total Ha Çaroa FTorária Semanal: 7.9. horas anlas

Esclareço que não há distância entre as unidades escolares em que o (a)
servidor (a) vai atuar, por se tratar da mesma unidade, em cargos distintos.

Declaro, sob pena de responsabilidade, que as informações constantes nesta
declaração representam a verdade.

Brcdcv/ski 20 de ooo/i

"Wf^ÃÃJUA.
Josiane A P Bartholome-^

Diretora de Escota
RG-25.572 912-'
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rSí

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

CRECHE ESCOLA PROF^ JULIA DUBOC

Rua Rogério Vicentíní, 97-Jardim Maria Imaculada II - Fone (16) 3664-9138
CEP 14.340-000 - Brodowski - SP. Email: crechejuliaduboc@hotmall.com

Despacho da Diretora de Escola de 21/02/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar

088/2005, expede o seguinte Ato Decisório sobre acúmulo de cargos:

Creche Escola Prof Julia Duboc.

Emanuela Stopa Honorato Oliveira, RG: 25.450.748-

7, Professor de Educação Infantil, Efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com

Professor de Educação Básica I na EMEI Santa Armelino Ramachotti, Prefeitura

Municipal de Cruz das Posses/Sertãozinho-SP. Acumulação legal.

Brodowski, 21 de fevereiro de 2024.

bÜLliuJL^
^è^eli Terra Martins
RG: 12.688.004-9

Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTAOZINHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE
Unidade: EME) Santa Armeiino Ramachotti
Endereço: Floriano Peixoto. 750 CEP: 14179-088
Cidade: Cruz das Posses/SertãozInho-SP
Fone: (16) 3949-1354

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: Emanuela Stopa Honorato Oliveira
Carqo/emprego/função: Professor Educação Básica I —
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/função: Pedagogia com habilitaçao em Magistério
na Educação Infantil ^

Regime Jurídico: Efetivo

RG: 25.450.748-7

3- HORARin DF TRABALHO:

DIA DA

SEMANA
CARGA HORÁRIA HORAS DE TRABALHO PEDAGÓGICO

2® feira Das 13h às 17h00min Das 17h40min às 19h30min

3® feira Das 13h às 17h00min Das às horas

4® feira Das 13h às 17h00min Das às horas

5® feira Das 13h às 17h00min Das às horas

6® feira Das 13h às 17h00min Das às horas

Sábado Das às horas Das às horas

EXERCÍCIO A PARTIR DE: 02/02/2024

jTOTAL DE CARGA MORARIA SEMANAL: 20 AULAS 02 HTPC + 02 HTPI + 04 HTPL= 2Zh

Esclareço que a distância entre esta unidade e a unidade em que o (a) servidor (a) vai atuar é de
aproximadamente 41 km (quarenta e um quilômetros). » j ^ i ronrocontam
Declaro, sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaraçao representam
a verdade.

Sertãozinho. 08 de fevereiro de 2024

Assinatura e Carimbo do Diretor da Unidade
prí- 550.391-9 SSP/orniRFTOR DE departamento
de educação infantil

Obs; Este atestado não contém emendas e nem rasuras.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Washington Luis, 1040 - Jardim Sumaré - Sertãozinho - SP

Fone: (16) 3946-6900 Fax: (16) 3946-6901
Emaii: educacao(5)sertaozinhü.sp.gov.br

Ccp: I4.I7O-6I0

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
9/

03
/2

02
4 

às
 1

6:
24

:0
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
84

7-
db

53
-0

20
0-

92
2f



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 19 de março de 2024 Ano VIII | Edição nº 1066 Página 74 de 186

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEETURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

CRECHE ESCOLA PROF^ JULIA DUBOC

Rua Rogério Vicentlni, 97-Jardim Maria Imaculada II - Fone (16) 3664-9138
CEP 14.340-000 - Brodowski - SP. Email: crechejuliaduboc@hotmail.com

DECLARAÇÃO

l - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE
Unidade: CRECHE ESCOLA PROF^ JULIA DUBOC

Endereço: RUA ROGÉRIO VICENTINI, 97 Telefone: (16) 3664-9138
Bairro: JARDIM MARIA IMACULADA Cidade: BRODOWSKI/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: EMANUELA STOPA HONORATO OLIVEIRA RG: 25.450.748-7

Cargo/emprego/fimção: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Regime Jurídico: ESTATUTÁRIO
Escolaridade Exigida para exercer o cargo/emprego/função; SUPERIOR
COMPLETO - PEDAGOGIA

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2' feira 07:00 às 11:30 h -

3^ feira 07:00 às 11:30 h Das 17:40 às 19:20 h

4^ feira 07:00 às 11:30 h -

S'* feira 07:00 às 11:30 h -

6'' feira 07:00 às 11:30 h -

Total da carga horária semanal: 30 h aulas

Esclareço que a distância entre as unidades em que o(a) servidor(a)

vai atuar é de aproximadamente 41 km.

Declaro, sob pena de responsabilidade, que as informações constantes

desta declaração representam a verdade.

Brodowski/SP, 21 de fevereiro de 2024.

seli Terra Martins

RG: 12.688.004-9

Diretora de Escola
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Prefeitura Municipal de Brodowsld
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA RCÜNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CMEITI "PROF. MARCUS ORLANDO ARANTES CARVALHO"

Rua Geraldo Carreira, s/n°- Fone (16) 3664 - 9163
CEP.: 14.340-000-Brodowski/SP-email: cnieiti_marcus@outlook.com

Despacho da Diretoria de Escola de 11/03/2024

Com base no Artigo 37, XVI E XVII da Constituição Federal e

Artigo 149, Parágrafo 2° do Estatuto dos Servidores Públicos do município de

Brodowski, expede o seguinte Ato Decisório sobre o acúmulo de cargos:

CMEIT! "Prof. Marcus Orlando Arantes Carvalho", Brodowski

Ermenegiida Berlese Furlan ,RG: 22104719-0, Efetivo Estatutário, na

Prefeitura Municipal de Brodowski, acumula com PEB-I EFETIVA na Prefeitura

Municipal de Brodowski. Acumulação legal.

Brodowski, 11 de Março de 2024.

A-CB
BRUNO R. CERON FERRAZ

RG: 22.106.050-9

DIRETOR DE ESCOLA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI / SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO DE RIBEIRÃO PRETO

E.M.E.F. PROF- Ff 7A T ,eITE BA TOSTA
Rua João Elias Sada n° 250 - Bairro; COHAB n - CEP 14.340-000
Telefone (16) 3664-9164 - e-mail: escolaelzaleite2019@yahoo.com

DECLARAÇÃO

l-IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE
Unidade: E.M.E.F. " Prof Elza Leite da Costa'
Endereço: João Elias Sada n°250
Bairro: Cohab II

Fone: (016) 36649164

Cidade: Brodowski/SP

2-IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: ERMENEGILDA BERLEZE FURLAN RG* 22 104 719-0

educação especial Regime Jurídico: ESTATUTÁRIOEscolandade exigida para exercer o cargo/emprego/função: LICENCIATURA PLENA

3-HORÁRIO DE TRABALHO:

Dia da Semana

2^
3a

4a

5^

6^

Carga Horária com aluno
12:30 às 16:10 h

12:30 às 16:10 h
12:30 às 16:10 h

12:30 às 16:10 h
12:30 às 16:10 h

A.T.P.C

Das 17:30 às 19:10 h

IÍpC=1o hXs HORAS.AUUA.08HORAS ATPU.02HORAS
Esclareço que a distância entr^esá^ Unidade Escolar que o doc^rá atuar é de 2 7 km
vSad? re^bilidade. que as informações consltes desta dedaração representam

Brodowski.

Cléa

março de 2024.

recida Posses Thomazella
RG: 19.167.682-2

Diretora de escola
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Prefeitura Municipal de Brodowski
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CMEITI "PROF. MARCUS ORLANDO ARANTES CARVALHO"

Rua Geraldo Carreira, s/n°- Fone (16) 3664 - 9163
CEP.: 14.340-000 - Brodowskí/SP - email: cmeiti_niarcus@outlook.com

DECLARAÇÃO

1- Identifícação Da Unidade
Unidade: C.M.E.I.T.I "Marcus Orlando Arantes Carvalho" Fone : (16) 3664-9163
Endereço:Rua Geraldo carreira, 221
Bairro:Parque Sabiá Cidade : Brodowski

2- Identificação do servidor
Nome: Ermenegilda Berlese Furlan RG: 22.104.719-0
Cargo/emprego/funçãorCoordenadora Regime Jurídico: Estatutário
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/função: Educação Infantil

Hora de trabalho:

Dia (lã semana Carga horária com aluno ATPC:

Segunda- feira Das 06:30 as 11:30 Terça- feira
Terça - feirà Das 06:30 as 11:30

Quarta - feira Das 06:30 as 11:30 Das 17:00 a 18:40
Quinta - feira Das 06:30 as 11:30

Sexta - feira Das 06:30 as 11:30

Total da Carga Horária Semanal: 25 horas/ Semanais

Esclíireço que a distancia entre as unidades escolares em que o (a) servidor(a) vai atuar é
de aproximadamente 3 km

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
representara a verdade.

Brodowski 12 de março 2024

BRUNO R. CERON F

RG:22.106.050'-9
DIRETOR DE ESCOLA

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
9/

03
/2

02
4 

às
 1

6:
24

:0
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
84

7-
db

53
-0

20
0-

92
2f



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 19 de março de 2024 Ano VIII | Edição nº 1066 Página 78 de 186

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

iTeteitura Municipal de Brodowski
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri"

Rua Armando santos, n® 58- VI. N. Sr® das Graças - Brodowski/SP - CEP. 14.340-000
Fone (16)3664-1504-e-mail: crecheprofsilviafabbri@outlook.com

DESPACHO

Despacho do Diretor de Escolade 19/02/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005, expede o seguinte Ato Decisório sobre
acumulo de cargos:

-Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri

- Fabiana Muniz de Oliveira, portadora do RG n^ 27.534.378-9 SSP/SP. Professor Educação infantil
Efetiva, nesta unidade escolar, acumula com EMEF"Dr. Mário Lins"Centro Jurucê - Jardinópois/SP.

-Acumulo Legal

Brodowski, 19 de Fevereiro de 2024.

Ivanilyã ElísaSjSuimarãks da Silva
RG ps íe.lSlMS-5
Diríetora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

JARDINÓPOLIS
SÃO PAULÓ

E.M.E.F. Dr. Márío Lins (Unidade Administrativa)
Praça São Geraldo, 477 Centro- Jurucê - jardinópolis/SP

Tel: (16) 3693-1143 E-mail: oscolamariolins<^jardinopDlis.sp.gov.br

DECLARAÇÃO

1 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: EMEF Dr. Mário Lins Fone: 16 3693-1011 / 3693-1143
Endereço: Praça São Geraldo, 477

Bairro: Centro Cidade: Jurucê

2 - IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Fabiana Muniz de Oliveira CPF: 278.397.228-06

Cargo/emprego/função: PEB I
Regime Jurídico: CLT

Escolaridade exigida para exercer o cargo: Pedagogia

3 - HORÁRIO DE TRABALHO:

Dia da semana Horário

23 feira 12h30min às 17h00min e das 17hl5mln às 18h55min

33 feira 12h30min às 17h00min

43 feira 12h30min às 17h00min

53 feira 12h30min às 17h00min

63 feira 12h30min às 17h00min

Total da carga horária semanal: 25h/a + 2h/a - HTPC

Declaro, sob a pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
representam a verdade.

Jardihópolis, 19 de fevereiro de 2024.

Fabiana Aparecida Riul

RG: 26.435.189-7

Diretora Escola

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
9/

03
/2

02
4 

às
 1

6:
24

:0
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
84

7-
db

53
-0

20
0-

92
2f



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 19 de março de 2024 Ano VIII | Edição nº 1066 Página 80 de 186

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECLARAÇÃO

Eu, Fabiana Muniz de Oliveira CPF: 278.397.228-06
Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

(  ) não exerço
(X) outro cargo

( X) exerço
(  ) emprego (  ) função pública

I - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE/CARGO
Unidade: EMEF Dr. Mário Lins Fone: 16 3693-1011 / 3693-1143
Endereço: Praça São Geraldo, 477
Bairro: Centro Cidade: Jurucê

Cargo/emprego/íiinçâo: PEBI
Regime Jurídico: CLT

Dia da semana Horário

T feira 12h30minàs 17h00minedas 17hl5minàs 18h55min

3^ feira 12h30min às 17h00min

r feira 12h30min às 17h00min

5^ feira 12h30minàs 17h00min

6® feira 12h30minàs 17h00min

Total da carga lorária semanal: 25h/a + 21i/a - HTPC

Jardinópolis, 19 de fevereiro de 2024.

t-,

biana Muniz de Oliveira
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Prefeitura Municipal de Brodowski
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Creche Municipal Prof, Silvia Fabbri"

Rua Armando santos, ns 58- VI. N. Sr^ das Graças - Brodowski/SP - CEP. 14,340-000
Fone (16)3664-1504-e-mail: crecheprofeIlviafabbn@outlook.com

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unídade:Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri

EndereçoiRua: Armando Santos, ns. 58

BairroiVíla Nossa Senhora das Graças

Munlcíplo;Brodowskl/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome;Fabíana Muniz de Oliveira RG;27.534.378-9

Cargo/ emprego/ função:Educacão Infantil Regime Jurfdico:Estatutária

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função:Licenciatura em Pedagogia

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno HTPC

2- feira Das 07:GOh às ll:3Qh

33 feira Das 07:00h às ll:30h

4ã feira Das 07:00h às ll;3Üh

5^ feira Das 07:a0h às ll:30h
Das 18:20h às 20:a0h

65 feira Das 07:00h às ll:30h

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC +

Hora-Aula = 50 Minutos
38ATPL = 30 Horas-Aula

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 18 km
Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 19 de Fevereiro de 2024.

Ivanilya Elísha^uimarães da Silva
RG nB 26.151.365-5

Diretora de Escola
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■jm
Prefeitura Municipal de Brodowski

ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri"
Rua Armando santos, n2 58- VI. N. Sr^ das Graças - Brodowskl/SP — CEP. 14.340-000

Fone (16)3664-1504- e-mali; crecheprofsilvíafabbrKaoutlook.cnm

DECLARAÇÃO

Eu Fabiana Muniz de Oliveira, portadora do RG 27.534.378-9 SSP/SP

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:
(X ) Exerço ( ) Não Exerço

(X) Função Pública ( ) Emprego { ) Outro Cargo

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: Creche Municipal Prof. Sílvia Fabbri

EndereçorRua: Armando Santos. n5 58
Bairro:Víla Nossa Senhora das Graças

Município;Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno HTPC

23 feira Das OTiOCh às ll:30h

3^ feira Das 07:00h às ll;3üh

43 feira Das 07;00h às ll:3Üh

53 feira Das 07:00h às ll:30h Das 18:20h às 20:0Üh

63 feira Das 07:00h às llrBCh

I otal da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + (
Hora-Aula = 50 Minutos

38 ATPL = 30 Horas-Auia

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 18 km
Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 19 de Fevereiro de 2024.

Fabiana MunIz de Oliveira

RG/JS 27.534.378-9
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'  PP.EFE5TURA MUNÍOPAL DE BRODOWSKI
j=aPí

,  Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto
. \ J\ -V

Secretaria Municipal de Educação

C. M. E. I. T. I. "PROPe CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 - E-maíl: carmo.secretarial9(S)outlook.com - CNPJ; 11.234.436/0001-61

DESPACHO

Despacho da Diretora de Escola de 08/02/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005, expede o seguinte Ato Decisório sobre
acumulo de cargos:

H  CMEITI "Prof. Carmo Eurípedes Barreto da Costa"

»  Fátima Aparecida Guisillne Azevedo, portadora do RG n^ 42.430.182-9 5SP/SP.
Psicopedagoga, Efetiva, nesta unidade escolar, acumula com PEB I! na E.M.E.F. Prof^ Edda
Saud Fregonese. Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP.

9  Acúmulo Legal

Brodowski, 08 de Fevereiro de 2024.

Rachel Leone Marchi Dei Vecchio

RG 24.157.458-4

Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

C. M. E. I. T. I. "PR0F9 CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3564-9161 - E-mail: carmo.secretarial9@outlook.com - CNPJ: 11.234.436/0001-61

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: CMEITl "Prof^. Carmo Euríoedes Barreto da Costa"

Endereço: Rua Antônio Fabbri. S/N

Bairro: Jardim dos Tucanos

Município: Brodowski/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Mome: Fátima Aparecida Guiseline Azevedo

Cargo/ emprego/função: Psícopedagoga

RG: 42.430.182-9

Regime Jurídico: Estatutária

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno HTPC

25 feira

35 feira

Das 14:50h às 17

Das 13:00h às 17

30h

20h

45 feira Das 13:00h às 17 20h

55 feira Das 13:00h às 17 20h

65 feira Das 07:00 às 12:00h

Das 13:00h às 17:20h

[Total da Carga Horária Semanal: 25 Horas

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 12 km.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as Informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 08 de Fevereiro de 2024.

Rachel Leone Marchi Dei Vecchio

RG ns 24.157.458-4

Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNtCSPAL DE BRODOWSKS

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

C. M. E. i. T.!. "PR0F5 CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone {16} 3664-9161 - E-mail; carmo.secretarial9@outlüok.CQm - CNPJ: 11.234.436/0001-61

DECLARAÇÃO

Eu, Fátima Aparecida Guisiline Azevedo, portadora do RG ns 42.430.182-9 SSP/SP

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

(X) Exerço ( ) Não Exerço

(x) Função Publica ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

3- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: CMEITI "Prof^. Carmo Eurípedes Barreto da Costa"

Endereço: Rua Antônio Fabbri. S/N

Bairro: Jardim dos Tucanos

Município: Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana

2â feira

Carga Horária com aluno

Das 14:50h às 17:30h

HTPC

3ã feira Das 13:00h às 17:20h

4â feira Das 13:00h às 17:20h

5§ feira Das 13:00h às 17:20h

6§ feira
Das 07:00 às 12:00h

Das 13:00h às 17:20h

Total da Carga Horária Semanal: 25 Horas

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 12 km.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 08 de Fevereiro de 2024.

Fátima Aparecida Guisiline Azevedo

RG n9 42.430.182-9 SSP/SP
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(ANEXO IV) ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINOPOUS
ESTADO DE SÃO PAULO

TERRA DA MANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E.M.E.F "PROF® EDDA SAUD FREGONESI"

Praça Joaquim da Silva Salles, s/n® - Bairro Cecap
Jardinópolis-SP Cep:14680-000

Email: escolaedda@íardinopolis.sD.aov.br
Fone: (16) 3690-2977

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade:. EMEF Prof^ Edda Saud Fregonesi

Endereço: Praça Joaquim da Silva Salles s/n Telefone: 16 3690 2977

Bairro: CECAP Cidade: Jardinópolis

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Fátima Aparecida GulsIlinI Azevedo, RG 42.430.182-9
Cargo/emprego/função: Professor PEB (II)
Regime Jurídico: CLT
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/função: Superior Completo - Licenciatura plena
em Matemática

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Horário

2- feira 07h às 12h20min - HTPC 12h40mln as 14h20min

3- feira Ü7h às 12h20min

4^ feira
07h às 12h20min

5^ feira
07h às 12h2Ümin

6^ feira —

Sábado —

Domingo

Total da carga horária semanal: 24 horas aula e 02 horas de HTPC

Esclareço que a distância entre as unidades em que o (a) servidor vai atuar é de aproximadamente 12 km.
Declaro, sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração representam a
verdade.

Jardinópolis, 08 de fevereiro de 2024

fV

Rosa Maria Colla Cabrera

RG 14.019.428-9

Diretor de Escola Municipal

Obs: "O referido horário estará sujeito a alterações, em decorrência da existência da possibilidade de uma nova atribuição"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS
ESTADO DE SÂO PAULO

TERRA DA MANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E.M.E.F "PROF® EDDA SAUD FREGONESI"

Praça Joaquim da Silva Salles, s/n° - Bairro Cecap
Jardinópolis-SP Cep: 14680-000

Email: escolaedda@lardinoDolis.sD.Qov.br
Fone: (16) 3690-2977

DECLARAÇAO
EU| Fátima Aparecida Guisilíni Azevedo, RG 42.430.182-9, DECLARO, sob pena de

responsabilidade, para fins de acumulação remunerada, que:
(  ) não exerço (X) exerço

(X) função pública ( ) outro cargo ( ) emprego

1-IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE/CARGO
Unidade: E.M.E.F. Prof^ Edda Saud Fregonesi

Endereço: Praça Joaquim da Silva Salles s/n - Bairro:
Telefone: 16 3690 2977

Cargo/emprego/função: PEB (II)
Regime Jurídico: CLT

CECAP Cidade: Jardinópolis

2-HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Horário

2^ feira 07h às 12h20min - HTPC 12h40min às 14h20min

3^ feira 07h às 12h20min

4ã feira 07h às 12h20min

52 feira 07h às 12h20min

63 feira

Sábado

Domingo
-

Total da carga horária semanal: 24 horas aula e 02 horas HTPC

Esclareço que a distância entre as unidades em que vou atuar é de aproximadamente 12 km e que
utilizarei carro como meio de transporte, gastando no percurso 30 minutos.

Jardinópolis, 08 de fevereiro de 2024.

Assinatya do professor

Obs: "O referido horário estará sujeito a alterações, em decorrência da existência da possibilidade de uma nova atribuição"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto
Departamento Municipal da Educação
E.M.E.F. "Prof Amélia da Silva Passos Macchetti"
Rua; Carlos Chagas, 590 - Bairro Nossa Senhora das Graças-
Fone(016)3664-9173-CEP.14340-00í)- Brodowski - SP.

DESPACHO DA DIRETORA DE ESCOLA DE 26/02/2024

Com base no Artigo 37 XVI e XVII da Constituição Federal e Artigo Complementar

n° 088 de 28/12/2005- Estatuto do Magistério do município de Brodowski, expede o
seguinte Ato Decisório sobre acumulo de cargos ; ÈMEF "PROF^ AMÉLIA DA SILVA
PASSOS MACCHETTI" - Flávia Carreira, RG n° 25.450.725-6 PEB I, acumula cargo

de Educação Infantil - efetiva na CMEI PROP CARMO EURÍPEDES BARRETO DA
COSTA, Prefeitura Municipal de Brodowski, Acumulação Legal.

Brodowski, 26 de fevereiro de 2024.

Ana Reilã,íles~Keis

DireuJ^de Escola

RG: 46.685.059-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Departamento Municipal da Educação
E.M.E.F. "Prof Amélia da Silva Passos Macchetti"

Rua: Carlos Chagas, 590 - Bairro Nossa Senhora das Graças-
Fone(016)3664-9173-CEP.14340-000-Brodowski - SP.

DECLARAÇÃO
1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: EMEF. "Prof. AMÉLIA DA SILVA PASSOS MACCHETTI'
Fone: 016:3664:9173

Endereço: Rua: Carlos Chagas. n° 590
Bairro: Nossa Senhora das Graças Cidade: Brodowski

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Flávia Carreira RG: 25.450.725-6 SSP/SP

Cargo/emprego/fimção: P.E.B-I Regime Jurídico: Efetiva
Escolaridade exigida para exercer o cargo/empreso/fimcâo: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALBIO:

Dia da Semana Carga horária com aluno H.T.P.C

2® feira

3^ feira

4® feira

5® feira

6® feira

Das 07h às 1 IhSOmin

Das 07h às 1 lh30min

Das 07h às 1 IhBOmin

Das 07h às 1 IhSOmin

Das 07h às 1 IhSOmin

Das nhlOmin às 18h40mm

Total da carga horária semanal: 28 horas + 02 HTPC = 30 horas.

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor (a) vai atuar é de
aproximadamente 04 Km.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
representam a verdade.

Brodowski, 26 de fevereiro de 2.024.

^
AnKKeria dos Reis

Diretora de Escola

RG: 46.685.059-1
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PREFEITURA MUSSIICIPAL DE BRODOWSKl
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

C. M. E. í. T. I. "PROPe CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"

Rua: Antonio Fabbrl, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

rone (16) 2664-9161 - E-mail: carmo.secretarial9@outlook.com - CNPJ: 11.234.436/0001-61

DECLARAÇÃO

1- IDE.JTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidad 3: CMEITI "Prof^. Carmo Eurípedes Barreto da Costa"

!rídere':o: Rua Antônio Fabbri. S/N

Bairro: fardím dos Tucanos

MuríÍcí[)io: Brodowski/SP

I 1- iDElJTlRCAÇÃO DO SERVIDOR

Nome; -fávía.Carreirá RG: 25.450.725-6

Cargo/ grnprego/função: Professora de Educacão Infantil Regime Jurídico: Efetiva

i !
! Escoiar tíade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da -'emana Carga Horária com aluno ATPC

2§ f2ira Das 12h20 às IShOO

3- f 3ira Das 12h20 às IShOO pasÍ6hlÒasA7h5d

43 f3ir3 Das 12h20 às IShOO

f 3ira Dasl2h20àsl6h00

63 f íira Dasl2h20àsl6h00

jTotai da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Auía + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula
|Hora-Au a = 50 minutos

Esc{areç(; que a dístâncja entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproxim.idarnente, 60Õm';

Declaro ; ob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowskí, 26 de Fevereiro de 2(D23.

Rachel Leone Marchi Dei Vecchio

RG n9 24.157.458-4

Diretora de Escola
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PKfc;5-ti i UKA SVIUIMSCIPAL DE BRODOW5KI
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

C M, E.!. T,!. "PROPe CARMO EURiPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowskl/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 — E-mail: carmo.secretarial9@outiool<.com - CNPJ; 11.234.436/0001-61

DECLARAÇÃO

Eu, Fiáviu Carreira, portadora do RG n-..25.450.^^^

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que;

(X ) Exerço ( ) Não Exerço

(x ) Função Publica ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

3- iDENTlFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidad r. CMEITI "Prof^. Carmo Eurípedes Barreto da Costa"

Erídereco: Rua Antônio Fabbri, S/N

Bairro: lardim dos Tucanos

Município: Brodowskl/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana

25 fiira

35 feira

Carga Horária com aluno

Das 12h20 às IShOO

Das 12h20 às IShOO

ATPC

Das IBhlO às 17h50

45 faira Das 12h20 às IShOO

55 faira Das 12h20 às IShOO

65 faira Das 12h20 às IShOO

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula

Hora-Aula = 50 minutos

Esclareço que a distância_entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproxlmcidamente, 6ÓÒmi

Declaro ;.ob pena de responsabilidade, que as Informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowskl, 26 de Fevereiro de 2023.

—a.

FIávia Carreira

RG ns 25.450.725-6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
'■ Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Pi. Secretaria Municipal de Educação
C. M. E. I. T. I. "PROFS CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio FabbrI, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowskl/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 - E-mail: carmo.secretarlal9@outlook.com - CNPJ: 11.234.436/0001-61

DESPACHO

Despacho da Diretora de Escola de 12/12/2023.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005, expede o seguinte Ato Decisório sobre
acumulo de cargos:

o  CMEITI 'Trof. Carmo Eurfpedes Barreto da Costa"

®  ioslane Ferreira Mendonça, portadora do RG n^ 24.161.449-1. Professora de Educação
Infantil, Efetiva, nesta unidade escolar, acumula com PEB I na EMEI Prof^ Ana Lúcia Felipe
Penteado Ferreira. Prefeitura Municipal de Altinópolis/SP.

o  Acúmulo Legal

Brodowski, 12 de dezembro de 2023.

Rachel Leone Marchí Dei Vecchio

RG ne 24.157.458-4

Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKl
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

C. M. E, l T. I. "PROF9 CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 - E-maÍl: carmo.secretarlal9@outlook.com - CNPJ: 11.234.436/0001-61

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UMIDADE

Unidade: CMEITI 'Trofg. Carmo Euríoedes Barreto da Costa''

Endereço: Rua Antônio Fabbri. S/N

Bairro: Jardim dos Tucanos

Município: Brodowski/SP

2- IDEWTEFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Joslane Ferreira Mendonça RG: 24.161.449-1

I Car^o/emprego/função: Professora de Educacão Infantil Regime Jurídico: Efetiva

I^Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura Plena

3- HORÁRiO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2^ feira Das 12h20 às 16h00

1  3^ feira Das 12h20 às IShüÜ Das 16hl0àsl7h50
1

1  4â feira Das 12h20 às 16h00

1
1  5â feira Das 12h20 às IShOO

feira Das 12h20 às IShOO

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula
Hora-Auía = 50 minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 38,5 km.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowskí, 26 de fevereiro 2024.

Rachel Leone Marchi Dei Vecchio

RG nS 24.157.458-4

Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

C. M. E. I. T. I. "PR0F9 CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"

Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000
Fone (16) 3664-9161 - E-mail: carmo»secretarial9@outíook.com - CNPJ: 11.234.436/0001-61

DECLARAÇÃO

Eu, Josiane Ferreira Mendonça, portadora do RG n2 24.161.449-1

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

(X ) Exerço { ) Não Exerço

{ X ) Função Publica ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

3- ÍDENTIFICAÇÂO DA UMIDADE

Unidade: CMEITI "Profs. Carmo Eurfpedes Barreto da Costa"

Endereço: Rua Antônio Fabbri, S/N

Bairro: Jardim dos Tucanos

Município: Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

25 feira Das 12h20 às IShOO

35 feira Das 12h20 às IShOO Das 16hl0àsl7h50

45 feira Das 12h20àsl6h00

55 feira Das 12h20às IShOO

65 feira Das 12h20 às 16h00

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula

Hora-Auía = 50 minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 38,5 km.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

odowski, 26 de fevereiro 2024.

Josiane Ferreira Mendonça

RG ns 24.161,449-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

CRECHE ESCOLA PROF" JULIA DUBOC

Rua Rogério Vicentini, 97 - Jardim Maria Imaculada II - Fone (16) 3664-9138
CEP 14.340-000 - Brodowskl - SP. Email: crechejuliaduboc@hotmail.com

Despacho da Diretora de Escola de 07/03/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005,

expede o seguinte Ato Decisório sobre aeúmulo de cargos:

Creche Escola Prof Julia Duboc.

Joyce Godini Neponuceno Barbosa, RO: 45.804.500-

7, Professor de Educação Infantil, Efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com

Professor de Educação Infantil no Colégio Marista de Ribeirão Preto-SP.

Acumulação legal.

.  >. .1 flb

fiH I

•=. è9i

Brodowski, 07 de março de 2024.

jseli Terra Martins

RO: 12.688.004-9

Diretora de Escola
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******

COLÉGIO MARISTA
RIBEIRÃO PRETO

Ribeirão Preto, 05 de março de 2024.

DECLARAÇÃO DE TRABALHO

A Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC - Pessoa Jurídica sem fins lucrativos,
mantenedora do Colégio Marlsta Ribeirão Preto, regularmente inscrita no CNPJ 60.982.352/0006-26,
declaramos para os devidos fins, que a Sr (a). JOYCE GODiNi NEPOMUCENO BARBOSA,
CPF: 343066018-11 é nosso funcionário desde 19/01/2016, atuando como Docente Titular da Educação
infantil nessa unidade no período da tarde, com carga horaria de 25hs semanais.

Everton Henrique de Souza
Gerente de Colégio

olégio Marista Rib. Preto

EvertpnlTenricjue de Souza
Gerente

íeO.982.352/0006-261
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA-ABEC

RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 550
HIGIENÓPOLIS - CEP 14015-130

L RIBEIRÃO PRETO-SP J

í" Rua Bernardino de Campos, 550

Higienôpolis Ribeirão Preto SP
Cep 14015-130

Tel. 16 3977-1400

Fax. 163977-1403

www.marista.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Secretaria Municipal de Educação
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

CRECHE ESCOLA PROF" JULIA DUBOC
Rua Rogério Vicentini, 97 - Jardim Maria imacuiada 11 - Fone (16) 3664-9138
CEP 14.340-000 - Brodowski - SP. Emaü: crechejuliaduboc@hotmail.com

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE
Unidade: CRECHE ESCOLA PROF' JULIA DUBOC
Endereço: RUA ROGÉRIO VICENTINI, 97 Telefone: (16) 3664-9138
Bairro: JARDIM MARIA IMACULADA Cidade: BRODOWSKI/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: JOYCE GODININEPONUCENO BARBOSA RG: 45.804.500-7
Cargo/emprego/função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Regime Jurídico: ESTATUTÁRIO
Escolaridade Exigida para exercer o cargo/emprego/ílmção: SUPERIOR
COMPLETO - PEDAGOGIA

3- HORÃRIO ]OE TRABALHO
Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC
2' feira

3^ feira

4'' feira

5'"' feira

6" feira

07:00 às 11

07:00 às 11

07:00 às 11

07:00 às 11

07:00 às 11

30 h

30 h

30 h

30 h

30 h

Das 17:40 às 19:20 h

lotai da carga horária semanal: 30 h aulas

Esclareço que a distância entre as unidades em que o(a) servidor(a) vai
atuar é de aproximadamente 29 km.

Declaro, sob pena de responsabilidade, que as informações constantes
desta declaração representam a verdade.

Brodowski/SP, 07 de março de 2024.
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elili Terra Martins

RG: 12.688.004-9

Diretora de Escola

I' >' I Iiid

li

ílÍÍI

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
9/

03
/2

02
4 

às
 1

6:
24

:0
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
84

7-
db

53
-0

20
0-

92
2f



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 19 de março de 2024 Ano VIII | Edição nº 1066 Página 98 de 186

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI/SP

CRECHE ESCOLA "ANA VIOLIM GANDOLFI"

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Ver. Bento Antônio Bueno NS 40 - Jardim das Oliveiras - Brodowski-SP

CNPJ: 23.760.710/0001-15

INEP: 35276388 CÓDIGO CIE: 276388

Ato Decisório 2024

O Diretor da Creche Escola Ana Violin Gandolfl, em Brodowski/SP, com
base na legislação pertinente, expede o seguinte Ato Decisório:

Juliana Baggío Gavanso de Souza, RG: 25.450.892-3,Educação Infantil na Creche Escola Ana
Violin Gandolfi, em Brodowski/SP, acumula com o cargo de PEB-I na Creche Municipal
"Maria Brilhadori Saquy" - Jardinopolis/Sp.

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL

Brodowskl, 08 de Maço de 2024

Ru^ns Carlos Alvares
ÍG: 15.643.145-2

Diretor de Escola
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im VI PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI/SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CRECHE ESCOLA "ANA VIOLIM GANDOLFI"

Rua Ver. Bento Antônio Bueno Ns 40 - Jardim das Oliveiras - Brodowski-SP

CNPJ: 23.760.710/0001-15

INEP: 35276388 CÓDIGO CIE: 276388

DECLARAÇÃO

1-IDENTIFICAÇAO DA UNIDADE

Unidade: Creche Escola Ana Violim Gandoifl

Endereço:_Rua Bento Antonio Bueno, 40
Ba 1 rro: Jardim das Oliveiras

Município: Brodowski/SP

Fone: (16) 3664-9160

2-iDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Juliana Baggio Davanso de Souza RG: 25.450.892-3
Cargo/ emprego/função: Professora Educação infantil
Regime Jurídico: Estatutário

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura em Pedagogia

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2â feira Das 12:20 às 16:0h

3~ feira Das 12:20 às 16:0h Das 16:00 às 17:50

4§ feira Das 12:20 às 16:0h

5â feira Das 12:20 às 16:0h

6- feira Das 12:20 às 16:0h

Total da Carga Horária Semanal: 30 Horas-Aula

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de
aproximadamente 17 km.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as Inform^õ^ constantes desta declaração
apresentam a verdade.

ski, 08 de m/rço de 2024.Br

Rubens Carlos Alvares

RG: 15.643.145-2

Diretor de Escola
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Prefeitura Municipal
de Jardinópolis

CRECHES
Fone/fax: (16) 3663- 4337

e-mail: virgínia@jardínopolís.sp.gov.br

TÍRPA Da

DECLARAÇÃO

1 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE
Unidade: Creche Municipal "Maria Brilhadori Saquy"
Endereço: Rua Warley Pupo, S/n Fone: (16) 3663-7218
Bairro: Jardim Morumbi Cidade: Jardinópolis /SP

2 - IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: Juliana Baggio Davanso de Souza
Cargo/emprego/função: PEB I
Regime Jurídico: C.L.T
Escolaridade exigida para exercer
Licenciatura Plena em Pedagogia

RG: 25.450.892-3

o  cargo/emprego/flinção: Superior

3- HORÁRIO DE TRABALHO:

Dia da Semana Horário

2® Feira Das 07h30 min às 12h00 HTPC 17hl5 às 18h55

3^ Feira Das 07h30 min às 12h00

4^ Feira Das 07h30 min às 12h00

5^ Feira Das 07h30 min às 12h00

6® Feira Das 07h30 min às 12h00

Total da carga horária semanal: 25 horas, 02 horas/aula HTPC e 10,5 HTPL

Esclareço que a distância entre as unidades em que o servidor vai atuar é de
aproximadamente 17 km.

Declaro, sob a pena de responsabilidade, que as informações constantes
desta declaração representam a verdade.

Jardinópolis, 28 de fevereiro de 2024

Aft? fi
CM. Vji£K(XoJ4-

JoÈanaVMaría J^ão Fidravanti
RG 17.356.144-5

Diretor de Escola

Prefeitura Municipal de Jardinópolis — Praça Dr. Mario Lins, 150 — Jardinópolis — SP — CEP 14.680-000
Fone: (16) 3690-2900 e-mail: pmjard@jardinopolis.sp.gov.br
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TERPACuk KyU^

Prefeitura Municipal
de Jardinópolis

CRECHES
Fone/fax: (16) 3663- 4337

e-mail: virginia@jardinopolÍs.sp.gov.br

DECLARAÇÃO

Eu, Juliana Baggio Davanso de Souza RG: 25.450.892-3, declaro, sob
pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

(  ) não exerço
(  ) outro cargo

(X) exerço
(  ) emprego (X) função pública

1 - Identificação da Unidade/Cargo
Unidade: Creche Municipal "Maria Brilhadori Saquy"
Endereço: Rua Warley Pupo, S/N Fone: (16) 3663-7218
Bairro: Jardim Morumbi Cidade: Jardinópolis /SP
Cargo/Emprego/Função: PEB I
Regime Jurídico: C.L.T.

2 - Horário de Trabalho:

Dia da Semana Horário

2" Feira Das 7h30min às 12hOO HTPC 17hl5 às 18h55

3' Feira Das 7h30min às 12h00

4^ Feira Das 7h30min às 12h00

5^ Feira Das 7h30min às 12h00

6® Feira Das 7h30min às 12h00

Total da carga horária semanal: 25 li/a + 02 h/a H.T.P.C. e 10,5 h/a H.T.P.L.

Esclareço que a distância entre as unidades em que vou atuar é de aproximadamente 17
km e que utilizarei carro próprio como meio de transporte, gastando no percurso 23
minutos.

Jardinópolis, 28 de fevereiro de 2024

Juliana Baggio Davanso de Souza
RG: 25.450.892-3

Prefeitura Municipal de Jardinópolis - Praça Dr. Mario Lins, 150 - Jardinópolis - SP - CEP 14.680-000 - Fone: (16) 3690-
2PQQ e-mail: pmjard@jardinopoIis.sp.gov.br
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Jí!^ PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI/SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CRECHE ESCOLA "ANA VIOLIM GANDOLFr

Rua Ver. Bento Antônio Bueno Ns 40 - Jardim das Oliveiras - Brodowski-SP

CIMPJ: 23.760.710/0001-15

INEP: 35276388 CÓDIGO CIE: 276388

Ato Decisório 2024

O Diretor da Creche Escola Ana Violim Gandolfl, em Brodo\A/ski/SP, com
base na legislação pertinente, expede o seguinte Ato Decisório:

Laudicéla Edith da Silva, RG: 45.954296-5, Prof- Educação Infantil na Creche Escola Ana
Violin Gandolfl, em Brodo\wski/SP, acumula com o cargo de Educação Infantil na Creche
Escola Ana Violim Gandolfi,

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL

Brodowski, 22 de fevereiro de 2024.

Rubens Carlos/^ares
RG: 15.643.145-2

Diretor de Escola
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\

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI/SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CRECHE ESCOLA "ANA VIOLIM GANDOLFI"

Rua Ver. Bento Antônio Bueno Ns 40 ~ Jardim das Oliveiras - Brodowski-SP

CNPJ: 23.760.710/0001-15

INEP: 35276388 CÓDIGO CIE: 276388

DECLARACAO

1-IDENTIFICAÇAO DA UNIDADE

Unidade: Creche Escola Ana Vioilm Gandolfi

Endereçoi.Rua Bento Antonio Bueno, 40

Bairroi.JardIm das Oliveiras

Município: Brodowski/SP

2-IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Laudicéia Edith da Silva RG; 45.954296-5

Cargo/ emprego/função: Professora Educação infantil
Regime Jurídico: Estatutário

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Graduação

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

feira Das 12:20 às 16:00

3ã feira Das 12:20 às 16:00 Das 16:10 as 17:50

4ã feira Das 12:20 às 16:00 Das 11:35 às 12:20

55 feira Das 12:20 às 16:00 Das 11:35 às 12:20

65 feira Das 12:20 às 16:00

Total da Carga Horária Semanal: 30 Horas/Aula

Esclareço que a professora tem os dois cargos nesta mesma Unidade Escolar.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

dow 1,22 de Fevereiro de 4.

Rubens Carlos Alvares

RG: 15.643.145-2

Diretor de Escola

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
9/

03
/2

02
4 

às
 1

6:
24

:0
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
84

7-
db

53
-0

20
0-

92
2f



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 19 de março de 2024 Ano VIII | Edição nº 1066 Página 104 de 186

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI/SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CRECHE ESCOLA "ANA VIOLIM GANDOLFI"

Rua Ver. Bento Antônio Bueno N9 40 - Jardim das Oliveiras - Brodowskí-SP

CNPJ: 23.760.710/0001-15

INEP: 35276388 CÓDIGO CIE: 276388

DECLARAÇÃO

Eu, Laudicéia Edith da Silva, portadora do RG: 45.954296-5

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

( X) Exerço ( ) Não Exerço

{X) Função Pública ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: Creche Escola Ana Viollm

Endereço:.Rua Bento Antonio Bueno , 40
Baírro:.Jardlm das Oliveiras

Município: Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2^ feira Das 12:20 às 16:00

3^ feira Das 12:20 às 16:00 Das 16:10 as 17:50

4^ feira Das 12:20 às 16:00 Das 11:35 às 12:20

5§ feira Das 12:20 às 16:00 Das 11:35 às 12:20

6^ feira Das 12:20 às 16:00

Total da Carga Horária Semanal: 30 Horas/Aula

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 22 fevereiro de 2024.

'(Xu^Aí/-íUjOa )̂AltíL. oüju 3^
Laudicéia Edith da Silva
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w  -i
Prefeitura Municipal de Brodowski

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CMEITI "PROF. MARCUS ORLANDO ARANTES CARVALHO"

Rua Geraldo Carreira, s/n°-Fone (16) 3664 - 9163
CEP.: 14.340-000-Brodowski/SP - email: cmeiti_marcus@outlook.com

Despacho da Diretoria de Escola de 21/02/2024

Com base no Artigo 37, XVI E XVII da Constituição Federal e

Artigo 149, Parágrafo T do Estatuto dos Servidores Públicos do município de

Brodowski, expede o seguinte Ato Decisório sobre o acúmulo de cargos:

CMEITI "Prof. Marcus Orlando Arantes Carvalho", Brodowski

Luclane Coelho Dl Verno,RG: 34.590.882-X . Efetivo Estatutário, na Prefeitura

Municipal de Brodowski, acumula com PEB-l FUNDAMENTAL EFETIVA na

Prefeitura Municipal de Serrana . Acumulação legal.

Brodowski, 21 de Fevereiro de 2024.

BRUNO R. CERON R

RG: 22.1067050-9

DIRETOR DE ESCOLA
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Prefeitura Municipal de Brodowski
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CMEITI "PROF. MARCUS ORLANDO ARANTES CARVALHO"

Rua Geraldo Carreira, s/n°- Fone (16) 3664 - 9163
CEP.: 14.340-000 - Brodowski/SP - email: cmeiti_marcus@outlook.com

DECLARAÇÃO

1- Identificação Da Unidade
Unidade: C.M.E.I.T.I "Marcus Orlando Arantes Carvalho" Fone : (16) 3664-9163
Endereço:Rua Geraldo carreira, 221
Bairro:Parque Sabiá Cidade : Brodowski

2- Identificação do servidor
Nome: Luciane Coelho Di Verno RG: 34.590.882-x

Cargo/emprego/função: Professor Regime Jurídico: Estatutário
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/função: Educação Infantil

Hora de trabalho:

Dia da semana Carga horária com aluno ATPC:

Segunda- feira Das 07:00 as 11:30 Terça- feira
Terça - feira Das 07:00 as 11:30

Quarta - feira Das 07:00 as 11:30 Das 17:00 a 18:40

Quinta - feira Das 07:00 as 11:30

Sexta - feira Das 07:00 as 11:30

Total da Carga Horária Semanal: 30 horas/aula (20 horas em sala, 2 horas ATPC e 8 ATPL)

Esclareço que a distância entre as unidades escolares em que o (a) servidor(a) vai atuar é
de aproximadamente 31 km

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
representam a verdade.

Brodowski, 20 de Fevereiro de 2024

RUNO R. CERON

RG: 22.106.050-9

DIRETOR DE ESCOLA
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i>bCKblAKiA MUNlCiFAL JÜAbUUCAÇAU

EMEF "PAULO SÉRGIO GUALTIERI BETARELLO"

Rua Santa Cruz, 1.801 - Serrana - SP
CEP 14150-000 - Fone: (16) 3489-2889

E-MAIL: emefpaulobetareIlo@serrana.sp.gov.br

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE:
Unidade: EMEF "PAULO SÉRGIO GUALTIERI BETARELLO"
Endereço: Rua: Santa Cruz, 1801
Bairro: Jardim Cristina Cidade: Serrana

Fone: (16) 3489-2889

Estado: SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR:
NOME: Luciane Coelho Di Vemo RO: 34.590.882-X

Cargo/Emprego/Função: Professor do Ensino Fundamental
Regime Jurídico: Efetiva
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/função: Superior completo

3- HORÁRIO DE TRABALHO:

Dias da Semana Horário Horas de Trabalho Pedagógico

Segunda-feira 12h30às 17h -

Terça- feira 12h30 às 17h -

Quarta-feira 12h30às 17h -

Quinta-feira 12h30às 17h -

Sexta-feira 12h30às 17h -

Carga horária semanal de 30 horas aula, sendo:
- 02 h/aula: Coletivo

- 03 h/aula: Individual

- 08 h/aula: Livre.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Serrana, 21 de fevereiro de 2024.

Débo^i Hobus

:90M80.19í-16

OlretoTs-de^cola Oesigoada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Departamento Municipal de Educação
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto
E.M.E.F. "Prof Nair Duarte do Páteo Franzoni"
Av. Doutor Rebouças, 543-Bairro Nossa Senhora de Fátlma-Fone(016)3664-9159
CEP. 14340-000- Brodowski - SP.

e-mall: escolanair@hDtmaiI.com

Despacho da Diretora de Escola de 20/02/2024

Com base no Artigo 37, XVI e XVII da Constituição Federal e Artigo
149, parágrafo 2° do Estatuto do Magistério do município de Brodowski, expede o seguinte Ato
Decisório sobre acúmulo de cargos:

E.M.E.F. Professora Nair Duarte do Páteo Franzoni, Brodowski.
LUIS FERNANDO SORIANO, RG: 21.337.681-7, PEB-II-

Estatutário na E.M.E.F. Prof Nair Duarte do Páteo Franzoni, da Prefeitura Municipal de
Brodowski, acumula com o cargo de Auxiliar de Farmácia, da Prefeitura Municipal da Estância
Turística de Batatais. Acumulação Legal.

Brodowski, 20 de Fevereiro de 2023.

flavia Rcssi dâ OlivQirQ
RG:S4.7710íS-0
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<  . V

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal da Educação
E.M.E.F. "ProP Nair Duarte do Páteo Franzoni"

Av. Doutor Rebouças, 543- Bairro Nossa Senhora de Fátima
Fone:(016)3664-9159 - CEP. 14340-000- Brodowski - SP.

DECLARAÇÃO
1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: EMEF. "Prof Nair Duarte do Páteo Franzoni' Fone: rOló^ 3664-9159

Endereço: Av. Dr. Reboucas. n° 543
Bairro: Nossa Senhora de Fátima Cidade: Brodowski

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: Luis Fernando Soriano RG: 21.337.681-7

Cargo/emprego/função: P.E.B-II - História Regime Jurídico: Estatutário - Efetivo
Escolaridade exigida para exercer o çargo/emprego/íunção: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO:
Dia da Semana Carga horária com aluno A.T.P.C

2^ feira Das 07:00 às 12:20h Das 12:40 às 14:20h

3^ feira Das 07:00 às 12:20h

A" feira Das 07:00 às 10:40h

S'' feira -

6^ feira

Total da carga horária semanal: 16 horas aulas+ 02 ATPC + 06 ATPL - 24 horas aulas

Esclareço que a distância docente entre esta e a unidade em que o(a) servidor(a) vai atuar c
de aproximadamente 12 Kjn.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
representam a verdade.

Brodowski, 06 de Fevereiro de 2.024.

cfnwt" Pcssi ds Oliveira

Direíor® de Escola
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ESTANCIA turística DE

NOVOS TEMPOS

GESTÃO 2021-202A

SECRETARIA DE SAÚDE - DIVISÃO DE FARMÁCIAS

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que o funcionário Luís Fernando
Soriano portador do RG n° 21.337.681-7, exerce as funções
pertinentes ao cargo de Auxiliar de Farmácia, na Farmácia Central, o
mesmo atua no almoxarifado da unidade em horários específicos

conforme tabela abaixo.

DIA ENTRADA INTERVALO SAÍDA

Segunda-feira 15:00 21:00*

Terça-feira 13:00 18:00 ás 18:30 21:30

Quarta-feira 11:30 16:30 ás 17:00 20:00

Quinta-feira 07:00 12:00 ás 13:00 18:00*

Sexta-feira 07:00 12:00 ás 13:00 16:00

*Às segundas feiras são trabalhadas 06 horas corridas.

*Às 02 horas restantes da segunda-feira são compensadas todas as quintas-
feiras.

tais, 16 de Fevereiro de 2024.

mine klery db Oliveira Souza
íhefe de Divi^ade Farmácias

Farmácia IVIunicIpal Dr. Sebastião Fernando Gomes

Avenida Washington Luis,331 .São José - Batatais S.P | Fone: 16 3662-5080

^□farmácia
[MUNICIPAL

M. SSÍASTiXo Ff RNANQO 60MES

Página 1 de 1
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siaa

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Departamento Municipal de Educação
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

E.M.E.F. "ProP Nair Duarte do Páteo Franzoni"

Av. Doutor Rebouças, 543-Bairro Nossa Senhora de Fátima-Fone(016)3664-9159
CEP. 14340-000- Brodowski - SP.

e-mail: escolanair@hotmail.com

Despacho da Diretora de Escola de 15/02/2024

Com base no Artigo 37, XVI e XVII da Constituição Federal e Artigo
149, parágrafo 2° do Estatuto do Magistério do município de Brodowski, expede o seguinte Ato
Decisório sobre acúmulo de cargos:

E.M.E.F. Professora Nair Duarte do Páteo Franzoni,
LUIZ CAETANO ADAMI, RG: 14.213.092-8, PEB-II Estatutário na

E.M.E.F. Prof Nair Duarte do Páteo Franzoni, da Prefeitura Municipal de Brodowski,
acumula com o cargo de PEB-II aposentado da Secretaria de estado da Educação. Acumulação
Legal.

Brodowski, 15 de Fevereiro de 2024.

Flavia Rcssi de Oliveirf'
RG: 24.771.Õ18-Õ
Direiora
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal da Educação
E.M.E.F. "ProP Nair Duarte do Páteo Franzoni"

Av. Doutor Rebouças, 543-Bairro Nossa Senhora de Fátima
Fone: (016)3664-9159 - CEP.14340-000 - Brodowski - SP.

DECLARAÇÃO
1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: EMEF. "Prof Nair Duarte do Páteo Franzoni"

Endereço: Av. Dr. Rebouças. n° 543
Bairro: Nossa Senhora de Fátima Cidade: Brodowski

Fone: (016)3664-9159

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: Luiz Caetano Adami RG: 14.213.092-8

Cargo/emprego/função: P.E.B-II - Matemática Regime Jurídico: Estatutário
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/função: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO:

Dia da Semana Carga horária com aluno A.T.P.C

2^ feira Das 07h00 às 12h20 Das IShOO às 19h40h

3^ feira Das 07h00 às 12h20

4® feira Das 07h00 às 12h20

5" feira Das 07h00 às 12h20

6^ feira Das 07h00 às 12h20

Total da carga horária semanal: 30 horas com alunos + 02 ATPC + 13 ATPL = 45 horas

Esclareço que o docente acumula este cargo com o cargo de PEB-II aposentado da
Secretaria de Estado da Educação.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
representam a verdade.

Brodowski, 05 de Fevereiro de 2.024.

Rtivte K&cd c'€ Oí/v^lra

DírsríQfA cte Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Secretaria Municipal de Educação

CRECHE MUNICIPAL «PROF VERA LÚCIA BORELLA FURLAN"

DESPACHO

Despacho da Diretoria da Escola de 01/02/2024

Com base no Artigo 15 da Lei Complementar n° 088 de
28/12/2005 - Estatuto do Magistério do município de Brodowski/SP, expede o seguinte
Ato Decisório sobre acúmulo de cargos:

• CRECHE MUNICIPAL "PROFESSORA VERA LÚCIA BORELLA FURLAN"

• MARCÍA MARIA DA SILVA AGOSTINO, portador do RG: 32.220.908-0,
Professora de Educação Infantil, estatutário, no período da manhã, na Creche
Municipal "Professora Vera Lúcia Borella Furlan" da Prefeitura de Brodowski/SP,
acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, estatutário, no período
da tarde, na escola "Professora Vera Lúcia Borella Furlan" da Prefeitura de

Brodowski/SP.

• ACÚMULO LEGAL.

Brodowski, 01 de fevereiro de 2024.

th Rosely Gonçalves Silva Lima
Diretora de Escola

RG: 10.335.415-3

Rua: Padre Francisco Xavier Brugnara, n" 110 - Bairro: Parque do Sabiá - CEP 14340-000
Telefone: (16) 3664-9167 - e-mail: crecheveraluciaboreilafurlan@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSia
Secretaria Municipal de Educação

CRECHE MUNICIPAL «PROF» VERA LÚCIA BORELLA FURLAN"

DECLARAÇÃO

1- Identificação da Unidade
Unidade: Creche Municipal Prof Vera Lúcia Borella Furlan
Endereço: Rua Padre Francisco Xavier Brugnara, n° 110
Bairro: Parque do Sabiá - Brodowski - CEP 14.340-000

2- Identificação do servidor
Nome: Mareia Maria da Silva Agostino RG: 32.220.908-0
Cargo/emprego/função: Educação Infantil Regime Jurídico: Estatutário
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/função: Licenciatura plena em Pedagogia

Horário de trabalho

Dia da semana Carga horária com aluno ATPC
2^ feira

3" feira

4" feira

5° feira

6^ feira

Das 07h00 às llh30

Das 07h00 às llh30

Das 07h00 às llhBO

Das 07h00 às llh30

Das 07h00 às llh30

Das 16:20 às 18h00

Total da Carga Horária Semanal: 30 h/a.

Esclareço que o (a) servidor (a) vai atuar somente nesta unidade escolar, sendo um cargo
período da manhã e o outro cargo no período da tarde.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
representam a verdade.

no

Brodowski, 01 de fevereiro de 2024.

"tfisabeth Rosely Gonçalves Silva Uma
Diretora de Escola

RG: 10.335.415-3

Rua: Padre Francisco Xavier Brugnara, n" 110 - Bairro: Parque do Sabiá-CEP 14340-000
Telefone: (16) 3664-9167 - e-maii: crecheveraiuciaboreIiafurlan@hotmaii.com
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Mm PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSIG
Secretaria Municipal de Educação

CRECHE MUNICIPAL "PROF° VERA LÚCIA BORELLA FURLAN"

DECLARAÇÃO

Eu, Mareia Maria da Silva Agostino, RG: 32.220.908-0, DECLARO, sob pena de
responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:
(X) Exerço ( ) Não exerço
(X) Função Pública ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

1- Identificação da Unidade ~
Unidade: Creche Municipal Prof Vera Lúcia Borella Furlan
Endereço: Rua Padre Francisco Xavier Brugnara, n° 110
Bairro: Parque do Sabiá - Brodowski - CEP 14.340-000

2- Horário de trabalho

Dia da semana Carga horária com aluno ATPC
2" feira Das OVhOO às llh30 Das 16:20 às IShOO
3® feira Das OVhOO às llh30
4^ feira Das OVhOO às llh30
5° feira Das 07h00 às llh30
6^ feira Das 07h00 às llh30

Total da Carga Horária Semanal: 30 h/a.

Esclareço que o (a) servidor (a) vai atuar somente nesta unidade escolar, sendo um cargo no
período da manhã e o outro cargo no período da tarde.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
representam a verdade

rodowski, 01 de fevereiro de 2023.

Mareia Maria da Silva Agostino
RG: 32.220.908-0

Rua: Padre Francisco Xavier Brugnara, n® 110 - Bairro: Parque do Sabiá - CEP 14340-000
Telefone: (16) 3664-9167 - e-mail: crecheveraluciaborellafurlan@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação
CRECHE MUNICIPAL "PROF® VERA LÚCIA BORELLA FURLAN"

DECLARAÇÃO

1- Identificação da Unidade
Unidade; Creche Municipal Prof Vera Lúcia Borella Furlan
Endereço: Rua Padre Francisco Xavier Brugnara, n° 110
Bairro: Parque do Sabiá - Brodowski - CEP 14.340-000

2- Identificação do servidor
Nome: Mareia Maria da Silva Agostino RG: 32.220.908-0
Cargo/emprego/função: Educação Infantil Regime Jurídico: Estatutário
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/função: Licenciatura plena em Pedagogia

Horário de trabalho

Dia da semana Carga horária com aluno ATPC

2^ feira Das 12h20 às lóhOO
3^^ feira Das 12h20 às 16h00 Das 16:20 às 18h00
4" feira Das 12h20 às lóhOO
5^ feira Das 12h20 às lóhOO
6^ feira Das 12h20 às lóhOO

Total da Carga Horária Semanal: 30 h/a.

Esclareço que o (a) servidor (a) vai atuar somente nesta unidade escolar, sendo um cargo no
período da manhã e o outro cargo no período da tarde.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
representam a verdade.

Brodowski, 01 de fevereiro de 2024.

""^ElisáÊeth Roselv Goncalv(Rosely Gonçalves Silva Lima

Diretora de Escola

RG: 10.335.415-3

Rua: Padre Francisco Xavier Brugnara, n® 110- Bairro: Parque do Sabiá-CEP 14340-000
Telefone: (16) 3664-9167 - e-mail: crecheveraluciaborellafurlan@hotmail.com
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JUW PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Secretaria Municipal de Educação

CRECHE MUNICIPAL "PROF" VERA LÚCIA BORELLA FURLAN"

DECLARAÇÃO

Eu, Mareia Maria da Silva Agostino, RG: 32.220.908-0, DECLARO, sob pena de
responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:
(X) Exerço ( ) Não exerço
(X) Função Pública ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

1- Identificação da Unidade ^
Unidade: Creche Municipal Prof Vera Lúcia Borella Furlan
Endereço: Rua Padre Francisco Xavier Brugnara, n° 110
Bairro: Parque do Sabiá - Brodowski - CEP 14.340-000

2- Horário de trabalho

Dia da semana Carga horária com aluno ATPC
2^ feira Das 12h20 às lóhOO
3^^ feira Das 12h20 às lóhOO Das 16:20 às 18h00
4'' feira Das 12h20 às lóhOO
5^ feira Das 12h20 às lóhOO
6^ feira Das 12h20 às lóhOO

Total da Carga Horária Semanal: 30 h/a.

Esclareço que o (a) servidor (a) vai atuar somente nesta unidade escolar, sendo um cargo no
período da manhã e o outro cargo no período da tarde.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
representam a verdade

Brodowski, 01 de fevereiro de 2023.

Mareia Maria da Silva Agostino
RG: 32.220.908-0

Rua: Padre Francisco Xavier Brugnara, nM10- Bairro: Parque do Sabiá-CEP 14340-000
Telefone: (16) 3664-9167 - e-mail: crecheveraluciaboreIlafurlan@hotmall.com
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FKhS-l:! í URA MUf^SCtRAL DE BRODOWSKI
'írl;!,.., Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

^ C. M. E. I. T. I. "PROFS CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (15) 3654-9161 - E-mail: carmo.secretarlal9(5)outlook.com - CNPJ: 11.234.436/0001-61

DESPACHO

Despacho da Diretora de Escola de 26/02/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005, expede o seguinte Ato Decisório sobre
acumulo de cargos:

o  CMEITl "Prof. Carmo Eurípedes Barreto da Costa"

»  a Professora Maria Aparecida Carvalho Maffra, cumprirá um {1)ATPC na CMEITl Prof9 Carmo
Euripedes Barreto da,Costa de Terça Feira e um (1) ATPC de Segunda Feira (das 16h20 às 18hOO) na
Creche Vera Lúcia Borella Furlan, devido ao acúmulo de aula.

•  Acúmulo Legal

Brodowski, 26 de Fevereiro de 2024.

Rachel Leone Marchí De! Vecchio

RG ns 24.157.458-4

Diretora de Escola
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xa®
PREFESTURA MUNfOPÂL DE BRODOWSKI

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipa! de Educação

C. ÍVi, E. i. T. I. "PR0F9 CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 - E-mail: carmo.secretarial9f5>outlook.com - CNPJ: 11.234.436/0001-61

DECLARAÇÃO

Eu, MARIA APARECIDA CARVALHO MAFFRA, portadora do RG 20.721.892-4
Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

(X) Exerço ( ) Não Exerço

( X ) Função Publica ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

3- iDENTlFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: CMEIH "Prof^. Carmo Euríoedes Barreto da Costa"

Endereço: Rua Antônio Fabbrí. S/N

Bairro: Jardim dos Tucanos

Município: Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana

2â feira

Carga Horária com aluno

Das 12h20 às IBhOO

ATPC

3â feira Das 12h20àsl6h00 Das IShlO às 17h50

43 feira Das 12h20 às IShOO

53 feira Das 12h20 às IShOO

63 feira Das 12h20àsl6h00

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula

Hora-Aula - 50 minutos

Declaro sob pena de responsabilidade, que as Informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 26 de Fevereiro de 2024.

MARIA APARECIDA CARVÂLVIO MAFFRA
20.721.892-4
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FKtS-tS l UKA MUWÍUPAL DE BRODOWbK!

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

C. M. E. I. T. I. "PROFS CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"

Rua: Antonlo Fabbri, s/n-Jardim dos Tucanos-Brodowskl/SP-CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 — E-mall: carmo.secretarlal9@outlook.com — CNPJ: 11.234.436/0001-61

DECLARAÇÃO

1- ídemtificação da unidade

Unidade: CMEITI "Prof^. Carmo Eurípedes Barreto da Costa"

Endereço: Rua Antônio Fabbrí. S/N

Bairro; Jardim dos Tucanos

Município: Brodowski/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: MARIA APARECIDA CARVALHO MAFFRA RG: 20.721.892-4

Cargo/ emprego/ função: Professora de Educacão Infantil Regime Jurídico: Efetiva

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

feira Das 12h20às IShüO

feira Das 12h20àsl6hÜ0 Das IShlO às 17h50

4§ feira Das 12h20 às IShOO

feira Das 12h20 às 16h00

62 feira Das 12h20 às IShOO

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula

Hora-Aula - 50 minutos

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowskí, 26 de Fevereiro de 2024.

Rachel Leone Marchí Dei Vecchio

RG n9 24.157.458-4

Diretora de Escola

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
9/

03
/2

02
4 

às
 1

6:
24

:0
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
84

7-
db

53
-0

20
0-

92
2f



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 19 de março de 2024 Ano VIII | Edição nº 1066 Página 121 de 186

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

r~:4
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSK!

^ ts kfvV;'''' Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto
'  Secretaria Municipal de Educação

C. M. E. I. T. I. "PR0F9 CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"

Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP ~ CEP 14.340-000

Fone (16) 3564-9161 - E-mail: carmo.secretaríal9@outloül<.com — CNPJ: 11.234.436/0001-61

DESPACHO

Despacho da Diretora de Escola de 26/02/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005, expede o seguinte Ato Decisório sobre
acumulo de cargos:

«• CMEITI "Prof. Carmo Eurípedes Barreto da Costa"

o  a Professora Maria Aparecida Carvalho Maffra, cumprirá um (l)ATPC na CMEITI Prof^ Carmo
Euripedes Barreto da Costa de Terça Feira e um (1) ATPC de Segunda Feira (das 16h20 às IShOO) na
Creche Vera Lúcia Borella Furlan, devido ao acúmulo de aula.

»  Acúmulo Legal

Brodowski, 26 de Fevereiro de 2024.

Rachel Leone Marchí Dei Vecchío

RG n9 24.157.458-4

Diretora de Escola
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PREFEITURA MUWiaPAL DE BRODOWSKS
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

C. M. E. I. T. I. "PROFS CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 - E-mail: carmo.secretarlal9@outlook.com - CNPJ; 11.234.436/0001-61

DECLARAÇÃO

i- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: CMEITI "Prof^. Carmo Eurfoedes Barreto da Costa"

Endereço: Rua Antônio Fabbri. S/N

Bairro: Jardim dos Tucanos

Município: Brodowski/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: MARIA APARECIDA CARVALHO MAFFRA RG: 20.721.892-4

Cargo/ emprego/ função: Professora de Educacão infantil Regime Jurídico: Efetiva

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2§ feira Das 07h00 às llhSO Das 16h20 às 18h00

3â feira Das 07h00 às llhSO

4-2 feira Das 07h00 às llhSO

52 feira Das 07h00 às llhSO

62 feira Das Ü7h00 às llh30

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Auia
Hora-Aula = 50 minutos

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 26 de Fevereiro de 2024.

V.

Rachel Leone Marchí Dei Vecchio

RG ne 24.157.458-4

Diretora de Escola
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PREFEITURA MUSMICIPAL DE BRODOWSKS
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação
C. M. E. I. T. I. "PR0F5 CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowskl/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 - E-mail: carmo.secretarial9@outlook.com - CNPJ: 11.234.436/0001-61

DECLARAÇÃO

Eu, MARIA APARECIDA CARVALHO MAFFRA, portadora do RG 20.721.892-4
Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

(X ) Exerço { ) Não Exerço

{X) Função Pubiica ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

3- IDENTiFICAÇÂO DA UNIDADE

Unidade: CMEITI "Prof^. Carmo Eurípedes Barreto da Costa"

Endereço: Rua Antônio Fabbri. S/N

Bairro: Jardim dos Tucanos

Município: Brodowski/SP

r
2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2§ feira Das 07h00 às llhSO Dasl6h20 às 18h00

3§ feira Das07h00 às llhSO

43 feira Das 07h00 às llh30

55 feira Das 07h00 às llh30

6- feira Das 07h00 às llh30

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula
Hora-Aula = 50 minutos

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowskí, 26 de Fevereiro de 2024.

MARIA APARECIDA CAF^VALHO MAFFRA
20.721.892-4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKT

Departamento Municipal de Educação
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto
E.M.E.F. "Prof Nair Duarte do Páteo Franzoni"
Av. Doutor Rebouças, 543-Bairro Nossa Senhora de Fátima-Fone(016)3664-9159
CEP. 14340-000- Brodowski - SP.

e-mail: escolanair@hotmail.com

Despacho da Diretora de Escola de 15/02/2024

Com base no Artigo 37, XVI e XVII da Constituição Federal e Artigo
149, parágrafo 2° do Estatuto do Magistério do município de Brodowski, expede o seguinte Ato
Decisório sobre acúmulo de cargos:

E.M.E.F. Professora Nair Duarte do Páteo Franzoni, Brodowski.
MARIA DE FÁTIMA CHIOCCA DO NASCIMENTO, RG:

17.730.929, PEB-II Estatutário na E.M.E.F. Prof Nair Duarte do Páteo Franzoni, da Prefeitura
Municipal de Brodowski, acumula cora o cargo de PEB-Il aposentada da Secretaria de estado
da Educação. Acumulação Legal.

Brodowski, 15 de Fevereiro de 2024.

Flavia Rossi de Oliveira
RG: 24.771.018^
Diretora de Escoia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal da Educação
E.M.E.F. "Prof Nair Duarte do Páteo Franzoni"

Av. Doutor Rebouças, 543-BaiiTO Nossa Senhora de Fátima
Fone: (016)3 664-9159 - CEP. 14340-000 - Brodowski - SP.

DECLARAÇÃO
1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: EMEF. "ProP Nair Duarte do Páteo Franzoni' Fone: (016) 3664-9159

Endereço: Av. Dr. Reboucas. n° 543
Bairro: Nossa Senhora de Fátima Cidade: Brodowski

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: Maria de Fátima Chiocca do Nascimento RG: 17.730.929

Cargo/emprego/função: P.E.B-II - Arte Regime Jurídico: Estatutário
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/função: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO:
Dia da Semana Carga horária com aluno A.T.P.C

2® feira Das 07h00 às 10h40 Das 18:00 às 19:40h

S'' feira -

4" feira Das 07h00 às 10h40

Das 12h30às 17h50

5'^ feira -

ó'"" feira Das 12h30 às 17h50

Total da carga horária semanal: 20 horas com alunos + 02 ATPC + 12 ATPL = 34 horas

Esclareço que a docente acumula este cargo com o cargo de PEB-II aposentada da Secretaria
de Estado da Educação.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
representam a verdade.

Brodowski, 05 de Fevereiro de 2.024.

F/av/s KcííÊí de 0'ivc?ír^
RG: 24.771.010-0
Diretors de Escoi'à

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
9/

03
/2

02
4 

às
 1

6:
24

:0
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
84

7-
db

53
-0

20
0-

92
2f



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 19 de março de 2024 Ano VIII | Edição nº 1066 Página 126 de 186

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

r.

J3m

Vi

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Departamento Municipal de Educação
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

E.M.E.F. "Prof Nair Duarte do Páteo Franzoni"

Av. Doutor Rebouças, 543-Bairro Nossa Senhora de Fátinia-Fone(0I6)3664-9159
CEP. 14340-000- Brodowski - SP.

e-mail: escolanair@hotmail.com

Despacho da Diretora de Escola de 15/02/2024

Com base no Artigo 37, XVI e XVII da Constituição Federal e Artigo
149, parágrafo 2° do Estatuto do Magistério do município de Brodowski, expede o seguinte Ato
Decisório sobre acúmulo de cargos:

E.M.E.F. Professora Nair Duarte do Páteo Franzoni,
MAURÍCIO AVANCINI, RG: 14.412.968, PEB-II Estatutário na

E.M.E.F. ProP Nair Duarte do Páteo Franzoni, da Prefeitura Municipal de Brodowski,
acumula com o cargo de PEB-II aposentado da Secretaria de estado da Educação. Acumulação
Legal.

Brodowski, 15 de Fevereiro de 2024.

Fiavia Rogsí de Oliveirs
Rõ: 24.771.01S-G
Diretora de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal da Educação

E.M.E.F. "Prof Nair Duarte do Páteo Franzoni"

Av. Doutor Rebouças, 543-Bairro Nossa Senhora de Fátima
Fone: (016)3664-9159 - CEP. 14340-000 -Brodowski- SP.

DECLARAÇÃO
1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: EMEF. "Prof Nair Duarte do Páteo Franzoni' Fone: (016) 3664-9159

Endereço: Av. Dr. Reboucas. n° 543
Bairro: Nossa Senhora de Fátima Cidade: Brodowski

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: Maurício Avancini RG: 14.412.968

Cargo/emprego/função: P.E.B-II - Geografia Regime Jurídico: Estatutário
Escolaridade exigida para exercer o çargo/emprego/função: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO:

Dia da Semana Carga horária com aluno A.T.P.C

2^ feira - Das 12h30 às 14hl0h

3^ feira -

4^ feira Das 07h00 às 10h40

5' feira Das 07h00 às I2h20

6" feira Das 07h00 às I2h20

Total da carga horária semanal: 16 horas com alunos + 02 ATPC + 06 ATPL - 24 horas

Esclareço que o docente acumula este cargo com o cargo de PEB-II aposentado da
Secretaria de Estado da Educação.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
representam a verdade.

Brodowski, 06 de Fevereiro de 2.024.

Fíavia Rôssi de OkVe/ra
RG: 24.771,018-0
DfTeiors de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO DE RIBEIRÃO PRETO

C.M.E.I. Prof.^ IRACEMA PE OLIVEIRA VALENTE

Rua Professora Dona Aruca, n** 02 - Bairro: COHAB I - Silvestre Grande - CEP 14.34ü>00ü

Telefone: (016) 3684.-9185

e-mail: iracemaovalente@vahoo.com CNPJ: 11.234.497/0001-29.

DESPACHO

Despacho da Diretora de Escola de 05/03/2024.

Com base no artigo 15 da lei Complementar 088/2005, expede o seguinte Ato
de Decisório sobre o acumulo de cargos:

C.M.E.I Prof^ Iracema de Oliveira Valente

Nataie Cristine Garcia Ferreira da Cruz, portadora do RG 22.108.542-7
SSP/SP, Educação Infantil Efetiva, nesta Unidade Escolar, acúmula
como pedagoga na Creche Ana Violin Gandolfi, em Brodowski/SP.

Acúmulo Legal

Brodowskl, 05 de março de 2024

Lldélia F. Bantos Mareto

Diretora de Escola

RG.: 24.224.202-9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO DE RIBEIRÃO PRETO

C.E.IV1.E.I.T.I. Prof." IRACEMA DE OLIVEIRA VALENTE

Rua Professora Dona Aruca, n® 02 - Bairro: COHAB I - Silyestre Grande - CEP 14.340-000

Telefone: (016) 3664.9165-e-mail; iracemaovalente@yahoo.com

Declaração

1 - Identifícação da Unidade

Unidade: CMEI PROF' IRACEMA

VALENTE Fone: (16) 3664-9165
Endereço; RuaprofDona Aruca, 02
Bairro: Silvestre Grandi Cidade: Brodowskí

O.

2 - Identificação do Servidor

Nome: NATALE CRISTINE GARCIA FERREIRA DA CRUZ

R.G: 22.108.542-7

Cargo/emprego/ílmção: EDUCAÇÃO INFANTIL
Regime Jurídico: Estatutário
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/função: LICENCIATURA
PLENA

Horário de trabalho:

Dia da Semana Carsa Horária com aluno ATPC

2® feira Das 07:00 às 11:30

3^ feira Das 07:00 às 11:30 Das 17:00 às 18:40

4® feira Das 07:00 às 11:30

5® feira Das 07:00 às 11:30

6® feira Das 07:00 às 11:30

Total da Carga Horária Semanal: 20 horas-aula + 02 ATPC + 08 ATPL =30
horas-aula

Hora-aula = 50 minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor (a)
vai atuar é de aproximadamente l,9km.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações
constantes desta declaração representam a verdade.

Brodowski, 05 de março de 2024.

PriscÜa Sppa Honorato
Secretaria de Escola

RG: 25.450.743-8

Lidélia F. Saraos Mareio

Diretora de Escola

RG: 24.224.202-9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI/SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CRECHE ESCOLA "ANA ViOLIM GANDOLFl"

Rua Ver. Bento Antônio Bueno N2 40 - Jardim das Oliveiras - Brodowski-SP

CNPJ: 23.760.710/0001-15

INEP: 35276388 CÓDIGO CIE: 276388

DECLARAÇÃO

Eu,Natale Cristlne Garcia Ferreira da Cruz, portadora do RG: 22.108.542-7

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

( X) Exerço ( ) Não Exerço

(x) Função Pública ( ) Emprego { ) Outro Cargo

1- IDENTIFiCAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: Creche Escola Ana Violim Gandoifi Fone: (16) 3664-9160
Endereço:.Rua Bento Antonio Bueno , 40
Bairro: Jardim das Oliveiras

Município: Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária ATPC

2^ feira Das 12:00 as 17:00

3^ feira Das 12:00 as 17:00

4§ feira Das 12:00 as 17:00

5^ feira Das 12:00 as 17:00

6§ feira Das 12:00 as 17:00

Total da Carga Horária Semanal: 25 Horas

l,9km.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 05 de Março de 2024.

ÁÁÁ

Natale Cristine Garcia Ferreira da Cruz
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Prefeitura Municipal de Brodowski
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri"

Rua Armando santos, ns 58- VI. N. Sr^ das Graças - Brodowski/SP - CEP. 14.340-000
Fone (16)3664-1504-e-mail; crecheprofsIlviafabbri@QutloQk.com

DESPACHO

Despacho da Diretor de Escola de 04/03/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Compiementar088/2005, expede o seguinte Ato Decisório sobre
acumulo de cargos;

-Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri

-Patrícia Aparecida Pereira Pacaenella. portadora do RG 24.157.126-lSP. Professor
Educação Infantil Efetiva, nesta unidade escolar, acumula com Escola Municipal de Tempo
integral Jose da Silva Passos.

-Acumulo Legal

Brodowski, 04 de Março de 2024.

Ivanilyã Elhut^^imaràes da Silva
RG n9M.151.365-5

Dlret^a de Escola
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JM9
i^reteitura Miinicipal de Brodowski

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri"

Rua Armando santos, na 58- VI. N. Sra das Graças - Brodowski/SP - CEP. 14.340d)00
Pone (16)3664-1504- e-mall; crecheprofsllviafabbrI@outloQk.com

DECURACÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri

Endereço: Rua: Armando Santos, n^. 58

Bairro: Vila Nossa Senhora das Graças

Município: Brodowski/SP

2- IDENTiFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Patrícia Aparecida Pereira Pacaenella
RG: 24.157.126-1

Cargo/ emprego/ função: Educação Infantil Regime Jurídico: Estatutária

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura em Pedagogia

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno HTPC

23 feira Das 07:00h às ll:30h

33 feira Das 07:00h às ll:30h

43 feira Das 07:00h às ll:30h

53 feira Das 07:00h àsll:30h
Das 16:30h às 18:10h

03 feira Das 07:00h às ll:30h

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Auia + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Auia
Hora-Aula = 50 Minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de
aproximadamente, 700m
Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 04 de Março de 2024.

ivanilyã Elrstj^uimaràes da SUva
/76 71^(^.151.365-5
Diretora de Escola
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jm
Prefeitura Municipal de Brodowsld

ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Creche Municipal Prof, Silvia Fabbri"
Rua Armando

Fone (16)3664-1504- e-mall: crecheDrofsil»Iafabbri@ni.tlnni.

DECLARAÇÃO

Pútrida Aparecida Pereira Pacagnella portadora do RG 24.157.126-lAsP

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:
(x) Exerço ( ) Não Exerço

X) Função Pública ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: Creche Municipal Prof. Silvia Fabhri

Endereço: Rua: Armando Santos^ n^ 58

^3Írro: Vila Nossa Senhora das Graças

Município: Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno
HTPC

2^ feira Das 07:00h às ll:30h

32 feira Das 07:00h às ll:30h

42 feira Das 07:00h às ll:30h

52 feira Das 07:00h às ll:30h
Das 16:30h às 18;10h

62 feira Das 07:00h às ll:30h

uldi üd Carga Moraria Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula
Hora-Aula = 50 Minutos

« u...anc.a enue esta e a unidade em que o a servidor vai atuar é de

aproximadamente, 700m '
Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a vprdaHp «ai ovou

Brodowski, 04 de Março de 2024.

Patrícia Aparectdá Pereira Pacaenella ^
RG ffg24.157.126-l
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aecretana Municipal de Educação

E.M.E.F,TJ, ̂^Prof. José da Silva Passos'
Av. Irmãos Lascala, nS 200 -João Luiz de Vicente - CEP 14.340-000 - Brodowski/SP.

fW 36S4-9155 - E-matí: escolatintíãihotmail.com
DECLARAÇÃO

a- IDENiIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidsde: E.M.E.F.T.I. "Prof. José da Silva Pa<;qnc"

Endereço: Av. Irmãos Lascalía, nS ?nn

Bairro: Ver. João Luís de Vícentp

Município: Brodowski/SP

2- IDENTIFiCAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Patrícia Aparecida Pereira Paraf^nplb

Cargo/ emprego/ função: PEB I
RG: 24.157.126-1

Regime Jurídico: Estatutária

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura em Peripcnai.

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da

Semana Carga Horária com aluno
HTPC

23 feira Das 12h20min às 16h00min
Das IBhlOmln às 17h50min

33 feira Das 12h20min às IShOOmin

43 feira Das 12h20min às IShOOmin

53 feira Das 12h20min às IShOOmin

63 feira Das 12h20min às 16h00min

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula
Hora-Aula = 50 Minutos

^  Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de
aproximadamente, 1,0 km e que o mesmo utilizará de veiculo próprio para se locomover.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as Informações constantes desta declaração apresentam a
verdade.

Brodowskl, 21 de Fevereiro de 2024.

Marildh^Mòmi Ro^
R^s 18.981.425-1
Diretora de Escoia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Secretaria Municipal de Educação

E.M.E.F.T.I. "Prof. José da Silva Passos"
Av. Irmdos Lascala, ns 200 - João Luiz de Vicente ■ CEP 14.340-000 - Brodowski/SP.

Fone (16) 3564-9155 - E-maih escolatint@hotmail.com

DECLARAÇÃO

Eu, Patrícia Aparecida Pereira Pacagnelia, portadora do RG na 24.157.126-1 SSP/SP

Declaro, sob pena de responsabliidade, para fins de acumulação remunerada que:

(X) Exerço ( ) Não Exerço

(x) Função Publica ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

1< IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade; E.M.E.F.T.I. "Prof. José da Silva Passos"

Endereço: Av. Irmãos Lascalia. ns 200

Bairro: Ver. João Luís de Vicente

Município: Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da

Semana
Carga Horária com aluno HTPC

2^ feira Das 12h20min às IBhOOmin Das IBhlOmin às 17h50mln

3^ feira Das 12h20min às IBhOOmin

43 feira Das 12h20min às IBhOOmin

53 feira Das 12h20min às IBhOOmin

63 feira Das 12h20min às IBhOOmin

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC 08 ATPL = 30 Horas-Aula

Hora-Aula = 50 Minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 1,0 km e que o mesmo utilizará de veiculo próprio para se locomover.

Declaro sob pena de responsabliidade, que as informações constantes desta declaração apresentam a
verdade.

Brodowski, 21 de Fevereiro de 2024.

Patrícia Aparedaa Pereira Pacagnelia^
RG ns 24.157.126-1 SSP/SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI/SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CRECHE ESCOLA "ANA VIOIM GANDOLFI"

Rua Bento Antônio Bueno Ns 40 -Jardim das Oliveiras - Brodowski-SP

Fone: (16)3664-9160

E-mall; anavIolingandolfiOhotmalLcom

Ato Decisório 2024

O Diretor da Creche Escola Ana Violin Gandolfl, em Brodowski/SP, com
base na legislação pertinente, expede o seguinte Ato Decisório:

Priscila Moreira, RG: 42.184.708-6, Prof^ Educação Infantil na Creche Escola Ana Violin
Gandolfi, em Brodowski/SP, acumula com o cargo de PEB-I na E.M.EF. "Prof^ Naide de
Paula Machado, JardinópoIis/SP.

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL

Brodowski,08 de março de 204.

Rubens Carlos Alvares

RG: 15.643.145-2

Diretor de Escola
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%^wí

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI/SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CRECHE ESCOLA "ANA VIOIM GANDOLFI"

Rua Bento Antônio Bueno Ns 40 -Jardim das Oliveiras - Brodowski-SP

Fone: (16)3664-9160

E-mail: anavioiingandolfi@hotmail.com

DECLARACAO

1-IDENTIFlCAÇAO DA UNIDADE

Unidade: Creche Escola Ana VIolim Gandolfi

Endereço:.Rua Bento Antonio Bueno,40
Bairro:, Jardim das Oliveiras

Município: Brodowski/SP

Fone: (16) 3664-9160

2-IDENTIFiCAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Priscila Moreira RG: 42.184.708-6

Cargo/ emprego/ função: Professora Educação infantil
Regime Jurídico: Estatutário

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Graduação

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2§ feira Das 12:20 às 16:00

3§ feira Das 12:20 às 16:00 Das 16:00 às 17:50

4§ feira Das 12:20 às 16:00

5â feira Das 12:20 às 16:00

02 feira Das 12:20 às 16:00

Total da Carga Horária Semanal: 30 Horas/Aula

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de
aproximadamente 13 km.

Declaro sob pena de responsabilidade, que^^s4í^formações constanfeç desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 08 de Março d

íubens Carlos Alvares

RG: 15.643.145-2

Diretor de Escola
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Ai«â»a

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS

E.M.E.F. "PROP NAIDE DE PAULA MACHADO"
RUA: AMADOR. BUENO,N°451 - VILA PAULISTA

EMAiL:eacoianeiicle@Jardinopoli8.8p.gov.br
Tel. 16 - 3663-3127

1 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: E.M.E.F. "ProP Naide de Paula Machado"

Fone: (16) 3663-3127
Endereço: Amador Bueno, n° 451
Bairro: Vila Paulista Cidade: Jardinópolis/SP

2 - IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: PRISCILA MOREIRA

RG: 42.184.708-6/SSP

CPF: 326.216.888-29

Cargo/Emprego/Função: Cargo PEB
Regime Jurídico: CLT

3 - HORÁRIO DE TRABALHO:

Dia da Semana Horário

2®. feira 7h as 11 h30 - HTPC 17h45 as 19h25

3® feira 7h as 11h30

4^ feira 7h as 11h30

5^ feira 7h as 11h30

6® feira 7h as 11h30

Total da carqa horária semanal: 25 horas / aulas + 2 horas / aulas HTPC

Declaro, sob a pena de responsabilidade, que as Informações constantes desta
declaração representam a verdade.

Jardinópolis, 04 de março de 2024.

Selma Regina Vilares Corrêa
RG: 20.406.767

Diretora de Escola
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Eu, Priscila Moreira, RG: 42.184.708-6 / SSP, CPF: 326.216.888-29

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

(  ) não exerço (X ) exerço

(  ) outro cargo ( ) emprego ( X ) função pública

1 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE
Unidade: E.M.E.F. "Prof® Naide de Paula Machado"

Fone: (16) 3663-3127
Endereço: Amador Bueno, n° 451
Bairro: Vila Paulista Cidade: Jardinópolis/SP

2 - HORÁRIO DE TRABALHO:

Dia da Semana Horário

2®. feira 7h as 11h30- HTPC 17h45 as 19h25

3®. feira 7h as11h30

4®. feira 7h as11h30

5^. feira 7h as11h30

6®. feira 7h as 11h30

Total da carga horária semanal: 25 horas / aulas + 2 horas / aulas HTPC

Esclareço que a distância entre as unidades em que o servidor vai atuar é de
aproximadamente 13 km e que utilizarei veículo próprio como meio de
transporte.

Jardinòpolis, 04 de março de 2024.

Assinatura do servidor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOV/SKI

Secretaria Municipal de Educação

E.M.E.F.T.I. "Prof. José da Silva Passos"
Av. Irmãos Lascala, ns 200 -João Luiz de Vicente - CEP 14.340-000 - Brodowski/SP.

FGne(16} 3664-3155 — E-mail: escolatlnt@hotmail.com

DESPACHO

Despacho da Diretora de Escola de 21/02/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005, expede o seguinte Ato Decisórío sobre acumulo de
cargos:

•  E.M.E.F.TJ "Prof. José da Silva Passos"

®  figfae/ Antonio Morotti. portadora do RG 44.760.448-x. PEB I! - Inglês, Efetivo, nesta unidade
escolar, acumula com Professor Educação Básica III, na E.M.E.F. Dom Luis do Amaral Mousinho.
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto/SP.

•  Acumulo Legal

Brodowski, 21 de Fevereiro de 2024.

Marildaftiamí^õdri^s
18.981.425-1

Diretora de Escola
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Secretaria Municipal de Educação

E.M.E.F.T.L ̂ 'Prof. José da Silva Passos//
Av. Irmãos Lascala, 200 - João Luiz de Vicente - CEP 14.340-000 - Brodowski/SP.

Pone(lS} 36S4-9155 - E-mail: escolatlnti^hotmail.com

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: E.IVi.E.F.T.I. "Prof. José da Silva Passos""

Endereço: Av. irmãos Lascalia. ns 200

Bairro: Ver. João Luís de Vicente

iVIunicípio: Brodowski/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Rafael Antonio Morottl RG: 44.760.448-x

Cargo/ emprego/ função: PEB 11 - Inglês Regime Jurídico: Estatutário

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno HTPC

25 feira Das 07h00min às 10h40min Das 10h40min às 12h20min

35 feira Das 07h00min às llhBOmin

45 feira Das 07h00min às llhBOmin

55 feira Das 09h50min às llhBOmin

65 feira

Iotal da Carga Horária Semanal: 16 Horas-Aula + 02 AiPC + 06 ÂTPL s 24 Horas-Auia

Hora-Aula = 50 Minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 25 km.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 21 de Fevereiro de 2024.

Marílda Ajtemi Koarigaes
Réfts18.981.425-1
Diretora de Escola
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'S c.M.E.F.T.I. Prof. Jose da Silva Passos"
Av. Irmãos Lascaia, ns 200 -João Luiz de Vicente - CEP 14.340-000 - Brodowski/SP.

Eone(16} 3664-9155 — E-mail: escolatint0>hotmail.com

DECLARAÇÃO

Eu, Rafael Antonio Morotti, portadora do RG n2 44.760.448-x SSP/SP

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

(X) Exerço ( ) Não Exerço

(X) Função Publica ( ) Emprego { ) Outro Cargo

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: E.iVI.E.F.T.I. "Prof. José da Silva Passos"

Endereço: Av. Irmãos Lascaila. ns 2QQ

Bairro: Ver. João Luís de Vicente

Município: Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO
»

Dia da Semana Carga Horária com aluno HTPC

2â feira Das 07h00min às 10h40mln Das 10h40min às 12h20min

32 feira Das 07h00min às llhBOmin

45 feira Das 07h00min às llhBOmin

Sã feira Das OBhSOmin às llhBOmin

6ã feira

Total da Carga Horária Semanal: 16 Horas-Auia + 02 ATPC + 06 ATPL = 24 Horas-Aula
Hora-Aula = 50 Minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 25 km.
Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 21 de Fevereiro de 2024.

lafael Antonio Morotti

RG nS44.760.448'X SSP/SP
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* ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

DECLARAÇÃO
1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE:

Unidade: EMEF DOM LUIS DO AMARAL MOUSINHO

Endereço: Rua Tamandaré, 353 - Campos Elíseos - Ribeirão Preto/SP

2. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: RAFAEL ANTONIO MOROTTI Código funcional: 46088-2
RG.: 44.760.448-X

Cargo: PEB III-INGLÊS

Regime jurídico: Administrativo

Escolaridade exigida para exercer o cargo: SUPERIOR

3. JORNADA DE TRABALHO

- Trabalho Docente com Aluno -TDA Semanal: Jh/a.
Dia da

semana

MANHÃ TARDE NOITE

Entrada Saída Entrada Saída Entrada Saída

22 Feira 1 14h:40 ; 18h:20 ( j

32 Feira • i 1  14h:40 1 1  17h:30 i 1
42 Feira

.. j 1  . 1  13h:00 ; 1  IShSO
52 Feira j 1

j - L  - 1 L
62 Feira 1  J L...J 1  13h00 ' 1  18ji20 J 1

- Trabalho Docente Coletivo Semanal - ACOMPANHAMENTO -TDC: I- J-— h/a
Dia da

semana

MANHÃ TARDE NOITE

Entrada Saída Entrada Saída Entrada Saída
22 Feira ! 1

1

1  :: :
32 Feira l_ 1 ; 1  , 1 1
42 Feira i

J 1 1  IShSO i 1  14h40
52 Feira i

.  . i
! 1  _ :

1 1 r : ^
62 Feira

- 1 i 1 1.

-TDC Escola-Mensal: I 'feira da I--ir. semana das Jh e I - 30. j^in às 1. 2° -h e I Jmi
-imi

feira dal ^semanadasl -hei min às I he
- TDC Rede - Mensal; I 2° feira da l~Í!®/semana dasL-L^. Ih e ["põ" I .14 e L.^p

n

min

mm

- TDC Formação - Mensal: I ^ h/a em ambiente virtual - plataforma on-line.

Trabalho Docente Individual Mensal-TDI:l—.4_Jh/a - cumprido em horário e local livre.

Registra-se as seguintes informações/observações/intervalos e janelas: .

Ribeirão Preto, ̂ ^ / ̂  ̂  /
. LCafím^bo e assinati/ra do diretor
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.ÍV?

FKbi-hf i ÜKA MUfMICSPAL DE BRODOWSKS

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

C. M. E. I. T. I, "PR0F9 CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 - E-mail; carnio,secretartal9(5>outlook.com - CNPJ: 11.234.436/0001-61

DESPACHO

Despacho da Diretora de Escola de 19/02/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005, expede o seguinte Ato Decisório sobre
acumulo de cargos:

o  CMEITI "Prof. Carmo Eurípedes Barreto da Costa"

»  Regina Célia Vasconcelos, portadora do RG n^ 16.651.316-7. Coordenadora, Efetiva, nesta
unidade escolar, acumula com PEB I na E.M.E.E.T.I. Prof^ José da Silva Passos. Prefeitura

Municipal de Brodowski/SP.

o  Acúmulo Legal

Brodowski, 19 de fevereiro de 2024.

Rachel Leone Marchi Dei Vecchio

RG n9 24.157.458-4

Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação

E.M.E.F.T.I. "Prof. José da Silva Passos"
Av. Irmõos Lascala, n- 200—João Luiz de Vicente - CEP 14.340'000 — Brodowski/SP.

Fone (16) 3664-9155 - E-mail: escotatint&hotmail.com

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: E.M.E.F.T.I. "Prof. José da Silva Passos"

Endereço: Av. Irmãos Lascalla. ns 200

Bairro: Ver. João Luís de Vicente

Município: Brodowski/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome; Regina Célia Vasconcelos RG: 16.651.316-7

Cargo/ emprego/ função: PEB Regime Jurídico: Estatutária

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da

Semana
Carga Horária com aluno HTPC

2^ feira Das 07h00min às llh30mln Das 16hl0mín às 17h50mln

39 feira Das 07h00mín às llh30min

49 feira Das 07h00min às llh30mln

59 feira Das 07h00mln às llh30min

69 feira Das 07h50min às llh30min

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula

Hora-Aula = 50 Minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,

aproximadamente, 0,6 km e que o mesmo utilizará de veiculo próprio para se locomover.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as Informações constantes desta declaração apresentam a
verdade.

Brodowskí, 20 de Fevereiro de 2024.

Rõangami esMaríldc

RG^ 18.981.425-1
Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação

E.M.E.F.T.Ê. "Prof. José da Silva Passos"
Av. Irmãos Lascala, ns 200 -João Luiz de Vicente - CEP 14.340-000 - Brodowski/SP.

Fone (16) 3564-9155 — E-maih escolatÍnt@hotmail.com

DECLARAÇÃO

Eu, Regina Célia Vasconcelos, portadora do RG ns 16.651.3X6-7SSP/S?

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

{X) Exerço ( ) Não Exerço

(x) Função Publica ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: E.M.E.F.T.I. "Prof. José da Silva Passos"

Endereço: Av. Irmãos Lascalla. n^ 200

Bairro: Ver. João Luis de Vicente

Município: Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da

Semana
Carga Horária com aluno HTPC

2^ feira Das 07h00min às llhSOmin Das IShlOmin às 17h50min

3? feira Das 07h0Dmin às llhSOmin

49 feira Das 07h0Qmin às llhBOmin

Sâ feira Das 07h00min às llhSOmin

09 feira Das 07h50min às llhSOmin

Total da Carga Horária Samanal: 20 Koras-Aula + 02 ATPC -h OS ATPL = 30 Horas-Aula

Hora-Aula = 50 Minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 0,6 km e que o mesmo utilizará de veiculo próprio para se locomover.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração apresentam a
verdade.

;ereiro de 2024.Brod

inaRe

RGn5

^étkfVasconcelos

.651.316-7 SSP/SP
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iâ-?'."I
PREFEITURA MUMICÍPAL DE BRODOWSKI

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

C. M. E.!. T. I. "PROF9 CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 - E-mail: carmo.secretarial9@outlook.com - CNPJ: 11.234.436/0001-61

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: CMEITI "Prof^. Carmo Euríoedes Barreto da Costa"

Endereço: Rua Antônio Fabbri. S/N

Bairro: Jardim dos Tucanos

Município: Brodowski/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Regina Célia Vasconcelos RG: 16.651.316-7

Regime Jurídico: Efetivaj Cargo/ emprego/ função: Coordenadora
I

j Escolaridade erigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura Plena

1 3-HORÁRIO DE TRABALHO

1 Dia da Semana
1

Carga Horária com aluno ATPC

2^ feira Das 12h00 àslfihon

3^ feira Das llh40 às 17h40

j  43 feira Das 12h00 às 17h00

S- feira Das 12h00 àsl7hon

63 feira Das 12h00 às 17hnn

Total da Carga Horária Semanal: 25 Horas

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 550 m.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 19 de fevereiro de 2024.

Rachel Leone Marchi Dei Vecchio

RG ne 24.157.458-4

Diretora de Escola
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V,-

PREFEITURA MUMICIPAL DE BRODOWSKI
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

C. M. E. I. T, I. "PROFS CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 - E-mail: carmo.secretarial9@outlQok.com - CMPJ: 11.234.436/0001-61

DECLARAÇÃO

Eu, Regina Celía Vasconcelos, portadora do RG ne 16.651.316-7

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

í X) Exerço ( ) Não Exerço

( X ) Função Publica ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

3- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: CMEITI "Profg. Carmo Eurfpedes Barreto da Costa"

Endereço: Rua Antônio Fabbri. S/N

Bairro: Jardim dos Tucanos

Município: Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2ã feira Das 12h00 às IGhOO

3^ feira Das llh40 às 17h40

4§ feira Das 12h00 às 17h0ü

5? feira Das 12h00 às 17h00

62 feira Das 12h00 às 17h00

Total da Carga Horária Semanal: 25 Horas

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 550 m.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowskl, 19 de fe^
r\

iro

igina Ce

RGrt^6.651.316-7

de 2024.

Regina Célia Vasconcelos
*  Coordenadofa Pedagógica

ííaJ^concelos
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Ét^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação

E.M.E.F.T.I. "Prof. José da Silva Passos"
Av. Irmõos Lascala, ns 200—João Luizde Vicente - CEP 14,340'000 - Brodowski/SP.

Fone (16} 3664-9155 - E-maih escolatint@hotmaÍl.com

DESPACHO

Despacho da Diretora de Escola de 20/02/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005, expede o seguinte Ato Decisório sobre acumulo de
cargos:

•  E.M.E.F.T.I. ''Prof. José da Silva Passos"

•  Ronise Cristina Martini BaaaiQ Ribeiro, portadora do RG ns 26.593.120-4 SSP/$P. PEB I Efetiva, nesta
unidade escolar, acumula com Professora Ensino Infantil na E.M.E.F. "Profs Elza Leite da Costa".

Prefeitura Municipal de Brodowskl/SP.

•  Acumulo Legal

Brodowskl, 20 de Fevereiro de 2024.

Marlli mi Rodrigues
18.981.425-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação

E.M.E.F.T.I. "Prof. José da Silva Passos"
Av. Irmõos Lascala, ns 200 -João Luiz de Vicente - CEP 14.340-000 - Brodowski/SP.

Fona (16) 3664-9155 - E-mall: escolatÍnt@hotmaiLcom

DECLARAÇÃO

1- IDENTiFíCAÇÂO DA UNIDADE

Unidade: E.M.E.F.T.I. "Prof. José da Silva Passos"

Endereço: Av. Irmãos lascalla. nS 200

Bairro: Ver. João Luís de Vicente

Município: Brodowski/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Ronise Cristina Martini Baseio Ribeiro

Cargo/ emprego/ função: PEB I

R6: 26.593.120-4

Regime Jurídico; Estatutária

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da

Semana
Carga Horária com aluno HTPC

23 feira Das 12h20min às IShOOmin
Das llhSOmIn às 12h20mln

Das 16h00mín às IShSOmIn

33 feira Das 12h20min às IShQÜmin

43 feira Das 12h20min às IShOOmin

53 feira Das 12h20min às IShOOmin

63 feira Das 12h20min às IShOOmin

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula -i- 02 ATPC 4- 08 ATPL = 30 Kcras-Auía

Hora-Aula = 50 Minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 2,5 km e que o mesmo utilizará de veiculo próprio para se locomover.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração apresentam a
verdade.

Brodowski, 20 de Fevereiro de 2024.

Marílda Aâatrá Rodrí^es
RG nS 18.981.425-1

Diretora de Escola
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ülí JSKOIÍUWSKI

Secretaria Municipal de Educação

E.M.E.F.T.I. "Prof. José da Silva Passos"
Av. Irmãos Lascala, n® 200-João Luiz de Vicente - CEP 14.340-000 - Brodowski/SP.

Fone {16} 3664-9155 ~ E-mail: escolatint@hotmai!.com

DECLARAÇÃO

Eu, Roníse Cristina Martiní Baggío Ribeiro, portadora do RG ns 26.593.120-4JS?

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

(X) Exerço ( ) Não Exerço

(X) Função Publica ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: E.M.E.F.T.I. "Prof. José da Silva Passos"

Endereço: Av. Irmãos Lascalla. ns 200

Bairro: Ver. João Luis de Vicente

Município: Brodowskl/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da

Semana
Carga Horária com aluno HTPC

25 feira Das 12h20mln às 16h00mln
Das llhSOmln às 12h20min

Das lôhOOmln às 16h50mln

35 feira Das 12h20mln às 16h00mln

45 feira Das 12h20min às 16h00min

52 feira Das 12h20mln às 15h00min

62 feira Das 12h20mln às IShOOmin

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula

Hora-Auía = 50 Minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,

aproximadamente, 2,5 km e que o mesmo utilizará de veiculo próprio para se locomover.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração apresentam a

verdade.

Brodowski, 20 de Fevereiro de 2024

Ronise Cristina Martini BaggiolRíbeiro
RG ns 26.593.120-4 SSP/SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI / SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO DE RIBEIRÃO PRETO

E.M.E,F. PROF" ELZA LEITE DA COSTA
Rua João Elias Sada n° 250 - Bairro: COHAB11 - CEP 14.340-000
Telefone (16) 3664-9164-e-mail: escolaelzaleite2019@yahoo.com

DECLARAÇÃO

1-IDENTIFICAÇÂO DA UNIDADE
Unidade; E.M.E.F. " ProT Elza Leite da Costa'
Endereço: João Elias Sada n°250
Bairro: Cohab II

Fone: (016) 36649164

Cidade: Brodowski/SP

2-IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: RONISE CRISTINA MARTINIBAGGIO RIBEIRO RG: 26.593.120-4
Cargo/Emprego/Função: PROFESSORA EDUCAÇÃO BÁSICA Regime Jurídico: ESTATUTÁRIO
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/função: LICENCIATURA PLENA

3-HORARIO DE TRABALHO.

Dia da Semana Carga Horária com aluno A.T.P,C
2^ 07:00 às 10:40 Das 17:30 às 19:10 h
3'' 07:00 às 11:30

4" 07:00 às 11:30

5^ 07:50 às 11:30

6^ 07:00 às 11:3G

Total da carga horária semanal: 20 horas/aula+02 ATPC + 08 ATPL = 30

hora/aula.

Esclareço que a distância entre esta^^-aTJnidade Escolar que o docente irá ákiar é de 2,5 km.
Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes Jdesta declaração representam

verdade.

Brodowski, 26 defejiereirõ^ 2024.

léa Ap^:eeiáa Posses Thomazella
RG: 19.167.682-2

Diretora de escola
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i9&

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

CRECHE ESCOLA PROF^ JULIA DUBOC

Rua Rogério Vicentini, 97 - Jardim Maria Imaculada II - Fone (16) 3664-9138
CEP 14.340-000 - Brodowski - SP. Email: crechejuiiaduboc@hotmail.com

Despacho da Diretora de Escola de 22/02/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005,

expede o seguinte Ato Decisório sobre acúmulo de cargos:

Creche Escola Prof Julia Duboc.

Rosângela Rosa Barreto Alves, RG: 43.825.985-3,

Coordenadora Pedagógica, Efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com

Professor de Educação Infantil na EMEI Emirena Vieira da Fonsec? de Figueiredo,

Prefeitura Municipal de Altinópolis-SP. Acumulação legal.

Brodowski, 22 de fevereiro de 2024.

)seli Terra Martins

RG: 12.688.004-9

Diretora de Escola
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' ALTINOPOUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÔPOLÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANHL
EMEI EMIRENA VIEIRA DA FONSECA DE FIGUEIREDO

RUA MIGUEL HYSSA, S/N^ - FONE: (16) 3665r9620
E-MAIL: emeieniirena@hotmail.com

ami

i úM. ã

) > .:Í I
i  'V'. if

Altinópolis, 22 de fevereiro de 2024v^, ■■
'.l.s.

DECLARAÇÃO

i; V,

A Direção da Instituição Escolar EMEI Emlrena Vieira da Fonseca de Figueiredo situada arrua i i

Miguel Hyssa, s/ns, Slleno Crivelenti, Altinópolis SP declara para os devidos ̂fins queíRÕSÂNGELAÍi í
■V. ^ 'ROSA BARRETO ALVES portadora do RG n^ 43.825.985-3 e do CPF n^ 330,068.968/66 SP/resTdehte e''

domiciliada a rua Maria Marcoso Delisberto Grande, Bairro COHAB II, município de Bròçl9\^klí/ SP,.«
exerce a função de Professora nesta Unidade Escolar com carga horária semanal de aulasTegLilaresí- -

■  V i'de 28 horas, de segunda a sexta-feira, HE das 7hl0mln às 8h de segunda a quihta-feirà e HTPC daU- ;
17h40mln às 19h30mln. . '

:í\
h  <•

É' í'
"Ri

rí-*

'M }

ií

ví:!'-
Vf.

Nome Aulas regulares HE HTK f ■;
1 # ■§: ii

Rosângela Rosa Barreto

Alves

Segunda a sexta- feira

07h as llh40mln

Segunda a Sexta

07hl0mln as 08h

Sèguhdal^-' 1
5  vi- ; í.

-M- íi lí í;
, 17h40mln ás v

■'. ! .;|í i! u
;  l?ll|OpnV 1
•  ,' £ ■'t ".'-Ai ■ i -Ji

Por ser a expressão da verdade firmo a presente.

Atenciosamente

Maria izabei Duarte Sacchetto

Diretor de Escola

íte bu&le Saudiciiâ
mwm

'TiceDiiBlordeEscpla
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

CRECHE ESCOLA PROF® JULIA DUBOC

Rua Rogério VicentinI, 97-Jardim Maria Imaculada II - Fone (16) 3664-913C
CEP 14.340-000 - Brodowski - SP. Emall: crechejuliaduboc@hotmaÍl.com

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE
Unidade: CRECHE ESCOLA PROF" JULIA DUBOC

Endereço: RUA ROGÉRIO VICENTINI, 97 Telefone: (16) 3664-9138
Bairro: JARDIM MARIA IMACULADA Cidade: BRODOWSKI/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: ROSÂNGELA ROSA BARRETO ALVES RG: 43.825.985-3
Cargo/emprego/função: COORDENADORA PEDAGÓGICA
Regime Jurídico: ESTATUTÁRIO
Escolaridade Exigida para exercer o cargo/emprego/ílinção: SUPERIOR
COMPLETO - PEDAGOGIA

3- HORÁRIO DE TRABALHO
Dia da Semana Carga Horária Período Manhã Carga Horária Período Tarde

2" feira 12:30-17:00

3^ feira 12:30-18:00

4''' feira 12:30-17:30

5^ feira 12:30-17:30

6^ feira 12:30-17:30

Total da carga horária semanal: 25 horas semanais

Esclareço que a distância entre as unidades em que o(a) servidor(a) vai
atuar é de aproximadamente 40 km.

Declaro, sob pena de responsabilidade, que as informações constantes

desta declaração representam a verdade.

Brodowski/SP, 22 de fevereiro de 2024.

Loseli Terra Martins

RG: 12.688.004-9

Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRÜDÜWSKI
Secretaria Municipal de Educação
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

EMEF. Tiradeates

Rua Floriano Peixoto, 1353 - Centro - Fone (16) 3664-9156
CEP. 14.340-000 - Brodowski - SP.

Despacho da Diretora de Escola de 23/02/2024

Com base no artigo 37, XVI e XVII da
Constituição Federal e Artigo Complementar n° 088 de 28/12/2005 - Estatuto do
Magistério do município de Brodowski, expede o seguinte Ato Decisório sobre acúmulo
de cargos:

E. M. E. F. "Tiradentes".

Rose Cristiane Moreira, RG: 25.572.855-4, PEB-I - Efetiva,
nesta Unidade Escolar, acumula cargo de Coordenadora Pedagógica- Efetiva na Creche
Escola Professora Julia Duboc, Prefeitura Municipal de Brodowski. Acumulação legal.

Brodowski, 23 de fevereiro de 2024.

Josiane Aparecida de Paula Bartholomeu
RG: 25.572.912-1

Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Secretaria Municipal de Educação

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

CRECHE ESCOLA PROF'' JULIA DUBOC

Rua Rogério Vicentini, 97 - Jardim Maria Imaculada II - Fone (16) 3664-9138
CEP 14.340-000 - Brodowski - SP. Email: crechejuliaduboc(5)hotmall.com

DECLARAÇÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE
Unidade: CRECHE ESCOLA PROF" JULIA DUBOC

Endereço: RUA ROGÉRIO VICENTINI, 97 Telefone: (16) 3664-9138
Bairro: JARDIM MARIA IMACULADA Cidade: BRODOWSKI/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: ROSE CRISTIANE MOREIRA RG: 25.572.855-4

Cargo/emprego/função: COORDENADORA PEDAGÓGICA
Regime Jurídico: ESTATUTÁRIO
Escolaridade Exigida para exercer o cargo/emprego/flinção: SUPERIOR
COMPLETO - PEDAGOGIA

3- HORÁRIO DE TRABALHO
Dia da Semana Carga Horária Período Manhã Carga Horária Período Tarde

2^ ièira 06:20-11:00

3^ feira 06:20-11:00 17:40-19:20

4^^ feira 06:20-11:00

5'* feira 06:20-11:00

6^ feira 06:20- 11:00

Total da carga horária semanal: 25 horas semanais

Esclareço que a distância entre as unidades em que o(a) servidor(a) vai
atuar é de aproximadamente 1.9 km.

Declaro, sob pena de responsabilidade, que as informações constantes

desta declaração representam a verdade.

Brodowski/SP, 21 de fevereiro de 2024.

seli Terra Martins

LG; 12.688.004-9

Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Secretaria Municipal de Educação
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

EMEF. Tiradentes
Rua Floriano Peixoto, 1353 - Centro - Fone (16) 3664-9156
CEP. 14.340-000 -Brodowski - SP.

Declaração

1 - Identificação da Unidade
Unidade: E,M,E,F, "Tiradentes*^

Endereço: Rua Floriano Peixoto, L353
Bairro: Centro Cidade: Brodowski

Fone: (16) 3664-9156

2 - Identificação do Servidor
Nome: Rose CristianeMoreira R.G: 25,572.855-4

Cargo/emprego/função: PEBI Regime Jurídico: Estatutário
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/função: Superior

Horário de trabalho:

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2® feira Das 12:30h-17h Das 17:00 às 18:40

3^ feira Das 12:30h-17h

4® feira Das 12:30h-17h

5^ feira Das 12:30h-17h

6^ feira Das 12:30h-17h

Total da Carga Horária Semanal: 30 horas aulas
Esclareço que a distância entre as unidades escolares em que o (a) servidor

(a) vai atuar é de aproximadamente 1.9 km.
Declaro, sob pena de responsabilidade, que as informações constantes nesta

declaração representam a verdade.
Brodowski, 22 de fevereiro de 2024.

Jos/ane A P Barthofome'i

Diretora de Escota

RG -25 572 912-1
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■ftas PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI/SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CRECHE ESCOLA "ANA VIOLIM GANDOLFI"
RuTver. Bento Antônio Bueno N2 40 - Jardim das Oliveiras - Brodowski-SP

CIMPJ: 23.760.710/0001-15
INEP: 35276388 CÓDIGO CIE: 276388

Ato Decisório 2024

O Diretor da Creche Escola Ana Violim Gandolfi, em Brodowski/SP, com
base na legislação pertinente, expede o seguinte Ato Decisório:

Rosimeiri Ana França, RG: MG 14-110.071, Profã Educação Infantil na Creche Escola Ana
Violin Gandolfl, em Brodowski/SP, acumula com o cargo de PEB-I na EMEF TI PROF. Jose' da
Silva Passos.

DECISÃO: ACUMULAÇÃO LEGAL

Brodowski, 22 de fevereiro de 2024.

Rubens Carlos Alvares

R6:15.643.145-2

Diretor de Escola
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a  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI/SP

I i SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CRECHE ESCOLA "ANA VIOLIM GANDOLFi"

^íver. Bento Antônio Bueno Ns 40 - Jardim das Oliveiras - Brodowski-SP
CNPJ: 23.760.710/0001-15

INEP: 35276388 CÓDIGO CIE: 276388

DECLARACAO

Eu, Rosimeiri Ana França, portadora do RG: MG 1-110.071

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que.

(x) Exerço ( ) Não Exerço

(X) Função Pública ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: Creche Escola Ana Vioiim Gandolfi Fone: (16) 3664-9160

Endereço:.Rua Bento Antonio Bueno , 40
Bairro: Jardim das Oliveiras

Município: Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2^ feira Das 07:00 às 11:30

35 feira
Das 07:00 às 11:30 Das 11:30 às 12:20

Das 16:10 às 17:00

45 feira Das 07:00 às 11:30

55 feira Das 07:00 às 11:30

05 feira Das 07:00 às 11:30

Total da Carga Hor ária Semanal: 30 Horas/Aula

apresentam a verdade.

Brodov/skl, 22 fevereiro de 2024.

Rosemeire Ana França
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H

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI/SP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CRECHE ESCOLA "ANA VIOLIM GANDOLFr

Rua Ver. Bento Antônio Bueno 40 - Jardim das Oliveiras - Brodowski-SP

CNPJ: 23.760.710/0001-15

INEP: 35276388 CÓDIGO CIE: 276388

DECIARACÃO

l-IDENTIFICAÇAO DA UNIDADE

Unidade: Creche Escola Ana Violim Gandolfi

Bairro:_Jardlm das Oliveiras

Município: Brodowskl/SP

Endereço:_Rua Bento Antonio Bueno, 40

2-IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Rosimeiri Ana França RG: MG 1-110.071

Cargo/ emprego/ função: Professora Educação infantil
Regime Jurídico: Estatutário

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Graduação

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2â feira Das 07:00 às 11:30

33 feira
Das 07:00 às 11:30 Das 11:30 às 12:20

Das 16:10 às 17:00

43 feira Das 07:00 às 11:30

52 feira Das 07:00 às 11:30

63 feira Das 07:00 às 11:30

Total da Carga Horária Semanal: 30 Horas/Aula

Declaro sob pena de responsabilidade, que as Informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Bro e Fevereiro de 202ski 22

Rubens Carlos Alvares

RG: 15.643.145-2

Diretor de Escola
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E.M.E.F.T.L '^Prof. José da Silva Passos'^
Av. Irmãos Lascala^ ns 200-João Luiz de Vicente - CEP 14.340-000 - Brodowski/SP.

(20/ 3664-0155 — E-maif: esco[atint@>hotmail.com

DEClARArÃO

i- íDèN I rPiCAÇÃO DA UNIDADE

Unidade; E.M.E.F.T.I. "Prof. José da Silva P3s<:nq"

Endereço: Av. Irmãos Lascaiia. n9 7nn

Bairro: Ver. João Luís de Vicentp

Município: Brodowskí/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: RosímeíreAna Franca
RG:M6.14.110.071

Cargo/ emprego/ função: PEB I
Regime Jurídico: Estatutária

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura em Pedagogia

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da

Semana
Carga Horária com aluno

HTPC

23 feira Das 12h20min às 16h00min Das IShlOmin às 17h50min

3^ feira Das 12h20min às IShOOmin

43 feira Das 12h20min às IShOOmin

53 feira Das 12h20min às IShOOmin

63 feira Das 12h20min às IShOOmin

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula
Hora-Aula = 50 Minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de
aproximadamente, 1,0 km e que o mesmo utilizará de veiculo próprio para se locomover.

verdade°^'^'^'^° responsabilidade, que as informações constantes desta declaração apresentam a
Brodowski, 21 de Fevereiro de 2024.

LU
odrMarilda,

'  RG^18.981.425-1

Diretora de Escola
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Xs»

i^RKFElTURA MUNICIPAL DE BRODOV/SKI

Secretaria iVlunicipa! de Educação

E.M.E.F.T.L "Prof. José da Silva Passos"
Av. Irmõos Lascala, ns 200-João Luiz de Vicente - CEP 14.340-000 - Brodowski/SP.

Fone (16} 3664-9155 - E-maih escolatint@hotmail.com

DECLARAÇÃO

Eu, Rosimeire Ana França, portadora do RG ns MG.14.110.071 SSP/MG

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

(x) Exerço ( ) Não Exerço

(X) Função Publica ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: E.M.E.F.T.I. "Prof. José da Silva Passos"

Endereço: Av. Irmãos Lascalla. ns 200

Bairro: Ver. João Luis de Vicente

Município: Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da

Semana
Carga Horária com aluno HTPC

23 feira Das 12h20min às IShOOmin Das IShlOmin às 17h50mln

33 feira Das 12h20min às IShOOmin

43 feira Das 12h20min às IBhOOmin

53 feira Das 12h20min às IShOOmin

63 feira Das 12h20min às IShOOmin

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula 02 ATPC OS ATPL = 30 Horas-Aula

Hora-Aula = 50 Minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 1,0 km e que o mesmo utilizará de veiculo próprio para se locomover.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração apresentam a
verdade.

Brodowski, 21 de Fevereiro de 2024.

Rosimeire Ana França

RG ns MG.14.110.071 SSP/SP

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
9/

03
/2

02
4 

às
 1

6:
24

:0
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
84

7-
db

53
-0

20
0-

92
2f



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 19 de março de 2024 Ano VIII | Edição nº 1066 Página 165 de 186

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

> m PREFEITURA MUMICIPAL DE BRODOWSKI
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

A ,

Secretaria Municipal de Educação

C. M. E. I. T. I. "PR0F9 CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua; Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 — E-mail: carmo.secretarial9@outlook.com — CNPJ: 11.234.436/0001-61

DESPACHO

Despacho da Diretora de Escola de 29 /02/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005, expede o seguinte Ato Decisório sobre
acumulo de cargos;

o  CMEITI ''Prof. Carmo Euríoedes Barreto da Costa"

o  ROSIMER! PRISCILA PUPIN, portador do R6 n® 28.850.288-7, Professora de Música Peb
II, Efetivo, nesta unidade escolar, acumula com instrutor de Música no serviço social da
industria - SESI unidade de Batatais/ SP.

ô  Acúmulo Legal

Brodowski, 29 de Fevereiro de 2024.

_c
T

Rachel Leone MarchI Dei Vecchio

RG n9 24.157.458-4

Diretora de Escola
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,j5a--E^

PREFEITURA MÜMICIPAL DE BRODOWSKl
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

C. M. E. I. T. I. "PROFS CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua: Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3664-9161 - E-mail: carmo.secretaríal9@outlook.com - CNPJ: 11.234.436/0001-61

DECURACÃO

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: CMEITI "ProfQ. Carmo Eurípedes Barreto da Costa"

Endereço: Rua Antônio Fabbri. S/N

Bairro: Jardim dos Tucanos

Município: Brodowskí/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome; ROSIMERI PRISCILA PUPIN

Cargo/ emprego/função: Professor PEB II - Musica

RG: 28.850.288-7

_Regime Jurídico: Efetivo

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2^ feira Das 7h00 às 9h50

35 feira Das 7h00 às 10h40 Das 16hl0 às 17h50

45 feira

55 feira Das 7h00àsnh3n

65 feira Das 7h00 às inh4n

Total da Carga Horária Semanal: 0 16 Horas-Aula + 02 ATPC + 06 ATPL = 24 Horas-Auía

Hora-Aula = 50 minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, 13km.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as Informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowskl, 29 de Fevereiro de 2024.

Rachel Leone MarchI Dei Vecchio

RG ns 24.1S7.458-4

Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal de Educação

C. M. E. I. T. I. "PROPe CARMO EURIPEDES BARRETO DA COSTA"
Rua; Antonio Fabbri, s/n - Jardim dos Tucanos - Brodowski/SP - CEP 14.340-000

Fone (16) 3654-9161 - E-mail: carmo.secretarial9@outlook.com — CNPJ; 11.234.436/0001-61

DECLARAÇÃO

Eu, ROSIMERI PRISCILA PUPIN, portador do RG n9 28.850.288-7

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

(X) Exerço ( ) Mão Exerço

(X) Função Publica ( ) Emprego { ) Outro Cargo

3- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: CMEITI "Prof9. Carmo Eurioedes Barreto da Costa"

Endereço: Rua Antônio Fabbrí. S/N

Bairro: Jardim dos Tucanos

Município: Brodowski/SP

2- HORÁRiO DE TRABALHO

Dia da Semana

2^ feira

Carga Horária com aluno

Das 7h00 às lOhSO

ATPC

39 feira Das 7h00 às lOhSO Das IShlO às 17h50

49 feira

53 feira Das7h00 às llhSO

6ã feira Das 7h00 às llhSO

Total da Carga Horária Semanal: O 16 Horas-Aula + 02 ATPC + 06 ATPL = 24 Horas-Aula

Hora-Aula = 50 minutos

Esclareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de,
aproximadamente, ISkm.

Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 29 de Fevereiro de 2024.

2—

CILA PUPIPROSIMERI PRISCILA PUPIN

RG n2 28.850.288-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Secretaria Municipal de Educação

EM.E.F.T.l. "Prof. José da Silva Passos"
Av. Irmõos Loscala, nS 200 ~ JoSo Lu/z de Vicente - CEP 14340-000 - Brodowski/SP.
—  (W 3664-9155 - B-mail: escolatint@hotmaÍl.com

DECIARACÃO

1- identificação DA UNIDADE

Unidade: EJ/l.E.F.T.I. "Prof. Jo<;(qda Silva

Endereço: Irmãos lascalla. n9'?nn

j Bairro: Ver. João Luís de Vicente
! Município: Brodowskí/SP

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Rosirr erí Priscila Punim
RG; 28.850.288-7

Cargo/emprigo/função: PEBII-Música
Regime Jurídico: Efetiva

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função: Licenciatura Plena

[3- HORÁRIO DE TRABALHO
Dia da

j  Semana Carga Horária com aluno
HTPC

1  25 feira

32 feira Das 12h20mln às 16h00min

42 feira

52 feira Das 12b20min às 16hOQmín

62 feira L as 12h20min às 16h00min

1 uldl da Larga Horária Semanal: 12 Horas-Aula
Hora-Aula = SO Minutos

Esciareço que a distância entre esta e a unidade em que o (a) servidor vai atuar é de
aproximadamente, 0,6 km e que o mesmo utilizará de veiculo próprio para se iocomover

verdade ^®^P°nsabilidade, que as informações constantes desta declaração apresentam a

Brodowskl, 29 de Fevereiro de 2024.

Maritdaytàtrfhi RÒèríg^es
RGns48.98l.425-l
Diretora de Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Departamento Municipal de Educação
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto
E.M.E.F. "Prof Nair Duarte do Páteo Franzoni"
Av. Doutor Rebouças, 543-Bairro Nossa Senhora de Fátima-Fone(016)3664-9159
CEP. 14340-000- Brodowski — SP.

e-mail: escolanair@hotmail.com

Despacho da Diretora de Escola de 15/02/2024

Com base no Artigo 37, XVI e XVII da Constituição Federal e Artigo
149, parágrafo 2° do Estatuto do Magistério do município de Brodowski, expede o seguinte Ato
Decisório sobre acúmulo de cargos:

E.M.E.F. Professora Nair Duarte do Páteo Franzoni, Brodowski.
SÔNIA APARECIDA CARREIRA RUFATO, RG: 16.651,278-3,

Wice Diretor de Escola - Estatutário na E.M.E.F. Prof Nair Duarte do Páteo Franzoni, da
Prefeitura Municipal de Brodowski, acumula com o cargo de PEB II aposentada da Secretaria
de Estado da Educação/SP. Acumulação Legal.

Brodowski, 15 de Fevereiro de 2023.

RsWsRossidsOJiveirp.
píG: 24.771.016-f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal da Educação
E.M.E.F. "Prof Nair Duarte do Páteo Franzoni"

Av. Doutor Rebouças, 543-Bairro Nossa Senhora de Fátima
Fone: (016)3664-9159 - CEP.14340-000 - Brodowski - SP.

DECLARAÇÃO
1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: EMEF. "Prof Nair Duarte do Páteo Franzoni' Fone: (016)3664-9159

Endereço: Av. Pr. Reboucas. n° 543
Bairro: Nossa Senhora de Fátima Cidade: Brodowski

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: Sônia Aparecida Carreira Rufato RG: 16.651.278-3/8?
Cargo/emprego/função: Vice Diretor Regime Jurídico: Efetivo Estatutáno
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/função: Licenciatura Plena

3- HORÁRIO DE TRABALHO:

Dia da Semana Carga horária Obsei*vações

2" feira Das 09ii00 às 12hOO

Das 13h00às 18h00

3" feira Das 07h00 às 12li00

Das 15h00 às 18hOO

4^ feira Das 07h00 às 12h00

Das 13hOO às 16h00

ô'' feira Das 07h00 às 12h00

Das 13h00 às 16h00

6^ feira Das 07h00 às 12hOO

Das 13h00 às 16h00

Total da carga horária semanal: 40 horas

Esclareço que a servidora acumula este cargo com o cargo de PEB-II aposentada.
Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração

representam a verdade.
Brodowski, 06 de Fevereiro de 2.024.

Ffavia Rossi cfs Oliveirs
RG: 24.771.018-0
Diretora ds Escola
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Secretaria Municipal de Educação
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto
EMEF. Tiradentes
Rua Florianc Peixoto, 1353 - Centro - Fone (16) 3664-9156
CEP.14.340-000 - Brodowski - SP.

Despacho da Diretora de Escola de 23/02/2024

Com base no artigo 37, XVI e XVIÍ da
Constituição Federal e Artigo Complementar n° 088 de 28/12/2005 - Estatuto do
Magistério do município de Brodowski, expede o seguinte Ato Decisono sobre acumulo
de cargos:

E. M. E. F. "Tiradentes .
Talita Cristina Bartholomeu Sartório. RG: 44.755.454-2, PcB-l

Efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com PEB-il - Efetiva na E. M. E. F. Tiradentes,
Prefeitura Municipal de Brodowski. Acumulação legal.

Brodowski, 23 de fevereiro de 2024.

•ecida^e Paula BaiJosiane Aparecida^ Paula Bartholomeu
RG: 25.572.912-1
Diretora de Escola
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Declaração

1 - Identificação da Unidade
Unidade: E,M,E.F, *^Tiradentes"

Endereço: Rua Floriano Peixoto, L353
Bairro: Centro Cidade: Brodowski

Fone: (16) 3664-9156

2 - Identificação do Servidor
Nome: Tattta Cristina Bartholomeu Sartório R. G: 44,755,454-2

Cargo/emprego/função: PEB11 Regime Jurídico: Estatutário
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/flmção: Superior

Horário de trabalho:

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2^ feira

3® feira Das 07h-10h40 Das 17:00 às 18:40

4^ feira Das 07h-10h40

5° feira

6" feira

Total da Carga Horária Semanal: 24 horas aulas
Esclareço que não há distância entre as unidades escolares em que o (a)

servidor (a) atua, por se tratar da mesma Unidade Escolar..
Declaro, sob pena de responsabilidade, que as informações constantes nesta

declaração representam a verdade.
Brodov^ski, 20 de fevereiro de 2024.

'osisne A P Bartholomeu

Diretora de Escola

'G 25 572 912-'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
Secretaria Municipal de Educação
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto

EMEF. Tiradentes
Rua Floriano Peixoto, 1353 - Centro — Fone (16) 3664-9156
CEP.14.340-000 - Brodowski - SP.

Declaração

1  do Unidads

Unidade: E.M.E.F. **Tiradentes"

Endereço: Rua Floriano Peixoto, 1,353
Bairro: Centro Cidade: Brodowski

Fone: (16) 3664-9156

2 - Identificação do Servidor
Nome: Talita Cristina Bartholomeu Sartório R. G: 44,755,454-2

Cargo/emprego/função: PEBI Regime Jurídico: Estatutário
Escolaridade exigida para exercer o cargo/emprego/flmção: Superior

Horário de trabalho:

Dia da Semana Carga Horária com aluno ATPC

2^ feira Das 12:30h-17h Das 17:00 às 18:40

S'* feira Das 12:30h-17h

fRiVn Das 12:30h- 17h

5^ feira Das 12:30h-17h

6® feira Das 12:30h-17h

A \_l Itti XXV/XCUXCl. t_>WlllC4JlCXl« -J V XXV>AUl> CXCXAUiJ

Esclareço que não há distância entre as unidades escolares em que o (a)
servidor (a) atua, por se tratar da mesma Unidade Escolar.

Decido, sob pena de responsabilidade, que as informações constantes nesta
declaração representam a verdade.

1-» 1 1 • ri f\ \ n * 1 4

uluuuwsKJ, uc icvcrciiu UC

fie A P BBriheAamt.■/pefone A P Barthefomeü
Dirotora de Escore
RQ 25.572 912-1
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Prefeitura Municipal de Brodowski
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Creche Municipal Prof, Silvia Fabbri"

Rua Armando santos, na 58- VI. N. Srs das Graças - BrodowskI/5P - CEP. 14.340-000
Fone (16)3664-1504-e-maíl; crecheprofsilvlafabbri@Qutlnftk.cQm

DESPACHO

Despacho do Diretor de Escola de 22/02/2024.

Com base no artigo 15 da Lei Complementar 088/2005, expede o seguinte Ato Decisório sobre
acumulo de cargos:

-Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri

- Talita Ramos Moraes, portadora do RG n^ 32.900.050-0 SSP/SP. Professor Educação
Infantil Efetiva, acumula os dois períodos nesta Unidade Escolar.

-Acumulo Legal

Brodowski, 19 de Fevereiro de 2024.

Ivanilyõ Elisua

RG n^2

Diretofi

araes da Silva

aEsc
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li

i-reieitura iviumcipal üe JBrodowski
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri"

Rua Armando santos, ns 58- VI. N. Sr^ das Graças - Brodowski/SP - CEP. 14.340-000
Fone (16)3664-1504- e-mall; crecheprofsilviafabbrítaoutiook.com

DECLARAÇÃO

Eu Talita Ramos Moraes, portadora do RG 32.900.050-0 SSP/SP

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

(x) Exerço ( ) Não Exerço

(x) Função Pública ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: Creche Municipal Prof. Silvia Fabbri

Endereco:Rua: Armando Santos, n^ 58

BairrorVila Nossa Senhora das Graças

Munlcíplo:Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno HTPC

23 feira Das 12:20h às 16:00h

3- feira Das 12:20h às 16;00h

43 feira Das 12:20h às 16:00h

53 feira Das 12:20h às 16:00h
Das 16:30h às 18:10h

63 feira Das 12:20h às 16:00h

Total da Carga Horária Semanai: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula
Hora-Aula = 50 Minutos

Esclareço que a servidora vai atuar somente nesta Unidade Escolar, sendo um cargo no período da
manhã e o outro cargo no período da tarde.
Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 22 de Fevereiro de 2024.

Talita Ramos Moraes

RGnS 32.900.050-0
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Prefeitura Municipal de Brodowski
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Creche Municipal Prof, Silvia Fabbri"

Rua Armando santos, ns 58- VI. N. Sr^ das Graças - Brodowskl/SP - CEP. 14.340-000

Fone (16)3664-1504- e-mail; crecheprofsllviafabbrl@outlook.com

DECLARAÇÃO

Eu Talita Ramos Moraes, portadora do RG 32.900.050-0 SSP/SP

Declaro, sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação remunerada que:

(X) Exerço { ) Não Exerço

(x) Função Pública ( ) Emprego ( ) Outro Cargo

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade: Creche Municioal Prof. Silvia Fabbri

Endereco:Rua: Armando Santos, n^ 58

BairrorVila Nossa Senhora das Graças

Municíoio:Brodowski/SP

2- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno HTPC

22 feira Das 07:00h às ll:30h

32 feira Das 07:0üh às ll;30h

42 feira Das 07:00h às ll:30h

52 feira Das a7:00h às ll:30h Das 18:20h às 20:00h

62 feira Das 07:00h às ll:30h

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC + 08 ATPL = 30 Horas-Aula

Hora-Aula = 50 Minutos

Esclareço que a servidora vai atuar somente nesta Unidade Escolar, sendo um cargo no período da
manhã e o outro cargo no período da tarde.
Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 22 de Fevereiro de 2024.

Talita Ramos Moraes

RGnS 32.900.050-0
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Prefeitura Municipal de Brodowsld
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Creche Municipal Prof, Silvia Fabbri"

Rua Armando santos, ns 58- VI. N. Sr2 das Graças - Brodowskl/SP - CEP. 14.340-000

Fone (16)3664-1504-e-mail; crecheDrofsllvIafabbrl@outlook.com

1- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

Unidade:Creche MuniciDal Prof. Silvia Fabbri

Endereco:Rua: Armando Santos, ns. 58

Bairro:Vila Nossa Senhora das Graças

MunicÍDÍo:Brodowski/SP

DECLARAÇÃO

2- IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome;Talita Ramos Moraes RG:32.900.050-0

Cargo/ emprego/ função:Educacão Infantil Regime Jurfdico:Estatutária

Escolaridade exigida para exercer o cargo/ emprego/ função:Licenciatura em Pedagogia

3- HORÁRIO DE TRABALHO

Dia da Semana Carga Horária com aluno HTPC

2â feira Das 07:00h às 11 30h

3^ feira Das 07:00h às 1130h

43 feira Das 07:00h às 11 30h

53 feira Das 07:00h às 11 30h Das 18:20h às 20:00h

63 feira Das 07;00h às 1130h

Total da Carga Horária Semanal: 20 Horas-Aula + 02 ATPC +

Hora-Aula = 50 Minutos

38ATPL = 30 Horas-Aula

Esclareço que a servidora vai atuar somente nesta Unidade Escolar, sendo um cargo no período da
manhã e 0 outro cargo no período da tarde.
Declaro sob pena de responsabilidade, que as informações constantes desta declaração
apresentam a verdade.

Brodowski, 22 de Fevereiro de 2024.

/von//y5 ElíÀi^uimíJrães da Silva
RG Íg.ISiIsGS-S
D/refgro de Escola
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Outros atos
Outros atos

CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste  CONVOCAR  o(a)  Sr(a)  LUIZ  ROBERTO  ALVES
CANGUSSÚ  FILHO,classificado  em  2º  lugar,  através  do
Concurso Público nº 01/2022, para o cargo de PROFESSOR
EDUCAÇÃO BÁSICA II  -  GEOGRAFIA,  a comparecer nesta
Prefeitura no endereço acima citado, no prazo de 03 (três)
dias a contar da publicação deste. O não comparecimento
no prazo estipulado, entenderá na desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 19 de março de 2024.
José Luiz Perez
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................
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End.: Macedo Soares, 100 – Vila Nossa Sra. das Graças – CEP. 14340-000 – Email: social@brodowski.sp.gov.br – Telefone (16) 3664-9170 

 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL 
 
IDENTIFICAÇÃO 
OSC PARCEIRA: APAE DE BRODOWSKI - CNPJ: 64.929.441/0001-55 
Assunto: Acordo de cooperação sem chamamento 
Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
 
OBJETO 
Trata-se de procedimento que tem por objeto a celebração de parceria sem Chamamento Público 
para transferência voluntária na modalidade de incremento temporário que compreende o recurso 
de emenda parlamentar do Deputado Federal Guilherme Derrite com a programação nº 
350780320220003 classificada como investimento e repassado por tempo determinado, na 
modalidade fundo a fundo para execução do Proteção Social Especial de Média Complexidade – 
“Serviço de Proteção Especial para pessoas com deficiência idosas e suas famílias”. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A celebração da parceria justifica-se ser realizada sem chamamento público, visto que os 
recursos são provenientes de Emenda Parlamentar Federal, em conformidade ao disposto no art. 
29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, conforme 
transcrição a seguir: 
 
Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de 
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão 
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o 
objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento 
de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto 
nesta Lei. 
 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de 
competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando: I - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, 
inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000. 
 
É o que tinha para justificar. 
Brodowski, 05 de março de 2024. 
 
 

 
 
Ivana Aparecida Moys Berlese 
Secretária Municipal de Assistência 

Outros Atos
Outros Atos
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI 
 RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142 
 45301652/0001-02 Exercício: 2024 

 DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA 
 DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988 

 Fevereiro 
 Página 1 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI 

 Código Especificação Saldo Anterior MES T O T A L 
 
 RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 
 1112.50.0.1.00.00 IPTU - PRINCIPAL 46.744,51 662.276,93 709.021,44 
 1112.53.0.1.00.00 ITBI-"INTER VIVOS"-PRINCIPAL 134.826,97 867.926,29 1.002.753,26 
 1113.03.1.1.00.00 IRRF-TRABALHO-PRINCIPAL 230.470,79 221.749,34 452.220,13 
 1113.03.4.1.00.00 IRRF- OUTROS RENDIMENTOS-PRINCIPAL 55.553,98 22.459,57 78.013,55 
 1114.51.1.1.00.00 ISSQN - PRINCIPAL 608.424,70 481.751,19 1.090.175,89 
 1121.01.0.1.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZ -PRINCIPAL 27.520,41 20.203,10 47.723,51 
 1121.50.0.1.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIG SANITÁRIA-PRINCIPAL 402,98 1.309,10 1.712,08 
 1122.01.0.1.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERV EM GERAL-PRINCIPAL 3.101,06 3.945,60 7.046,66 
 Sub Total ................................... 1.107.045,40 2.281.621,12 3.388.666,52 
 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO 
 1711.51.1.1.00.00 COTA-PARTE DO FPM- COTA MENSAL - PRINCIPAL 3.147.243,42 4.290.783,20 7.438.026,62 
 1711.51.2.1.01.00 COTA-PARTE DO FPM – EXTRAORDINÁRIA/JULHO 0,00 0,00 0,00 
 1711.51.2.1.02.00 COTA-PARTE DO FPM – EXTRAORDINÁRIA/SETEMBRO 0,00 0,00 0,00 
 1711.51.2.1.03.00 COTA-PARTE DO FPM – EXTRAORDINÁRIA/DEZEMBRO 0,00 0,00 0,00 
 1711.51.2.1.04.00 COTA-PARTE DO FPM - LC 198/2023 8.322,03 0,00 8.322,03 
 1711.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IMP. PROPR.TERRIT.RURAL-PRINCIPAL 34.871,02 10.769,39 45.640,41 
 Sub Total ................................... 3.190.436,47 4.301.552,59 7.491.989,06 
 TRANSFERÊNCIA DO ESTADO 
 1721.50.0.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS – PRINCIPAL 2.066.438,68 1.588.651,58 3.655.090,26 
 1721.51.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA – PRINCIPAL 2.913.127,44 1.004.133,06 3.917.260,50 
 1721.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI – MUNICÍPIOS – PRINCIPAL 13.647,80 10.659,83 24.307,63 
 Sub Total ................................... 4.993.213,92 2.603.444,47 7.596.658,39 
 RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS 
 1112.50.0.2.00.00 IPTU - MULTAS E JUROS 1.812,15 546,88 2.359,03 
 1114.51.1.2.00.00 ISSQN -MULTAS E JUROS 7.076,19 8.654,91 15.731,10 
 1121.01.0.2.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MJ 82,64 24,45 107,09 
 1121.50.0.2.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MJ 0,00 77,82 77,82 
 1122.01.0.2.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MJ 4,24 95,59 99,83 
 Sub Total ................................... 8.975,22 9.399,65 18.374,87 
 RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 
 1112.50.0.3.00.00 IPTU - DIVIDA ATIVA 235.739,57 220.078,28 455.817,85 
 1114.51.1.3.00.00 ISSQN - DIVIDA ATIVA 12.459,06 8.119,17 20.578,23 
 1121.01.0.3.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTR E FISCALIZAÇÃO–D/A 13.914,26 20.269,95 34.184,21 
 1121.50.0.3.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-D/A 5,17 5,17 10,34 
 1122.01.0.3.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL-D/A 769,99 594,14 1.364,13 
 Sub Total ................................... 262.888,05 249.066,71 511.954,76 
 RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROS 
 1112.50.0.4.00.00 IPTU- DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS 51.607,10 43.288,21 94.895,31 
                      1112.50.0.8.00.00       IPTU -   DÍVIDA ATIVA JUROS                                                     0,00                0,00                   0,00 
 1114.51.1.4.00.00 ISSQN -DIVIDA ATIVA MULTAS JUROS 1.968,51 1.218,37 3.186,88 
 1121.01.0.4.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -D/A-MJ 2.448,84 2.024,65 4.473,49 
 1121.50.0.4.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIG SANITÁRIA-D/A-MJ 3,57 3,57 7,14 
 1122.01.0.4.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERV EM GERAL-D/A-MJ 140,53 144,31 284,84 
 Sub Total ................................... 56.168,55 46.679,11 102.847,66 
 DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 
 9510.00.0.0.00.00 (R) DEDUÇÕES DO FUNDEB -1.636.627,11 -1.380.999,50 -3.017.626,61 
 Sub Total ................................... -1.636.627,11 -1.380.999,50 -3.017.626,61 
                                        Total ........................................                                           7.982.100,50                     8.110.764,15       16.092.864,65 

 
 
 BRODOWSKI, 29 de fevereiro de 2024 
 

 JOSÉ LUIZ PEREZ ANTONIO LELIS POLLONI 
 PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR - CRC: 1SP096831/O-4/SP 

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Tributos arrecadados
Tributos arrecadados
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Exercício: 2024

ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021Página 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERAL 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERAL 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERAL 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERALFonte:

23/02/20243.3.90.39.051004/1-2024/OR 23/02/202466 23/02/2024 6.675,00ALTHEODORO ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM GESTAO PUBL

HISTÓRICO:
SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA NO MÊS 01/2024.

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração pública.

DISPENSA 000353/23 SIM 19/03/2024QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 00 - 0 - 310 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  SAÚDE–GERAL -  SAÚDE–GERAL 01 - 00 - 0 - 310 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  SAÚDE–GERAL -  SAÚDE–GERAL 01 - 00 - 0 - 310 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  SAÚDE–GERAL -  SAÚDE–GERAL 01 - 00 - 0 - 310 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  SAÚDE–GERAL -  SAÚDE–GERALFonte:

23/02/20243.3.90.39.171012/1-2024/OR 23/02/2024332 23/02/2024 500,00LIDER COMERCIO DE EXTINTORES LTDA ME
HISTÓRICO:
MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NA UNDIADE MISTA HOSPITALAR - REF
EMPENHO 11018, ANULADO POR FALTA DE NOTA FISCAL.

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração pública.

DISPENSA       / SIM 19/03/2024QUEBRA

28/02/20243.3.90.32.021047/1-2024/OR 28/02/2024327 29/02/2024 7.140,00LANCHOTI E MARTINS LTDA
HISTÓRICO:
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ORDEM JUDICIAL FEVEREIRO/2024 PARA SAÚDE.

RESERVA ORÇAMENTARIA:82; FICHA: 327 - RECURSO PRÓPRIO.

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração
pública.Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em
assegurar a entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da
administração pública.

DISPENSA SIM 19/03/2024QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 00 - 0 - 400 - 001 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRÂNSITO -  MULTAS DE TRANSITO 01 - 00 - 0 - 400 - 001 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRÂNSITO -  MULTAS DE TRANSITO 01 - 00 - 0 - 400 - 001 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRÂNSITO -  MULTAS DE TRANSITO 01 - 00 - 0 - 400 - 001 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRÂNSITO -  MULTAS DE TRANSITOFonte:

26/02/20243.3.90.36.99913/1-2024/OR 26/02/2024568 26/02/2024 600,00FERNANDA SANTOS LISI
HISTÓRICO:
PRO-LABORE A MEMBROS DA "JARI", NOS TERMOS DA LEI Nº 2.094, DE 04/04/2012, MÊS 01/2024

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração pública.

DISPENSA SIM 19/03/2024QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 00 - 0 - 510 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 01 - 00 - 0 - 510 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 01 - 00 - 0 - 510 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 01 - 00 - 0 - 510 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERALFonte:

28/02/20243.3.90.39.481159/1-2024/OR 28/02/2024454 28/02/2024 3.000,00CAIO MORENO LOPES DE SOUZA 07456598614
HISTÓRICO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR UM CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OS CONSELHEIROS
TUTELARES QUE DEVERÃO ATUAR NO MANDATO 2024-2025 NA CIDADE DE BRODOWSLO/SP.

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração pública.

DISPENSA SIM 19/03/2024QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 12 - 0 - 220 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 01 - 12 - 0 - 220 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 01 - 12 - 0 - 220 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 01 - 12 - 0 - 220 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/fFonte:

05/02/20243.3.90.39.12952/1-2024/OR 05/02/2024176 05/02/2024 15.000,00MOBILE GUINDASTES LTDA
HISTÓRICO:
LOCAÇÃO DE GUINDASTE PARA IÇAMENTO DAS SALAS DE AULA MODULARES DA E.M.E.F PROF “AMÉLIA
DA SILVA PASSOS MACCHETTI”

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração pública.

DISPENSA SIM 19/03/2024QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 02 - 81 - 0 - 500 - 015 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FEAS/Proteção Social Especial 02 - 81 - 0 - 500 - 015 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FEAS/Proteção Social Especial 02 - 81 - 0 - 500 - 015 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FEAS/Proteção Social Especial 02 - 81 - 0 - 500 - 015 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FEAS/Proteção Social EspecialFonte:

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica
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Exercício: 2024

ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021Página 2
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021
27/02/20243.3.50.39.991141/1-2024/OR 27/02/2024434 27/02/2024 64,40FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

HISTÓRICO:
DEVOLUÇÃO DE SALDO REMANESCENTE REFERENTE AO EXERCICIO DE 2023.

DISPENSA NÃONÃO

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 05 - 00 - 0 - 301 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO BÁSICA -  Atenção Básica/SUS 05 - 00 - 0 - 301 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO BÁSICA -  Atenção Básica/SUS 05 - 00 - 0 - 301 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO BÁSICA -  Atenção Básica/SUS 05 - 00 - 0 - 301 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO BÁSICA -  Atenção Básica/SUSFonte:

29/02/20243.3.90.30.361199/1-2024/OR 29/02/2024294 29/02/2024 720,00MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDI

HISTÓRICO:
FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR, REFERENTE AO PEDIDO 2777/23 EMPENHO 6263/23,
ANULADO POR FALTA DE NOTA FISCAL.

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração pública.

DISPENSA SIM 19/03/2024QUEBRA

33.699,40TOTAL GERAL
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Exercício: 2024

ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021Página 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERAL 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERAL 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERAL 01 - 00 - 0 - 110 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  GERAL -  GERALFonte:

23/02/20243.3.90.39.051004/1-2024/OR 23/02/202466 23/02/2024 6.675,00ALTHEODORO ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM GESTAO PUBL

HISTÓRICO:
SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA NO MÊS 01/2024.

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração pública.

DISPENSA 000353/23 SIM 19/03/2024QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 00 - 0 - 310 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  SAÚDE–GERAL -  SAÚDE–GERAL 01 - 00 - 0 - 310 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  SAÚDE–GERAL -  SAÚDE–GERAL 01 - 00 - 0 - 310 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  SAÚDE–GERAL -  SAÚDE–GERAL 01 - 00 - 0 - 310 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  SAÚDE–GERAL -  SAÚDE–GERALFonte:

23/02/20243.3.90.39.171012/1-2024/OR 23/02/2024332 23/02/2024 500,00LIDER COMERCIO DE EXTINTORES LTDA ME
HISTÓRICO:
MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NA UNDIADE MISTA HOSPITALAR - REF
EMPENHO 11018, ANULADO POR FALTA DE NOTA FISCAL.

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração pública.

DISPENSA       / SIM 19/03/2024QUEBRA

28/02/20243.3.90.32.021047/1-2024/OR 28/02/2024327 29/02/2024 7.140,00LANCHOTI E MARTINS LTDA
HISTÓRICO:
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ORDEM JUDICIAL FEVEREIRO/2024 PARA SAÚDE.

RESERVA ORÇAMENTARIA:82; FICHA: 327 - RECURSO PRÓPRIO.

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração
pública.Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em
assegurar a entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da
administração pública.

DISPENSA SIM 19/03/2024QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 00 - 0 - 400 - 001 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRÂNSITO -  MULTAS DE TRANSITO 01 - 00 - 0 - 400 - 001 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRÂNSITO -  MULTAS DE TRANSITO 01 - 00 - 0 - 400 - 001 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRÂNSITO -  MULTAS DE TRANSITO 01 - 00 - 0 - 400 - 001 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  TRÂNSITO -  MULTAS DE TRANSITOFonte:

26/02/20243.3.90.36.99913/1-2024/OR 26/02/2024568 26/02/2024 600,00FERNANDA SANTOS LISI
HISTÓRICO:
PRO-LABORE A MEMBROS DA "JARI", NOS TERMOS DA LEI Nº 2.094, DE 04/04/2012, MÊS 01/2024

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração pública.

DISPENSA SIM 19/03/2024QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 00 - 0 - 510 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 01 - 00 - 0 - 510 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 01 - 00 - 0 - 510 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 01 - 00 - 0 - 510 - 000 - TESOURO -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL -  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERALFonte:

28/02/20243.3.90.39.481159/1-2024/OR 28/02/2024454 28/02/2024 3.000,00CAIO MORENO LOPES DE SOUZA 07456598614
HISTÓRICO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR UM CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OS CONSELHEIROS
TUTELARES QUE DEVERÃO ATUAR NO MANDATO 2024-2025 NA CIDADE DE BRODOWSLO/SP.

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração pública.

DISPENSA SIM 19/03/2024QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 01 - 12 - 0 - 220 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 01 - 12 - 0 - 220 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 01 - 12 - 0 - 220 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 01 - 12 - 0 - 220 - 000 - TESOURO -  Recursos Destinados a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ENSINO FUNDAMENTAL -  ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/fFonte:

05/02/20243.3.90.39.12952/1-2024/OR 05/02/2024176 05/02/2024 15.000,00MOBILE GUINDASTES LTDA
HISTÓRICO:
LOCAÇÃO DE GUINDASTE PARA IÇAMENTO DAS SALAS DE AULA MODULARES DA E.M.E.F PROF “AMÉLIA
DA SILVA PASSOS MACCHETTI”

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração pública.

DISPENSA SIM 19/03/2024QUEBRA

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 02 - 81 - 0 - 500 - 015 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FEAS/Proteção Social Especial 02 - 81 - 0 - 500 - 015 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FEAS/Proteção Social Especial 02 - 81 - 0 - 500 - 015 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FEAS/Proteção Social Especial 02 - 81 - 0 - 500 - 015 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS -  Recursos de Convenios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FEAS/Proteção Social EspecialFonte:
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Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Exercício: 2024

ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO - 1 - DESPESAS CUJOS VALORES NãO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE TRATA O INCISO II DO ART. 24 DA LEI 8666 E ART.75 DA LEI 14.133/2021Página 2
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKIPREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

RUA PRAÇA MARTIN MOREIRA, 142

45301652/0001-02

Data PagamentoCateg Cod/Nome FornecedorFichaEmp/Parc Vencimento ValorModal./Proc. Número

Justificativa

Data JustS/N ProcessoQuebra

Entidade: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKIPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE BRODOWSKI

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021
27/02/20243.3.50.39.991141/1-2024/OR 27/02/2024434 27/02/2024 64,40FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

HISTÓRICO:
DEVOLUÇÃO DE SALDO REMANESCENTE REFERENTE AO EXERCICIO DE 2023.

DISPENSA NÃONÃO

1 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/20211 - Despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8666 e Art.75 da Lei 14.133/2021

 05 - 00 - 0 - 301 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO BÁSICA -  Atenção Básica/SUS 05 - 00 - 0 - 301 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO BÁSICA -  Atenção Básica/SUS 05 - 00 - 0 - 301 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO BÁSICA -  Atenção Básica/SUS 05 - 00 - 0 - 301 - 001 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS -  Recursos Ordinarios -  Recursos nao Destinados a Contrapartida -  ATENÇÃO BÁSICA -  Atenção Básica/SUSFonte:

29/02/20243.3.90.30.361199/1-2024/OR 29/02/2024294 29/02/2024 720,00MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS MEDI

HISTÓRICO:
FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR, REFERENTE AO PEDIDO 2777/23 EMPENHO 6263/23,
ANULADO POR FALTA DE NOTA FISCAL.

JUSTIFICATIVA:
Fez-se necessário o pagamento mencionado, cujo objetivo é imprescindível à finalidade em assegurar a
entrega do material/serviço visando a  regularidade e continuidade dos serviços  da administração pública.

DISPENSA SIM 19/03/2024QUEBRA

33.699,40TOTAL GERAL
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Atos da Mesa
Atos da Mesa

ATO DA MESA Nº 006/2024
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI,

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE SÃO CONFERIDAS POR LEI
E,

CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo  único do
artigo 2º da Resolução nº 003/2007, de 17 de agosto de
2007;

RESOLVE:
Artigo 1º - O valor de cada cartão alimentação, a

partir de março/2024, passa a ser R$ 875,86 (oitocentos e
setenta  e  cinco  reais  e  oitenta  e  seis  centavos),  com
aplicação do índice de 1,93% (INPC – índice trimestral de
01/12/2023  a  29/02/2024),  em obediência  ao  parágrafo
único do artigo 2º da Resolução nº 003/2007, de 17 de
agosto de 2007.

Artigo  2º  -  As  despesas  decorrentes  deste  ATO
correrão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
retroagindo seus efeitos a partir de 1º de março de 2024.

Brodowski, 18 de março de 2024
BRAZ GONÇALVES DA SILVA FILHO

- PRESIDENTE -
ALIFER LEVI BARBOSA FERREIRA

- 1º SECRETÁRIO -
MARCIA HELENA FRATA DE SOUZA

- 2ª SECRETÁRIA -
REGISTRADO  E  PUBLICADO  NA  SECRETARIA  DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI, NO DÉCIMO OITAVO
DIA DO MÊS DE MARÇO DE 2024.

ALIFER LEVI BARBOSA FERREIRA
- 1º SECRETÁRIO -

MARCIA HELENA FRATA DE SOUZA
- 2ª SECRETÁRIA -

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
BRAZ  GONÇALVES  DA  SILVA  FILHO,  Presidente  da

Câmara Municipal de Brodowski e ordenador de despesas,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei,
considerando  as  fundamentações  e  justificativas
apresentadas  nos  autos  e  considerando  os  termos  do
parecer jurídico pela legalidade da contratação direta nos
termos do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021,
AUTORIZO  a  realização  da  despesa,  por  dispensa  de
licitação, com fundamentação no inciso II do artigo 75 da

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores,
com  a  contratação  da  empresa  JULIANO  DE  PAULA
26797842867,  inscrita  no  CNPJ  nº  34.210.720/0001-01,
para prestação de serviços de limpeza da fonte localizada
na praça anexa à Câmara Municipal, pelo valor global de R$
19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), pelo período de
12  (doze)  meses.  Determino  que  seja  confeccionado  o
referido  contrato  e  sejam  realizadas  as  publicações
exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, 174 e 175 da
Lei Federal nº 14.133/2021.

Brodowski, 11 de março de 2024
BRAZ GONÇALVES DA SILVA FILHO

- PRESIDENTE -
...........................................................................................................

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
BRAZ  GONÇALVES  DA  SILVA  FILHO,  Presidente  da

Câmara Municipal de Brodowski e ordenador de despesas,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei,
considerando  as  fundamentações  e  justificativas
apresentadas  nos  autos  e  considerando  os  termos  do
parecer jurídico pela legalidade da contratação direta nos
termos do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021,
AUTORIZO  a  realização  da  despesa,  por  dispensa  de
licitação, com fundamentação no inciso II do artigo 75 da
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores,
com a  contratação  da  empresa  STAFF  CONSULTORIA  E
PROCESSAMENTO DE  DADOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
50.095.561/0001-90, para prestação de serviços de locação
de software de contabilidade pública e folha de pagamento,
pelo valor global de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais),
pelo  período  de  12  (doze)  meses.  Determino  que  seja
confeccionado o referido contrato e  sejam realizadas as
publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94,
174 e 175 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Brodowski, 11 de março de 2024
BRAZ GONÇALVES DA SILVA FILHO

- PRESIDENTE -
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
003/2024

CONTRATANTE:  Câmara  Municipal  de  Brodowski.
CONTRATADA: STAFF CONSULTORIA E PROCESSAMENTO DE
DADOS  LTDA  –  CNPJ  nº  50.095.561/0001-90.  OBJETO:
Locação de software de Contabilidade Pública e Folha de
Pagamento. VALOR TOTAL ANUAL: R$ 33.000,00. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da
Informação.  ASSINATURA:  11/março/2024.  BRAZ
GONÇALVES  DA  SILVA  FILHO,  Presidente  da  Câmara
Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
004/2024

CONTRATANTE:  Câmara  Municipal  de  Brodowski.
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CONTRATADA: JULIANO DE PAULA 26797842867 – CNPJ nº
34.210.720/0001-01. OBJETO: Serviços de limpeza da fonte
localizada  na  praça  anexa  à  Câmara  Municipal.  VALOR
TOTAL ANUAL:  R$ 19.200,00.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.3.90.39.00  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa
Jurídica.  ASSINATURA:  11/março/2024.  BRAZ GONÇALVES
DA SILVA FILHO, Presidente da Câmara Municipal.
...........................................................................................................
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